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SENADO F'EDERAL 

SUMÁRIO DA ATA DA 140.3 SESSÃO, EM 6 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2- EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagem do Sr. Presidente da República 

- Restítuíndo autógrafo de projeto de lei saneio­
lado: 

N.0 202/72 (n, 0 324/72, na origem), de 31 de outubro, 
·estituindo autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n.0 37, 
ie 1972 in,0 827-A. de 1972, na Câmara), que prorroga o 
>razo de validade para as carteiras de identidade de 
strangeiros "modelo 19" IProjeto que se transformou na 
• ei n.0 5.815, de 31-10-721. 

2.2- Parecer 

- Referente à seguinte matéria: 

Projeto de Resolução n.0 48, de 1972. que dispõe sobre 
Regulamento Administrativo do Senado Federal (Re­

ação finall . 

2. 3 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento dos seguintes ofící.os: 

N.0 S/40, de 1972 In.• 175/72, na origem!, do Sr. Go­
~rnador do Estado do Paraná, solicitando autorização 
o senado Federal para que o Estado do Paraná possa 
)ntratar, através do seu Departamento de Estradas de 
odagern, operação de empréstimo externo no valor de 
S$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil dólares}, 
:ua o fim que específica. 

N.0 S/39, de 1972 <n.0 278/72, na origem!, do Sr. Go­
~rnador do Estado de Pernambuco, solicitando autoriza. 
io do Senado Federal para que o Estado de Pernam· 
1co possa contratar operação de crédito externo, até o 
tlor de USS lO. 000. 000,00 I dez milhões de dólares I ou o 
lUivalente em outras moedas, com o The Flrst Natlonal 
ank of Boston, destinada ao financiamento de trechos 
·iorltáríos do Programa Rodoviário Estadual. 

N. 0 S/41, de 1972 ln.O GG./SA ~ 1023/72, na origem), 
do Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, 
solicitando autorização do Senado Federal para que aquele 
Estado possa contratar, através da Companhia Riogran­
dense de Telecomunicações - CRT, operação de finan­
ciamento externo no valor deUS$ 35.000.000,00 (trinta e 
cinco milhões de dólares), destinada à expansão e melho­
ramentos dos serviços telefônicos do Est::J.do, para o triênio 
1972/1974. 

2. 4 - Discursos do Expediente 

SENADOR CARLOS LINDENBERG - Pronuncia­
mento feito pelo Ministro dos Transportes, por ocasião 
da inauguração de trecho da BR-101, ligando João Neiva 
à. cidade de Linhares no Estado do Espirito Santo . 

SENADOR BENJAMIN FARAH ~Necrológio do Depu­
tado Hilton Gama. 

SENADOR RUY SANTOS - Medidas adotadas pelo 
Presidente da República no transcurso do terceiro aniver­
sáiio do seu Governo, referentes à construção de rodovias 
na região setentrional do País. 

SENADOR HEITOR DIAS .:.._ Transcurso da data na­
talícia de Rui BarbOsa. 

3 - ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Comissões 

4 - DISCURSO APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR BENEDITO FERREIRA ~ Comentários ao 
estudo preliminar elaborado pela CODEPLAN referente à 
implantação de Distrito JndustrJa1 em Brasília. 

5 - Designação da Ordem do DJa da próxima. sessão~ 
EneerramenW, 

6 - Republicação 

Discurso proferido pelo Dr. Raul Mourão de Araújo 
Maia, na solenidade comemoratJva dos 150 anos da Inde· 
pendência do Brasil, realizada na Associação Comercial 
do Rio de Janeiro. 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDFtO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
SuperintEtndente 

PAULO AUAtLIO QUINTELLA 
Chefe da. Divisão Administrativa 

ÉLIO BUANI 
Cf1efe da Divisão Industrial 

ATA DA 140.a SESSAO 
EM 6 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. • legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. CARLOS 
liNDENBERG E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena- Renato Fran­
co - Fausto Castelo-Branco -
Virgílio Távora - Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Leandro 
Maciel - Antônio Fernandes -
Heitor Dias- Ruy Santos- Car­
los Lindenberg- Paulo Tôrres -
Benjamin Farah- Danton Jobim 
- .rosé Augusto - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presenca acusa 
o comparecimento de 21 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo. autógrafo. de Pro.jeto. de 
lei sancionado: 

- N.• 202!72 (n.O 324/72, na ori­
gem), de 31 de outubro, resti­
tuindo autógrafo do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 37/72 (n. 0 

827-A/72, na Casa de origem), 
que prorroga o prazo de validade 
para as carteiras de identidade 
de estrangeiros "modelo 19" 
(Projeto que se transformou na 
Lei n.O 5.815, de 31-10-721. 
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Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superficie: 

Semestre .•..............................•.. 
Ano ........................•............... 

Cr$ 20,00 
Cr$ 40,00 

Via Aérea: 
Seme$lfe ..... . 
Ano 

Cr\ (0,00 
Cr$ 60.00 

(O preço do exemplar alrasado será acrescid·:;. 
de Cr$ 0.02) 

Tlragem: 15 000 exemplares 

PARECER 
PARECER 

N,0 448~ de 1972 
da Cotnissão Diretora 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.l) 48, de 1972. 

Relator: Senador Ney Braga 
A Comissão Diretora apresenta a 

redação final do Projeto de Resolução 
n.0 48, de 1972, que aprova o Regula­
mento Administrativo do Senado Fe~ 
deral. 

Sala da Comissáo Diretora. em 3 de 
novembro de 1972. - Petrônio Por~ 
tella, Presidente - Ney Braga, Rela~ 
tor - Carlos Lindenberg - Ruy Car­
neiro - Renato Franco - Benjamin 
Farah. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 448, de 1972 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 48, de 1972, que dis­
põe sobre o Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É aprovado o seguinte Re­

gulamento Administrativo do Senado 
Federal: 
REGULAMENTO ADMINISTRATIVO 

DO SENADO FEDERAL 
LIVRO I 

Da Organização Administrativa 
TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 
Art. 1.0 Este Regulamento é parte 

do Regimento InternCl, rege a orga­
nização e o funcionamento dos ser­
viços administrativos, as condições de 
provimento e vacância dos cargos e 
funções, os respectivos níveis de com­
petência, disciplina e indica o regime 
jurídico dos servidores do Senado 
Federal. 

Art. 2.0 Para os fins deste Regula­
mento: 

I - servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público da admi-

nistração própria do Senado Federal, 
O\\ contratada para a prestação de 
serviços sob regime de emprego da 
legislação do trabalho; 

II - cargo é o conjunto de atribui­
ções, criado na forma da lei, com de­
nominação própria, número certo e 
padrão ou símbolo retrtbutívo espe­
cífico, atendido mediante pagamento 
à conta de recursos financeiros do 
Senado Federal. 

Art. 3.0 Os cargos e empregos da 
aàministração do Senado Federal são 
acessiveis a todos os brasileiros, ob­
servados, em cada hipótese, os requi­
sitos estabelecidos, respectivamente, 
neste Regulamento e na Consolida­
ção das Leis do Trabalho e legislação 
complementar. 

~ 1.0 Os vencimentos dos cargo! 
referidos neste artigo obedecerão 1: 
padrões ou símbolos fixos, estabele· 
cidos em lei. 

§ 2.0 Os contratos de trabalho, re· 
lativos aos empregos a que se refer~ 
este artigo, obedecerão a nonnas uni· 
formes e fixarão níveis de salário dj 
acordo com critérios estabelecido 
pela Comissão Diretora. 

Art. 4.0 Os cargos são: 
I - de provimento efetivo; 
II - de provimento em comissão. 
~ 1.0 Os cargos de provimento efe 

tivo são integrados em Cla.sses e esta 
em Categorias, que constituirão Gru 
pos uniformes, na forma do Quadr 
de Pessoal - Anexo li deste Regu 
lamento. 

§ 2.0 Para os efeitos deste Regu 
lamento: 

I - classe é o conjunto de cargc 
da mesma natureza e grau de re~ 
ponsab111dade; 

11 - categoria é o conjunto de at: 
vidades organizadas em classes 
identificadas pE'la natureza e pe: 
nível de conhecimentos para o se 
desempenho; 
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III - grupo é o Conjunto de Cate­
tortas dispostas de acordo com as cor­
·elações e afinidades das respectivas 
Ltlvldades, com a natureza do tra­
>alho ou com o grau de conhecimen­
;os necessãrios ao exercício das res­
>ecttvas atribuições. 

§ 3.° Cargos de provimento em 
~omissão são os preenchidos mediante 
ivre escolha dentre servidores efeti­
ros do Senado Federal, na forma es­
,abelecida no Regimento Interno, 
)bedecidas as condicões e exceções 
1revistas neste Regulamento. 

Art. 5.0 O Quadro de Pessoal do 
;enado Federal, organizado em Parte 
,ermanente e Suplementar, é inte­
,rado pelo conjunto de cargos, de 
1rovimento efetivo e de provimento 
m comJssão, e de funções gratifica­
ias, na forma do Anexo I! deste Re­
ulamento. 
Parãgrafo Unlco. A Parte Perma­

.ente reunirá os cargos julgados ne­
essários à administração, a Parte 
uplementar relacionará os cargos 
ue, na forma da lei, serão extintos 
uando vagarem. 

TíTULO II 
Da Estrutura e das Competências 

dos órgãos 

CAPITULO I 
Da Estrutura Administrativa 

Art. 6.0 O Senado Federal tem a 
~guinte estrutura básica: 
I - Comissão Diretora; 
11 - órgãos de Assessoramento Su­
~rior; 

Ill - Orgãos Supervisionados~ 
IV - órgão Especial; 
V - órgão Superior de Planeja­
ente e Controle; 
VI - órgão Central de Coorde­
Lção e Execução. 
Parágrafu umco. Os Senadores 
1ntarão, cada um, no desempenho 
~ suas funções, com a assistência de 
n Gabinete, organizado na forma 
:ste Regulamento. 

CAPíTULO II 
las Competências dos órgãos e de 

suas Unidades Integrantes 
Seção I 

Da Comissão Diretora 
Art. 7.0 A Comissão Diretora, com 
estrutura da Mesa do Senado Fe­
ral, compete a superior direGão dos 
rviços administrativos do Senado 
deral, na forma estabelecida neste 
:gulamento e no Regimento Inter-

Seção II 
Dos Gabinetes dos Membtos 

do Senado Federal 
:'\rt. s.o Aos Gabinetes dOS Mem­
JS do Senado Federal compete pro ... 
lenciar sabre o expediente, as au­
~nctas e a repre-sentação dos res­
~tivos titulares, além de outras ati~ 
tádes correlatas. 

Secão IU 
Dos órgãos de Assessoramento 

Superior, 
Art. 9.0 São órgãos 1' de Assessora-

mento Superior: 
I - Secretaria-Geral da Mesa; 
n - Assessoria; 
III - Secretaria de Divulg·açiio e 

de Relações Públicas; 
IV - Consultoria Jurídica. 

Subseção I 
Da Secretaria-Geral da Mesa 

Art. 10. A Secretaria-Geral da Me­
sa compete prestar assi.stência à Mesa 
no desempenho das atribuições pre­
vistas nos arts. 52, itens 1 a 34, 55, 
alír.ea b e 57, alíneas a a h, do Regi­
mento Interno, e à coordenação do 
provimento de informações pertinen­
tes à tramitação de tnatêrias legis­
lativas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria-Geral da Mesa; 

I - Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III - Divisão de COordenação Le­

gislativa; 
IV - Divisão de Expediente. 
Art. 1 L Ao Gabinete da Secreta­

ria-Geral da Mesa compete providen­
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação de seu titular; exe­
cutar as tarefas de suporte adminis­
trativo vinculadas à competência do 
órgão e auxiliar o seu titular no de­
sempenho de suas atividades. 

Art. 12. à Seção de Administração 
c·ompete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Se­
cretaria. proceder w controle interno 
de seu pessoal; providenciar a publi~ 
cação do expediente recebido pela 
Presidência e pela Mesa; encaminhar 
informações ao Jistema de Processa­
mento de Dados, de acord0 com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 13. A Divisão de Coordenacão 
Legislativa compete a realização f a 
coordenaçãD das atividades de natu­
reza legislativa da Secretaria-Geral 
da Mesa. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Coordenação Legislativa: 
1- Seção de Controle Legislativo; 
II - Seção de Protocolo Legislati­

vo; 
IH - Seção de Sinopse: 
IV - Seção de Atividades Auxilia­

res. 
Art. 14. A Seção de Controle Le­

gislativo compete preparar a Ordem 
do Dia das Sessões, organizando os 
originais das matérías em tramita­
ção; atender a inscrição de oradores 
em livro próprio; organizar as maté­
rias para despacho da Presidência; 
consolidar, anualmente, as modifica­
ções havidas no Regiment."J Interno 
d.o Senade; registra·r as questões de 

ordem decididas pela Presidência, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 15. A Sec;ào de Protocolo Le­
gislativo comnete receber. processar 
e instruir as matérias legislativu; 
encaminhá-las às autoridades e ór· 
gãos competentes; registrar as ma· 
térias legislativas com tramitação en­
cerrada enviando-as à Divisão de Ar· 
quivo; sugerir medidas visando ao 
aprimoramento dos trâmites burocrá­
ticos, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 16. A Seção de Sinopse com. 
pete receber. padronizar e comple­
mentar as Jnform.ações pertinentes à 
tramitação de matérias legislativas: 
diligenciar no sentido da observância 
dos prazos legais e das normas regi­
mentais de tramitação: enviar à Se­
~ão de Controle de Informações o8 
dados necessários à alimentação do 
sistema de recuperação de informa .. 
ções legislativas; prestar lnformações 
sobre a tramitação das matérias; su­
gerir medidas visando ao aprimora­
mento dos trâmites burocráticos, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 17. A Seção de Atividades Au­
xiliares compete registrar a presença 
dos senadores; atender à Mesa nos 
serviços de votação e às solicitações 
do Plenário no que tange às ativida­
des auxiliares; receber e distribuir 
avulsos da.s matérias em tramitação, 
executar outras tarefas correlata.s. 

Art. 18. A Divisão de Expediente 
compete elaborar a correspondêncJa 
oficial da Mesa, inclusive autógrafos 
das proposições e o Relatório da Pre­
sidência. 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
visão de Expediente: 

I -- Seção de Redação; 
li - Seção de Mecanograf1a; 
UI - Seção de Expediente; 
IV - Seção de Estatlstica e Rela­

tório. 
Art.· 19. A Seção de Redação com­

pete redigir a correspondência oficial 
da Mesa. os autógrafos ctas proposi­
ções, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 20. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de 
textos, e executar outras tarefas cor .. 
relatas. 

Art. 21. A Seção de Expediente 
compete conferir e expedir a corres­
pondência oficiaL da Mesa; conferir 
as publicações com os textos aprova­
dos pelo Senado e pelo Congresso Na­
cional, e executar outras tarefas cor- , 
relatas. 

Art. 22. A Seção de Estatistlca e 
Relatório compete organizar a con­
solidação dos dados estatisticos para 
o Relatório da Presidência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Subseção II 
Da Assessoria 

Art. 23. A Assesso·rta compete aa­
.sessorar a Mesa, as Comissões, o.s Se-
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nadores e os órgãos administrativos 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Assessoria: 

I - Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III - Divisão Técnica e Juridica: 
IV - Divisão de Orçamento. 
Art. 24. Ao Gabinete da Assessoria 

compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representa­
ção do titular; executar as tarefas d~ 
suporte administrativo vinculadas a 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho de suas ativi­
dades. 

Art. 25. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da 
Assessoria; executar os trabalhos da­
tilográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno de seu pessoal; ca­
dastrar entidades e pessoas especiali­
zadas em assessoramento e controlar 
contratos firmados; e no que se re­
fere à competência do órgão, regis­
trar convênios com entidades de en­
sino superior e coordenar a parti.ci­
pação de estagiários; encaminhar In­
formações ao Sistema de Processa­
mento de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 26. A Divisão Técnlca e Jurí­
dica compete coordenar, orientar e 
controlar estudos que versarem sobre 
assuntos de natureza técnica ou ju­
rídica. 

Parágrafo único. São órgãos da Di­
visão Técnica e Jurídica: 

I - Seção de Pesquisa e Estudos 
Técnicos; 

II - Seção de Pesquisa e Estudos 
Jurídicos; 

III ~ Seção de Organização e Aná­
lise de Métodos Administrativos. 

Art. 27. A Seção de Pesquisa e Es· 
tudos Técnicos compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas técnicas, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 28. A Seção de Pesquisa e Es­
tudos Jurídicos compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas jurídicas, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 29 . A Seção de Organização 
e Análise de Métodos Administrativos 
compete organizar e preparar ele­
mentos para estudos e pesquisas sobre 
sistemas e métodos administrativos~ 
elaborar estudos sobre projetos de Re­
formas Administrativas, prestando as­
sistência na sua implantação, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 30. A Divisão de Orçamento 
compete coordenar, orientar e con­
trolar estudos sobre orçamentos, pla­
nos e programas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divi.são de Orçamento: 

I - Seção de Coordenação Técni­
ca; 
li - Seção de coordenação Admi­

nistrativa; 
IU - Seção de Planejamentos Na­

cionais e Regionais. 

Art. 31. A Seção de Coordenação 
Técnica compete organizar e prepa­
rar elementos para estudo.s e pesqui­
sas orçamentárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 32. A Seção de Coordenação 
Administrativa compete relacionar as 
subvenções sociais; preparar os aden­
dos aos projetos orçamentários; ca­
dastrar entidades subvencionadas, de­
vidamente registradas nos órgãos 
competentes, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 33. A Seção de Planejamentos 
Nacionais e Regionais compete orga­
nizar e preparar elementos para es­
tudos e pesquisas sobre projetos de 
planejarnent.Q e programação nacio­
nais e regionais, e executar outras ta­
refas correlatas_ 

Subseção li! 

Da Secretaria de Divulgação e de 
Relações PUblicas 

Art. 34. A Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas compete, 
sob orientação da Comissão Diretora, 
planejar, supervisionar, controlar e di­
rígir a formulação e execução de pro­
gramas concernentes à política de di­
vulgação, informando e esclarecendo 
a opinião pública sobre as atividades 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções Públicas: 

I - Gabinete; 

I! - Seção de Administração; 

UI- Divisão de Divulgação; 

IV - Divisão de Relações Públicas. 

Art. 35. Ao Gabinete da Secretaria 
de Divulgação e de Relações Públicas 
compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representa­
ção do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho das atividades 
relativas às suas atribuíções. 

Art. 36. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Se­
cretaria; executar os trabalhos dati-

lográfiCDs~ organizar a consolidaçã<l 
dos dados estatisticos; proceder ao 
controle interr..o de seu pessoal; re­
gistrar e contrGlar convênios e contra~ 
tos de divulga,;ão efetuados pelo se­
nado Federal, encaminhar informa· 
ções ao Sistema. de Processamento di 
Dados, de acordo com os manuais dt 
procedimento pertinentes, e executa 
-outras tarefas eorrelatas. 

Art. 37. A Divisão de Divulgaçãj 
CDmpetente estudar, coordenar. orien 
tar, controlar (~ dirigir a execução d 
tarefas ·relativas à divulgação das a ti 
vidades do Senado Federal, assistind< 
em assuntos de sua competência, 
Comissão Diretora, as Comissões téc 
nicas e aos Senadores. 

Parágrafo único. São órgãos d 
Divisão de Divulgação: 

I - Seção de Redação; 

li - Seção de Impl'ensa, Rádio, T• 
levisão e Cinema. 

Art. 38. À Seção de Redação con 
pete redigir matérias noticiosas pa1 
divulgação e distribuição; acomp: 
nhar matérias publicadas sobre ativ 
dades parlamentares; elaborar súm1 
la informativa e informativos inte 
nos; prestar assistência jornalístii 
aos Senadores; sugerir convênios co 
brgãos de divu~gação, e executar o· 
tras tarefas correlatas. 

Art. 39. A Seção de Imprensa, R 
clio, Televisão e Cinema compete c 
ordenar e planejar a.s atividades j 
Divisão no que :;e refere ao preparo 
gravações .. fihm~s e outros instrume 
tos de divulgaqão; manter contat 
com órgãos de divulgação, e execut 
outras tarefas correlatas. 

Art. 40. A Divisão de Relações P 
blicas compete coordenar, orient 
controlar e dirigir as atividades rel 
cionadas com os processos de com 
nicação externa do Senado Federal 

Parágrafo único. São órgãos 
Divisão de Relações Públicas: 

I - Seção, de Pesquisa e Plane; 
menta; 

II - Seção de Recepção e Contat• 

Art. 41. À Seção de Pesquisa 
Planejamento .:ompete organizar 
preparar elementos para estudo e p 
nejamento de Relações Públic 
manter contatos com órgãos con 
neres. visando ao intercâmbio de 
formaçà€s, e executar outras tare 
correlatas. 

Art. 42. A Seção de Recepçã< 
Contatos compete, em coordena 
corn a Diretoria··Geral e a Secreta1 
Geral da Mesa, organizar as rec 
ções e cerimônias do Senado Fed1 
e sessões solent~s do congresso · 
cional; acompanhar visitantes às 
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pendências do Senado Federal, e exe· 
cutar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 

Da Consultoria Jurídica 

Art. 43. A Consulli>rla Jurídica 
compete prestar assistência jurídica 
à Mesa, à Comissão Diretora, à Di­
retoria-Geral e aos demais órgãos do 
Senado Federal, e executar outras ta­
refas currelatas. 

Parãgrafa único.~ órgão da Con­
.sul torta Jurídica o seu Gabinete. 

Art. 44. Ao Gabinete da consulro­
rla Jurídica compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a 
representação do titular; executar as 
tarefas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e au­
xiliar o seu titular no desempenho de 
suas atividades. 

Seção IV 

Dos órgãos Supervisionados 

Art . .45. São órgãos Supervisiona­
dos: 

I - Centro de Proces.sament<> de 
Dados; 

II - Centro Gráfico. 

Subseção I 

Do Centro de Processamento de 
Dados 

Art. 46, Ao Centro de Processa­
mento de Dados - PRODASEN -
compete executar as serviços de pro­
cessamento eletrônico de dados e o 
tratamento de Jnformaçóes do Sena­
do FEXieral e de outros órgãos, na for­
ma de convênio. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Centro de Processamento de Dados: 

I - Conselho de Supervisão; 

11 - Diretoria-Executiva. 

Art. 47. Ao Conselho de supervi­
são do PRODASEN compete apreciar 
e encaminhar à Comissão Diretora a 
sua programação orçamentária: pro­
por ao Presidente a indlcação do 
Diretor-Executivo e aprovar suas 
contas; estabelecer programa de 
atendimento e, quando for o caso, a 
tabela de custo dos trabalhos de 
computação eletrônica de dados: 
aprovar os contratos de aquisição ou 

locaç,ão de equipamentos e as faixas 
salariais do PRODASEN, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. ~ órgão do Con­
selho de Supervisão do Centro de Pro­
cessamento de Dados a sua Secreta­
ria. 

Art. 48. A Secretaria do Conselho 
de Supervisão do Centro de Processa­
mento de Dados compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas na.s 
competências do órgão. 

Art. 49. A Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração admi­
nistrativa do PROOASEN; estabele­
cer normas internas com apoio dos 
.demais órgãos da sua estrutura; 
orientar a política da Administração, 
consoante normas legais e delibera­
ções da Comissão Diretora e do Con­
selho de Supervisãd; solicitar à co­
missão Diretora servidores do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal para o 
exercício de atividades no 
PRODASEN; controlar a aquisição e 
circulação de manuais de equip::t­
mentos e serviços e outras publica­
ções técnicas; supervisionar e orien­
tar a instalação de terminais de 
computador; manter registro de con­
vênios de prestação de serviços; re­
presentar e divulgar o PRODASEN. 

Parágrafo Unico. São órgãos da 
Diretoria-Executiva do Centro de Pro­
cessamento de Dados: 

I - Gabinete; 

II ~ Divisão Adminístratíva e Fí­
nanceira; 

III - Divisão de Pesquisas e Desen­
volvimento; 

IV - Di visão Técnlca. 

Art. 50. Ao Gabinete da Diretoria­
Executiva do Centro de Processamen­
to de Dados compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a re­
presentação do titular; executar as ta­
refas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e au~ 
xiliar o seu titular no desempenho das 
atividades telatíva$ âs suas atribui­
ções. 

Art. 51. A Divisão Administrativa 
e Financeira compete coordenar, 
orientar, controlar e executar os ser­
viços de pessoal, financeiro, de pa­
trimónio, de compras, e de .serviços 

gerais; efetuar a consolidação dos 
dados estatísticos fornecidos pelos de­
mais órgãos do Centro, para encami­
nhamento à Diretoria-Executiva; re­
colher as propostas de orçamento dos 
demais órgãos, consolidando-a.s para 
julgamento da autoridade superior, e 
executar outra.s tarefa.s correlatas. 

Art. 52. A Divisão de Pesquisas e 
Desenvolvimento compete coordenar. 
orientar e controlar a execução das 
atividades de treinamento técnico, re­
lacionadas à recuperação de informa­
ções; de pesquisas e serviços de 
software; estudos e delineamento de 
hardware; efetuar levantamento dos 
dados de sistemas legislativos; ela­
l;lorar projetos de sistemas legislati­
vos; projetar des.enbos de arquivos 
referentes aos sistemas legislativos; 
definir programas relativos aos sis­
temas legislativos projetados; elabo­
rar conjuntos de testes de programas; 
preparar manuais de sistemas legis­
lativos; preparar e encaminhar à Di­
visão Administrativa a proposta de 
orçamento da Divjsão; efetuar a ma­
nutenção dos programas - produto 
usados pelo PRODASEN; analisar, 
com outros organismos, a projeção 
teórica e prãtica. do problema de re­
cuperaçãD e arquivamento de infor­
mações; elaborar estatística anual dos 
trabalhos efetuados pela Divisão; 
prepru·ar manuais de métodos e ro~ 
tinas de trabalho, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 53. A Divisão Técnica compe­
te coordenar, orientar e executar as 
atividades técnicas do Centro; pre­
parar e encaminhar à Divisão Admi­
nistrativa a proposta de orçamento 
da Divisão; codificar os programas 
definidos nas linguagens de progra­
mação estabelecida; elaborar e efe­
tuar a manutenção de programas­
utilidade; realiza.r a manutenção de 
programas existenLes; preparar a 
documentação de programas de acor­
do com métodos preestabelecidos; 
efetuar a conferência de testes e pro­
gramas e eventuais correções; efetuar 
a manutenção de aparelhos elétricos. 
de condicionamento de ar e outros 
correlatos; realizar a manutenção das 
instalações técnicas; realizar no com­
putador elet.rônico a.s rotinas estabe­
lecidas; efetuar os controles opera­
cionais necessâríOs; zelar pelo fun­
cionamento de terminais e orientar a 
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sua utlUzação: efetuar o planejamen­
tO da operação do computador; efe­
tuar transcrição de dados; realizar os 
serviços de perfuração e conferência 
de cartões e outros processos simi~ 

lares; preparar oo dados de entrada 
para o computador eletrônico; ana~ 

Usar a qualidade dos dados de entra­
da; efetuar os apontamentos neces~ 

sártos à apropriação de custos opera­
cionais; verificar a qualldade dos ser­
viços emitidos pelo Computador; ela­
borar estatística anual dos trabalhos 
efetuados pela Divisão; estabelecer 
tabela.s de custos~ elaborar orçamen­
tos de serviços; efetuar a apropria­
ção dos custos operacionais; assistir 
tecnicamente aos órgãos que venham 
a manter convênios com o PRODA­
SEN, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Subseção 11 

Do Centro Gráfico 

Art. 54. Ao Centro Gráfico 
CEGRAF - compete executar os ser­
viços de arte gráfica de interesse do 
Senado Federal e de outros Orgãos 
Públicos, na forma de convênios ou 
ajustea. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Centro Gráfico: 

I - Conselho de Supervisão; 

II - Diretoria-Executiva. 

Art. 55. Ao Conselho de Supervi­
são compete a supervisão e a fiScali­
zação das atividades do CEGRAF; 
apreciar e encaminhar à Contissâo 
Diretora a sua programação orça­
mentária; propor ao Presidente a 
indicação do Dlretor ... Executivo e 
aprovar suas contas; aprovar a ta-
bela de custos de serviços do ..... . 
CEGRAF, e executar outras tMelas 
correlatas. 

Parágrafo único. t. órgão do Con­
selho de Supervisão do Centro Gráfi­
co a sua Secretaria. 

Art. 56. A Secretaria do Conselho 
de Supervisão do Centro Gráfico com­
pete a execução das tarefas burocrá­
ticas incluídas nas competências do 
órgão. 

Art. 57. A Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração admí­
nistrattva do Centro Gráfico; estabe­
lecer normas lnterna.s com o apolo 
dos demais órgãos de sua estrntura~ 
orientar a política da Administração, 

consoante normas legais e delibera­
ções da Comissão Diretora e do 
Conselho de Supervisão, propondo, 
através do Regulamento Interno, a 
criação ou extinção de órgãos pró­
'})rios, 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Executiva: 

I - Gabinete; 
!I - Divisão Administrativa; 

III - Divisão Industrial. 

Art. 58. Ao Gabinete da Diretoria­
Executiva do Centro Gráfico compe­
te providenciar sobre o expediente, as 
audiências e a representação do titu~ 

lar; executar as tarefas de suporte 
administrativo vinculadas à compe~ 

tência do órgão e auxiliar o seu ti­
tular no desempenho das atividades 
relativas às suas atribuiçõe'15. 

Art. 59. A Divisão Administrativa 
compete coordenar, orientar, super­
visionar e contratar a exe~ução dos 
sistemas de Gomunicaç.ões, de Pes­
soal, de Material, de Fin.anças e de 
Serviço de Atividades Gerais. 

Art. 60. A Divisão Industrial com­
pete coordenar, orientar, supervisio­
nar e controlar a execução dos siste­
mas de planejamento grâfico, de- ti­
pografia, de offset e de manutenção. 

Seção V 
Do órgão Especial 

Art. 61. ll: órgão Especial a Re­
presentação do Senado :f'ed, ral na 
Guanabara. 

Art. 62. A Representac;:ão do Se­
nado Federal na Guanabara compe­
te coordenar, dirigir e executar as 
tarefas referentes ao controle finan­
ceiro, patrimonial, de pessoal, de 
transporte, de segurança, de infor­
mação, de divulgação e de outras 
atividades de interesse do senado Fe­
deral, no Estado da Guanabara, ~e­

gundo instruções da Comissão Dite­
tora. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Representação do Senado Federal na 
Guanabara: 

I ~ Serviços Internos; 
II - Serviços Auxiliares; 
III - Serviço de Divulgação. 

Art. 63. Aos Serviços Internos 
compete orientar, coordenar, super­
visionar e con trela r a .execução das 

atividades administrativas da Repre­
sentação relativas a pessoal, finan­
ças, património e secretariado. 

Parã.grafo único. São órgãos dos 
Serviços Interno.s: 

I - Seção de Administração; 

TI - Seção de Secretariado. 

Art. 64. A Set;áo de Administração 
compete receber, controlar e di.stri­
buiro material e o expediente da 
Representação; executar trabalhos 
datllográficos; Qrga.nizar a conso­
lidação dos dados estatísticos; pro~ 

ceder ao controle do pessoal lota­
do na Representação; expedir men­
sagens pelo Sistema Nacional de Te­
lex, na forma estabelecida pela Co­
mis.:;ão Diretora; controlar a emissão 
de- cartões de es1:.acionamento de veí­
culos; enviar a a.dministração central 
os documentos contábeis correspon­
dentes às atividades da Representa­
ção; informar sobre o tombamento de 
bens da Representação; atender às 
solicitações de carâter administrativa 
dos órgãos do Senado Federal, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 65. A Seção de Secretariadc 
compete prestar serviços de gabinetE 
aos Senadores na Representação, co­
ordenar e controlar tarefas relacio­
nadas a publicat~ões de natureza le 
gíslativa, e exe<~utar outras tarefa 
correlatas. 

Art. 66. Aos Serviços Auxílíare 
compete a execução, o controle e 
co.Jrd~nação das atividades vincula 
dab a portaria, transporte, seguranç 
e atendimento externo. 

Parágrafo \mico, São órgãos de 
Serviços Auxiliares: 

r ~ Seção de Portaria e Seguranç~ 
II - Seção de Atendimento El 

te-rno e Transporte. 

Art. 67. A Seção de Portaría 
Segurança compete executar serviç1 
de portaria; receber e distribuir 
correspondência e jornais: promov 
a conservac;ão e limpeza das depe1 
dências, móveis e objetos; polict~ 

permanentemente, as áreas adj 
centes ao prédio da Representaç· 
du Senado Federal na Guanabara 
suas dependências internas; contr 
lar e fiscalizar o ingresso de pessc 
estranhas, a entrada e saída de c 
jetos, o estacionamento de veícul 



Novembro de 1972 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Terça-feira 1 027 

em locais previamente autorizados, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 68. À Seção de Atendimento 
Externo e Transporte compete acom­
panhar processos, requisições e do­
cumentos de interesse dos Senadores 
e Servidores do Senado Federal, junto 
às repartições públicas e instituições 
privadas no Estado da GÚanabara; 
a guarda, a manutenção e o controle 
dos veículos do Senado Federal exis­
tentes na Representação, registrando 
as ocorrências com os mesmos; for­
necer transporte aos Senadores e ser­
vidores, indicados pela Comissão Di­
retora, em trânsito pelo Estado da 
Guanabara, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 69. Ao Serviço de Divulgação 
compete proceder à divulgação de 
pronunciamentos de Senadores e de 
matérias noticiosas de interesse do 
Senado; receber e transmitir. para 
todo o País, quando for o caso, as 
matérias noticiosas elaboradas pela. 
Divisão de Divulgação do Senado Fe­
deral, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Parágrafo únieo . São órgãos do 
Serviço de Divulgação: 

I - Seção de Notícias e Informa­
ções; 

II - Seção de Pesquisas. 

Art. 70. A Seção de Notícias e In·· 
formações compete encamjnhar aos 
Jrgãos da imprensa falada, escrita e 
televisionada as matérias noticiosas 
recebid::Ls da Secretaria de Divulga­
~ão e de Relações Públicas. bem co­
no quaisquer outra.s informações do 
nteresse do Senado Federal; prestar 
tssistência jornalística aos Senado­
·es na Representação: acompanhar a 
·eceptividade do material jornalistico 
)ferecido, através de recortes diários 
los jornais, e executar outras tarefas 
·orrelatas. 

Art. 71. A Seção de Pesquisas, 
ompete colídír material pa.r:a publi­
ação da Súmula Informativa e 
ransmiti-lo, pelo sistema de Telex, 
ara a Secretaria de Divulgação e de 
~elações Públicas; organizar as esca~ 
ts de seus servidores, e executar ou· 
~as tarefas correlatas. 

Seção V1 
>o órgão Superior de Planejamento 

e Controle 

Art .. 72. ll! órgão Superior de Pla­
ejamento e Controle o Conselho de 
::iministraçtlo. 

Art. 73 . Ao Conselbo de Adminis­
tração compete, com observância das 
normas fixadas pela Comissão Direto~ 
ra, opinar sobre assuntos de natureza 
políticowadministrativa; preparar o 
processamento das mfttérias que, na 
forma deste Regula.ntento, devam ser 
submetidas à Comissão Diretora, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. Jt órgão do Con~ 
selho de Administração a sua secre­
taria. 

Art. 74. A Secretaria do Conselho 
de Administração .compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do órgão. 

Seção VII 
Do órgão Central de Coordenação 

e Execução 

Art. 75. ll! órgão Central de Coor­
denação e Execução a Diretoria-Ge­
ral. 

Art. 76. À Diretoria-Geral compe­
te realizar a integração administrati­
va do Senado Federal, com apoio dos 
demais órgãos da estrutura geral, di­
rigir e orientar a política da admi­
nistraçáo, consoante normas legais 
regulamentares e deliberações da 
Comissáo Diretora. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Geral: 

I - Gabinete; 
1I - Departamento Administrati­

vo; 
III - Departamento Legislativo; 
IV - Departamento de Informa­

ção: 
V - Divisão de Edições Técnicas; 
VI - Divisão de Assistência Médi­

ca e social; 
VII - Divisão de Serviços Gerais; 
VIl! - Divisão Técnl.ca de Opera­

ções e Manutenção Eletrônica; 
IX - Seção de Telex e Telefonia. 

Subseção I 

Do Gabinete da Diretoria-Geral 

Art. 77. Ao Gabinete da Diretoria­
Geral compete providenciar sobre o 
expediente, as audiências e a repre­
sentação do titular; executar a.s ta­
refas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho 
das atividades relativas às suas atri­
buições. 

Subseção li 
Do Departamento Administrativo 

Art. 78. Ao Departamento Admi­
nistra Uva compete planejar, supervi­
sionar e coordenar e dirigir as ativi­
dades administrativas do Senado Fe­
deral relativas a pessoal, finanças, 
património, arquivo, Anais, obras, 
instalações e conservação de bens. 

Parágrafo único. São '.lrgãos do 
Departamento Administrativo: 

I - Gabinete; 

II - Seção de Protocolo Adminis-
trativo; 

III - Dlvisão de Pessoal; 
IV ~ Divisão Financeira; 
V - Divisão de Patrimônio; 
VI ~ Divisão de Arquivo; 
VII - Divisão de Anal•; 
VIII - Divisão de Serviços Espe­

ciais. 
Art. 79. Ao Gabinete do Departa­

mento Administrativo compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a represent.ação do titular, 
executar as tarefas de suDorte admi­
nistrativo vinculadas à competência 
do órgáo e auxiliar o seu titular no 
de.sempenho de suas f!.tividades. 

Art. 80. A Seção de Protocolo Ad­
ministrativo compete receber. confe­
rir, numerar, classificar, anotar e en­
caminhar as matérias de natureza 
administrativa; acompanhar a sua 
tramitação nos vários órgãos da ad · 
ministração do Senado Federal; 
manter controle atuaUzad.o da movi­
mentação dos documentos adminis­
trati"vos; remeter os documentos, de­
vidamente relacionados, após encer-­
rado o seu trâmite administrativo ao 
órgão competente; expedir a corres..­
pondência administrativa do Senado 
Federal; enviar informações ao Sis­
tema de Processamento de Dados. de 
acordo com os manuais de procedl­
mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 81. A Divi.são de Pessoal 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de ad­
ministração de pessoal adotado para 
os servidores do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Pessoal: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção de Registro; 
III -

sual; 
IV-

t\""llos; 

Seção de Instrução Proces-

Seção de Controle de Ina-

V - Seção de Seleção e Aperfei­
çoamento de Pessoal. 

Art. 82. A seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tríbuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográflcos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle in terno do pessoal da Divi­
são; efetuar o cadastramento geral 
dos servidores do Senado Federal; for­
necer certidões, atestados e declara­
ções sobre assuntos relacionados com 
o pessoal; providenciar o regJstro de 
concessão e pagamento do salãrlo-fa­
milia, de qüinqüênios e outras vanta.-
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gens, após autorização do Diretor da 
Divisão; preparar alterações para as 
folhas de pagamento; encaminhar in­
formações do Sistema de Processa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas correla­
tas. 

Art. 83. A seção de Registro com­
pete organizar os assentamentos in­
dividuais dos Senadores e preparar as 
respectivas carteiras de identidade; 
fornecer certidões, atestados e decla­
rações pertinentes a temPQ de serviço 
e a exercício de mandat.a; elaborar o 
Boletim do Pessoal; lavrar termos de 
p<JSSe; apostilar titulas de nomeação, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 84. A Seção de Instrução 
Processual compete informar e ins­
truir processos referentes a pessoal; 
elaborar e preparar a expedição de 
normas que facilitem a aplicação 
mifonne da legislação estatutária, e 

executar outras tarefas correlatas. 
Art. 85. A Seção de Controle de 

Inativos compete efetuar o cadastra­
mento geral dos servidores inativos 
do Senado Federal; fornecer certi­
dões, atestados e declarações sobre 
assuntos relacionados com inativos; 
neparar as alterações para as folhas 
de pagamento de inativos; instruir e 
providenciar a remessa dos processos 
de aposentadoria ao Tribunal de 
Contas da Uníão; informar e orga­
nizar os processos de pensionistas, 
para encaminhamento ao Instituto 
competente; elaborar titulas declara­
tórios de inatividade e apostilas res­
pectivas, e executar outras tarefas 
correia tas. 

Art. 86. A Seção de Seleção e 
Aperfeiçoamento de Pessoal compete 
planejar e executar, de acordo com 
orientação superior e em colaboração 
com outros ôrgãos, programas de se­
leção para ingressa no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal; pHmejar 
e realizar treinamento e aperfeiçoa­
mento de servidores, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 87. A D i v i s ã o Financeira 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de 
administração financeira e orçamen­
tária do Senado Federal, executando 
a fiscalização dos créditos, o proces­
samento das despesas e a preparação 
dos pagamentos de Senadores e ser­
vidores. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão Financeira: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Controle; 
III - Seção de Contabilidade. 
Art. 86. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 

controle interno do pessoal da Divi­
são; encaminhar, a entidade paga­
dora autorizada, as folhas de paga­
mento dos Senadores, dos servidores 
do Senado Federal e dos consignatá~ 
rios; conferir as. notas fiscais de for~ 
necimento de material; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa­
ment<> de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas correia~ 
tas. 

Art. 89. A Seção de Controle com­
pete calcular os subsídios, a ajuda de 
custo dos Senadores e os pagamentos 
relatívos a vencimentos, proventos e 
vantagens dos servidores ativos e 
inativos; registrar as alterações de 
caráter financeiro relativas a servi­
dores; elaborar as folhas de paga­
mento dos consignatários, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 90. À Seção de Contabilidade 
compete preparar e classificar os do­
cumentos contãbeis do Senado Fe­
deral; registrar e controlar os do­
cumentos contábeis e os saldos veri­
ficados; elaborar o balança patrimo­
nial, o quadro das variações patri­
moniais e os balanços orçamentários 
e financeiros; preparar a prestação 
de contas, a proposta orçamentária e 
o orcamento analítico do Senado Fe­
cteraí de acordo com instruções bai­
xadas pela Comissão Diretora; con­
trolar as contas bancárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 91. A Divisão de Património 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execucão do sistema de admi­
nistração patiimonial do Senado Fe­
deral. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Patrimônio: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Aquisição de Mate­

rial; 
lii - Seção de Controle e Tomba­

mento de Bens; 
IV - Seção de Almoxarifado. 
Art. 92. À Seção de 1\.dministra- . 

ção compete receber, controlar e dis­
tribulr o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati· 
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos: proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; preparar os procesSos referentes 
às licitações; encaminhar informa­
(iÕes ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 93 . A Seç.ão de Aquisição de 
Material compete elaborar as normas 
de padronização do material; orga­
nizar o calendário de compras; ins­
truir os processos de aquisição e alle­
nação do material; preparar editais 
e expedir cartas-convite; verificar as 
disponibilidades orçamentárias para 
a aquisição de material, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 94. A Seção de Controle e 
Tombamento de Bens compete padro­
nizar, codificar e catalogar o mate ... 
rial; realizar o ·:.ombamento periódi­
co dos bens e manter cadastro dos 
mesmos; cla.ssificar o material per­
manente; invent;ariar anualmente os 
bens patrimoniais, indicar à Seção de 
Aquisição de Material os materiais 

~~~s~~e;a~~~~~:~b~~:à~:. a~0~~~~ri:~ 
ras do patrimônio imobiliário do Se­
nado Federal, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 95. A Seção de Almoxarifado 
compete receber, conferir, guardar e 
distribuir o material adquirido pelo 
Senado Federal. classificar o mate­
rial em estoque e exercer o controle 
do mesmo; manter escrituração pró­
pria sobre material; atender às re­
quisições, dentro dos limites de for­
necimento estabelecidos; elaborar da­
dos estatísticos de consumo de ma­
terial, e executE-r outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 96. A Divisão de Arquivo 
compete planejar, coordenar e con­
trolar as atividades relativas à guar­
da e conservação de documentos que 
lhe forem encaminhados. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Arquivo: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Arquivo de Proposi­

ções; 
III - Seção de Arquivo de Publi­

cações; 
IV - Seção de Arquivo Histórico. 
Art. 97. A Seção de Adminístraçãc 

compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expe-diente da Di· 
visão; executar os trabalhos datilo· 
gráficos; organizar a consolidação dO! 
dados estatísticos; proceder ao con· 
trole interno do pessoal da Divisão 
organizar as b10grafias dos Senado· 
res; receber reportagens fotográfica 
e documentário cinematográfico da 
sessões do SenB.do Federal e do Con 
gresso Nacional; proceder à microfil 
magem de doeumentos; elaborar 
programar, avaliar e recolher, em co 
laboração com os demais órgãos d 
Senado Federal, os documentos admi 
nistrativos ultimados; propor a elimi 
nação dos documentos destituídos d 
qualquer valor; encaminhar informa 
cões ao Sistema de Processamento d 
Dados, de acordo com os manuais C 
procedimento JJertinentes, e execut~ 
outras tarefas correlatas. 

Art. 98. A Seção de Arquivo C 
Proposições compete receber, devid: 
mente relacionadas, classificar, arqu 
var e catalogar as proposições co 
tramitação eneerrada; requisita 
avulsos refere-ntes às proposiçõe 
atender solicitacões de desarquiv 
menta; encam~nhar à guarda da S 
ção de Arquivo Histórico document 
com mais de 20 anos de arquivament 
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organizar arquivo de microfilmes de 
proposições, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 99. A Seção de Arquivo de 
Publicações compete receber e arqui­
var as publicações do senado Federal; 
manter coleções dos Diários do Con­
gresso Nacional, Diário Oficial da 
União e do Distrito Federal e Anais 
do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; atender requisições de 
exemplares de publicações, mantendo 
sempre mínimos estabelecidos pelo 
Diretor da Divisão; receber e arqui­
var, devidamente encadernadas, ao 
fím de cada legislatura, a.s Atas das 
Comissões; receber e arquivar, em in­
vôlucros lacrados, as Atas das sessões 
secretas e outros documentos consi­
derados sigHosos pela Comissão Dire­
tora; encaminhar à guarda da Seção 
de Arquivo Histórico as publicações 
e Atas com mais de 20 anos de arqui­
vamento; organizar arquivo de micro­
filmes das publicações de Atas não­
sigilosas, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 100. A Seção de Arquivo His­
tórico compete classificar, restaurar, 
e arquivar os documentos de real va­
lor histórico; organizar catálogos; 
atender pedidos de pesquisa e forne­
cer cópias de documentos quando de­
vidamente autorizada; planejar, or­
ganizar e executar exposições; propor 
ao Diretor da Divisão medidas de in­
tercâmbio com o Arquivo Nacional; 
organizar arquivo de microfilmes, e 
executar outra.s tarefa.s correlatas. 

Art. 101. A Divisão de Anais com­
pete planejar, supervisionar e contro­
lar as atividades relativas à publica­
ção dos Anais do Senado FF!deral e do 
Congresso Nacional. 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
visão de Anais: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção de Revisão; 

UI - Seção de Indexação e Contro­
le Editorial. 

Art. 102. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da. 
Divisão: executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
sâo; organizar em volumes e fazer 
publicar os Atos Legislativos proml.ll­
gados pelo Presidente do Senado Fe­
deral, os Anais do Senado Federal e 
do Congresso Nacional; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa­
mento de Dados, de aco-::d.o com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarei~.s corre­
latas. 

Art. 103. A Seção de Revisão com­
pete proceder à revisão das provas ti­
pográficas e das publicações dos Anais 
do Senado Federal e do Congresso 

Nacional, dos Atos Legislativos pro~ 
mulgados pelo Presidente do Senado 
Federal e dos Relatórios sobre Vetos 
Presidenciais, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 104. A Seção de Indexação e 
Controle Editorial compete organizar 
os índices dos Anais do Senado Fe­
deral e do Congresso Nacional, dos 
Atos Legislativos promulgados pelo 
Presidente do Senado Federal; manter 
registro do encaminhamento e rece­
bimento dos originais das publicações 
de competência da Divisão, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 105. A Divisão de Serviços Es­
peciais compete o controle, a coor­
denação e a direção das atividades 
vinculadas a obras e reparos, instala­
ções, limpeza e manutenção de bens 
móveis e imóveis, 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Serviços Especiais: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Obras; 

III - Seção de Instalações; 

IV - Seção de Manutenção de Bens 
Móveis e Imóveis. 

Art. 106. A Seção de Admini~tra­
ção compete receber, controlar e dis~ 
tribuir o material e o expediente da 
Divjsão; executar trabalhos datilo· 
gráficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interna do pessoal da Divisão; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados, de acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 107. A Seção de Obras com­
pete acompanhar, controlar, estudar e 
oferecer sugestões sobre obras do Se­
nado Federal, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 108. A Seção de Instalações 
compete manter em perfeito estado 
de funcionamento as instalações e 
aparelhos elétricos do Senado Federal; 
controlar e manter o fornecimento de 
força e luz. inclusive em suprimento 
às deficiências de fornecimento de 
energia elétrica, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 109. A Seção de Manutenção 
de Bens Móveis e Imóveis compete 
realizar trabalhos de conservação e 
adaptação de móveis e imóveis; man­
ter em perfeito estado de funciona­
mento a.s instalações hidráulicas e de 
refrigeração; efetuar as tarefas de 
limpeza e jardinagem; zelar pela con­
servação das dependências, dos mó­
veis e objetos, fiscalizar o funciona~ 
mento, a conservação e o uso dos ele­
vadores, e executar outras tarefas cor .. 
relatas. 

Subseção li! 
Do Departamento Legislativo 

Art. 110. Ao Departamento Legis­
lativo compete, em coordenação com 
a Secretaria-Geral da Mesa, planejar. 
supervisionar e orientar as atividades 
legislativas do Senado Federal, rela­
cionadas aos serviços das Divisões de 
Comissões, Taquigrafia e Ata. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento Legislativo: 

I - Gabinete; 

II - Divisão de Comissões; 
III - Divisão de Taquigrafia; 
IV - Divisão de Ata. 

Art. 111. Ao Gabinete do Departa­
mento Legislativo compete providen­
ciar sobre o expedíente, as audiências 
e a representação do titular, executar 
as tarefas de suporte administrativo 
vinculadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho 
de suas atividades. 

Art. 112. À Divisão de Comissões 
compete planejar, supervisionar e co­
ordenar a execução dos serviços de 
apoio às Comissões Permanentes, Mis­
tas. Especiais e de Inquérito. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de C{)missões: 

r - Serviço cte Comissões Perma­
nentes; 

H - Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito; 

III - Seção de Administração; 
IV - Seção de Mecanografia; 
v - Seção de Registros e Acompa­

nhamento de Proposições. 

Art. 113. Ao Serviço de Comissões 
Permanentes compete submeter a 
despacho dos Presidentes das Comis­
sões as proposições e os documentos 
recebidos: receber, processar e enca­
minhar aos respectivos relatores ma­
térias e emendas; organizar a pauta 
das reuniões, segundo orientação dos 
respectivos Presidentes; preparar a 
correspondência e as Atas das Co­
missões: controlar os prazos das pro­
posições em tramitação nas Comis­
sões: prestar as informações neces­
sárias aos membros das Comissões, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 114. Ao Serviço de Comissões 
Mistas, Especiais e de Inquérito com­
pete submeter a despacho dos Pre­
sidentes das Comissões as proposições 
e documentos recebidos; receber, pro­
cessar e encaminhar aos respectivos 
relatores, matérias e emendas; or­
ganizar a pauta das reuniões das 
re~pectivas Comissões, segundo or1en­
t3cão de seus Presidentes; preparar a 
coáespondência e as Atas das Comis­
sões; controlar os prazos de trami­
tação das proposições nas Comissões; 
atender e prestar informações aos 
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membros das comissões, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 115. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Di visão; organizar a consolidação dos 
d&dos estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão; 
fazer publicar as Atas das Comissões 
e enviar à Câmara dos Deputados có­
pia das Atas das Comissões Mistas; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados de acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 116. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de 
textos da Divisão, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 117. A Seção de Registros e 
Acompanhamentos de Proposição 
compete receber e encaminhEtr as 
nroposições; manter fichário de re~ 
gistro de sua tramitação no âmbito 
das Comissões: encaminhar ao Qrgão 
competente os boletins de ações le~ 
gislativas; numerar e expedir ofícios 
:'ts autoridades envQlvidas no processo 
legislativo, e executar outras tarefas 
<0orrelatas. 

Art. 118. A Divisão de Taquigrafia 
compete coordenar, orientar, contro­
lai e executar os serviços de apa­
nhamento taquigráfico das sessões 
plenárias e, quando solicitada, das 
reuniões de CQmissões, C<:lnferências e 
Convenções. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Taquigrafia: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Apannamento e De­

cifração de Plenário; 
III - Seção de Apanhamento de 

Comissões, Conferências e Conven­
ções: 

IV - Seção de Supervisão Taqui­
gráfica; 

V - Seção de Supervisão de Reda­
ção. 

Art. 119. A SeçãQ de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão: executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são: recolher os períodos revistos e 
m-ganizar a íntegra dos discursos; fi­
char e classificar os pronunciamentos 
dos Parlamentares; realizar as tare~ 
f as de gravação; providenciar cópia 
dos discursos para a imprensa cre­
denciada e para a Secretaria de Di­
vulgação e de Relações Públicas; en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 120. A Seção de Apanhamen­
to e Decifração de Plenário compete 
registrar o apanhamento taquigráfi­
co dos discursos, apartes, declarações 
da Mesa, resultados das "Votações e 
demais ocorrências de Plenário, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 121. A Seção de Apanhamen­
to de Comissões, Conferências e Con­
venções compete registrar o apanha­
menta taquigráfico dos trabalhos das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outra& tarefas cor­
relatas. 

Art. 122. A Seção de Supervisão 
Taquigráfica compete rever e super­
visionar o apanhamento taquigráfico 
das Sessões Plenárias, reuniões das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 123. A Seção de Supervisão 
de Redação compete proceder, nas 
notas taquigráficas revistas, obser­
vado o estilo do orador. as necessárias 
correções de redação e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 124. A Divisão de Ata com­
pete coordenar, orientar e controlar 
a execução dos serviços de elaboração 
das Atas e sumários das Sessões e 
Reuniões do Senado Federal e das 
Sessões conjuntas do Congresso Na­
cional. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Ata: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Redação do Expe­

diente; 
III - Seção de Redação da Ordem 

do Dia. 
Art. 125. A Seção de Administra­

çâQ compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
logrâfícos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; receber e organizar o expediente 
lido em sessão e as proposiçóes sub­
metidas à consideração do Plenârio; 
providenciar sobre as publicações que 
devam ser feitas; encaminhar infor­
mações ao Sistema de Processamento 
de Dados, de acordo com os manuais 
de procedimento pertinentes, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 126. A Seção de Redação do 
Expediente compete redigir e orga­
nizar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
ao expediente; numerar as proposi­
ções lidas; conferir a matéria publi­
cada no Diário do Congresso Nacio­
nal, na parte relativa ao expediente 
da sessão, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 127. A SeçãQ de Redação da 
Ordem do Dia compete redigir e or-

ganizar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
à Ordem do Dia; conferir a matéria 
publicada no Diário do Congresso Na­
cional, na parte referente à Ordem 
do Dia; fazer jur,tada dos documen­
to~ que devam figurar nos processos, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 
l>o Departamento de Informação 

Art. 128. Ao Departamento de In­
formação competE~ planejar, supervi­
sionar e coordenar as atividades vin­
culadas ao sistema de infQrmações 
do Senado Federal, relacionadas com 
os serviços das Divisões de Biblioteca 
e Anâ.lise. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento de Informação: 

I - Gabinete; 
II - Serviço de Controle de In-

formações; 
III - Divisão de Biblioteca; 
IV - Di"Visão de Anâlise. 
·Art. 129. Ao Gabinete do Depar­

tamento de Informação compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação do titular; 
executar as tarefas de suporte admi­
nistrativQ vinculadas à competência 
dü ôrgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho das atividades relativas 
às suas atribuições. 

Art. 130. Ao Serviço de Controle 
de Informações compete receber in­
formacões dos demais órgãos da es­
truturà administrativa do Senado 
Federal. relativas à manutenção dos 
sistemas de recuperação de informa­
ções; realizar as rotinas de verifica­
ção de entrada de dados para os sis­
temas de recuperação de informa­
ções atender às so1icitações de pes­
quisas, utilizando, quando necessário, 
os recursos dos demais órgãos do De­
partamento; operar os equipamentos 
sob sus. responsabilidade, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 131. A Divh~ão de Biblioteca 
compete planejar, eoordenar e con­
trols:r as. atividades de informação 
vinculadas ao acervo bibliográfico do 
Senado Federal. 

Parãgrafo único. São órgãos da 
Divisão de Biblioteca: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Processos Técnicos; 
UI - Seção de Periódicos; 
IV - Seção de Referência Biblio­

grâfica; 
v - Seção de Reprografia. 
Art. 132. A Seção de Administração 

compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Di­
visão; executar os trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação 

., 
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dos · dados estatísticos; proceder ao 
controle interno da pessoal da Divi­
são; manter intercâmbio com biblio­
tecas: promover a aquisição de mate­
rial bibliográfico; promover a enca­
dernação, restauração e conservaGão 
do material bibliográfico sob guarda 
da Divisão; realizar, anualmente, o 
inventário do acervo bibliográfico~ 
registrar e ter sob sua guarda o acer­
vo bibliográfico adquirido por com­
pra, doação ou permuta, mantendo 
atualizado o respectivo catálogo; en­
viar ao Serviço de Controle de Infor­
mações os dados necessários à atuali­
zação do sistema de recuperação de 
informações, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 133. A Secão de Processos 
T~cnícos compete Classificar e cata­
logar os livros da Divisão: organizar 
e manter atualizados os arquivos de 
consulta is referências bibliográficas: 
enviar ao Serviço de Controle de In­
formações os dados necessários à 
atualização do sistema de recupera­
ção de lnformações; anotar as faltas 
existentes nas colecões de livros e 
propor ao Diretor da· Divisão as aqul­
si<:ões necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 134. A Secão de Periódicos 
compete classificar e catalogar os 
periôdJcos da Divisão: organizar e 
manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências sobre perió­
dicos. enviar ao Serviço de Controle 
de Informações os dados necessârios 
à atualização do sistema de recupe­
ração de informações; anotar as faJ­
tas existentes nas coleções de perió­
dicos e propor ao Diretor da Divisão 
as aquisições necessárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 135. A Seção de Referência 
Bibliográfica compete atender as 
consultas atinentes ao material bi­
bliográflco, prestando aos consulen­
tes toda a assistência; organizar e 
manter atualizado o serviço de em­
préstimo de material bibliográfico; 
organizar e manter atualizado o ser­
viço de disseminação seletiva de in­
formações: enviar ao serviç:o de 
Controle de Informações os dados 
necessários á atualizacão do sistema 
de recuperação de informações; or­
ganizar e promover a publicação pe­
riódica de catãlogos e boletins sobre 
o acervo bibliográfico da Divisão e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 136. A Seção de Reprografia 
compete executar trabalhos de repro­
dução de textos e outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 137. A Divisão de Análise 
compete coordenar, planejar e con­
trolar as informações relativas às 
normas jurídicas e jurisprudenciais e 
aos pronunciamentos de parlamenta­
res e autoridades. 

f 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Análise: 

! - Seção de Administração; 

li - Seção de ~ferência Legisla-
tiva; ! 

UI ~ Seção de Pesquisa. 

Art. 138. A Seção de Administra­
ção compete receber, contro1ar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos e de reprodução de textos; 
organizar a consolidação dos dados 
estatísticos; proceder ao controle in­
terno do pessoal da Divisão; manter 
intercâmbio com outros órgãos na­
cionais e estrangeiros, objetivando a 
permuta de informações; promover a 
aquisição, através da Divisão de Bi­
blioteca, de material bibliográfico 
considerado necessário; encaminhar 
à Divisão de Biblioteca material bi­
bliográfico que necessite de encader­
nação, restauração e conservação, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 139. A Seção de Referência 
Legislativa compete registrar, classi­
ficar e catalogar a.s informações rela­
tivas às competências da Divisão de 
Análise; enviar ao Serviço de Con­
trole de Informações os dados neces­
sários à atualização do sistema de 
recuperação de informações; organi­
zar e promover a publicação periódi­
ca de catálogos e boletins sobre o 
acervo de documentos da DiVisão; 
fornecer suporte técnico aos traba­
lhos atribuídos à Secão de Pesquisa; 
organizar e mantei- atualizado o 
"Thesaurus" par~ as leis e demais 
normas j uridicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 140. A Seção de Pesquisa 
compete realizar estudos sobre as ca­
racterísticas de normas jurídicas edi­
tadas no País, das matérias legislati­
vas e do processo de sua tramitação 
em ambas as Casas do Congresso Na­
cional: realizar os trabalhos de revi­
são e aprimoramento dos sistemas de 
recuperação de informações legislati­
vas, desenvolvendo a metodologia a 
ser utilizada na organizacão de um 
"Thesaurus" para as leis e demais 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Subseção V 
Da Divisão de Edições Técnicas 

Art. 141. A Divisão de Edições 
Técnicas compete elaborar a Revista 
de Informação Legislativa e outras 
publicações de Interesse para os tra­
balhos legislativos e esclarecimento 
das matérias em tramitação no Se· 
nado Federal e no Congresso Nacio­
nal. 

Parã.grafo único. São órgãos da 
Divisão de Edições Técnicas: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção da Itevista de Informa­

ção Legislativa; 

III - 13<\ção de Obra.s Técnico-Jurí­
dicas; 

IV - Seção do Boletim InformaO 
vo; 

V - Seção de Diagramação e Re 
visão. 

Art. 142. A Seção de Administra 
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; controlar o registro das datas 
de encaminhamento de originais pa­
ra publicação; elaborar e distribuir as 
obras técnicas; promover íntercâm~ 
bio de publicações; manter contatos 
com pessoas ou entidades que possam 
oferecer subsídios para a elaboração 
das Edições Técnicas e, em especial, 
para a Revista de Informação Legis~ 
lativa; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados 
de acordo com os manu::tis de proce~ 
dimento pertinentes, e executar ou 
tras tarefas correlatas. 

Art. 143. A Seção da Revista de 
Informação Legislativa compete pes­
qulsar e redigir as matérias necessá­
rias à elaboração da Revista de In~ 
formação Legislativa; coletar e coor­
denar, para publicação na Revista, 
trabalhos de autoria cte Senadores, 
servidores do Senado Federa) e de 
colaboradores estranho:... à Casa, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 144. A Seção de Obras Téc­
nico·Juridicas compete elaborar cole­
tâneas legislativas e outras obras de 
interesse para os trabalhos legislati­
vos, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 145. A Seção de Boletim In 
formativo compete elaborar documen · 
tação de circulação interna sobre ma­
térias em tramitação no Congresso 
Naciona1 e de interesse para os tra­
balhos legislativos, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 146. A Seção de Diagramação 
e Revisão compete organizar e revisar 
os originais para publicação das ma­
térias necessárias à elaboração da 
Revista de Informação Legislativa, do 
Boletim Informativo e de outras pu­
blicações de interesse para os traba­
lhos legislativos; indicar nos originais 
todas as referências tipográficas ne­
cessárias à sua reprodução; opinar 
sobre clichês das Edições Técnicas, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Subseção VI 

Da Divisão de Assistência Médica e 
Social 

Art. 147. À Divisão de Assistên­
cia Médica e Social compete prestar 
assistência médica, de urgência e de 
ambulatório, odontológica e social aos 
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Senadores, servidores e respectivos 
dependentes e propor à Comissão Di­
retora a efetivação de contratos e 
convênios para a realização de exa­
mes e serviços especializados. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Assistência Médica e So­
cíal: 

I - ServiÇo Médico; 

li - Serviço de Laboratório e Diag­
nóstico; 

lU - Seção de Administração; 

Art. 148 . Ao Serviço Médico com­
pete p r e s ta r assistência médica, 
odondológica e farmacêutica; orien­
tar e realizar exames de capacidade 
física e mental para fins de admis­
são; concessão de licenças, justifica­
ção de faltas ao serviço, aposentado­
ria e readaptações, na forma deste 
Regulamento, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 149 . A Seção de A&istência 
Social compete realizar exames psi­
cotécnicos; planejar programas de 
assistêt;wia e orientação social para 
os servidores do Senado Federal e seus 
dependentes, e executar outras tare­
fas. correlatas. 

Art. 150. A Seção de Enfermagem 
e Fisioterapia compete executar os 
;;erviços de enfermagem e fisioterapia 
-;olicitados pelo Serviço Médico, e ou­
tras tarefas correia tas. 

Art. 151. Ao Serviço de Laborató­
rio e Diagnóstlco compete realizar a 
investigação diagnóstica, p o de n do 
utilizar equipamento médico dota­
do de computadores analógicos, para 
resultados automatizados, nos campos 
da eletromedicina, da radiologia da 
investigação bioquímica, da mediCina 
nucle_ar aplicada à clínica, da gine­
cologla, da oftalmologia, da otorrino­
laringologia e da endoscopia, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. !52. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; estabelecer escalas de .plantões· 
organizar o registro de p~ontuário.S 
médicos; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manu~is de proce­
dimento pertinentes, e executar ou­
tras tarefas corre la tas. 

Subseção VII 

Da Divisão de Serviços Gerais 

Art. 153. A Seção de Serviços 
Gerais compete o controle, a coor­
denação. a direção e a execução das 
atividades vinculadas a transporte, 
segurança e portaria. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Serviços Gerais: 

I - Serviço de Transporte; 

TI - Serviço de Segurança; 
III - Serviço de Portaria. 

Art. !54. Ao Serviço de Transpor­
tes compete a guarda e a manutenção 
dos veiculas do Senado Federal; for­
necer transporte aos Senadores e aos 
servidores indicados pela Comissão 
Diretora; e executar outras tarefas 
de interesse dos serviços na sua ati­
vidade específica. 

Parágrafo único . São órgãos do 
Serviço de Transporte: 

I - Seção de Administração; 
li - Seçáo de Manutenção; 
III - Seção de Almoxarifado. 

Art. 155. À Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Serviço; executar os trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder oo con­
trole interno do pessoal do Serviço; 
estabelecer escalas de plantões; man­
ter mapa de saída e entrada dos 
veículos; controlar a localização1 uti­
lização e consumo médio de cada 
veiculo; encaminhar a S-eção compe­
tente as requisições de combustíveis 
e lubrificantes; providenciar o em­
placamento e o seguro dos veículos; 
providenciar o recebimento do seguro, 
em caso de acidente: encaminhar in­
formações ao Sistema de Processa­
mento de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinentes, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 156. À Seção de Manutenção 
compete efetuar a revisão, lubrifica­
ção e lavagem dos veiculas; realizar 
os serviços de mecânica, de lanterna­
gem, de pintura, de eletricidade, de 
borracharia, de capotaria, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. !57. A Seção de Almoxarifado 
compete receber, conferir, class\ficar 
e guardar o material do Serviço; exe­
cutar o controle do estoque e atender, 
mediante requisição, aos pedidos de 
material, compustíveis e lubrificantes, 
dentro dos limites estabelecidos; efe­
tuar controle de consumo de pneus e 
combustíveis, por quilõmetro. e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 158. Ao Serviço de Segurança 
compete realizar o policiamento e a 
vigilância permanente nas dependên­
cias e áreas adjacentes de próprios 
do Senado Federal; efetuar as tarefas 
de investigações e sindicância com­
patíveis com os objetivos do Serviço; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dad.os, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinen~s. e executar outras tarefas 
correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Segurança: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Policiamento e Se­
gurança Interna. 

III - Seção de Policiamento e Se­
gurança Externa. 

Art. !59. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Serviço·, executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatist.icos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Ser­
viço; estabelecer escalas de plantão e 
distribuição dos locais de trabalho de 
seus servidores; eneaminhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuai8 de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 160. A Seção de Policiamento 
e Segurança Interna compete policiar 
p~rmanentemente as dependências do 
Senado Federal; colaborar na manu­
tenção da ordem nCls edifícios e locais 
sob sua jurisdição, controlar e fisca~ 
lizar o ingresso de pessoas estranhas, 
a entrada e saída de objetos, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 161. A Seção de Policiamento 
e Segurança Externa compete policiar 
permanentemente as áreas adjacentes 
a()S Edifícios do Senado Federal; con­
trolar e fiscalizar o estacionamento de 
ve-ículos em locais previamente auto­
rizados; hastear a Bandeira Nacional 
e recolhê-la nas horas determinadas, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 162. Ao Seeviço de Portaria 
compete controlar e coordenar as ati­
vidades relativas a recebimento e dis­
tribuição de Diários Ofíciais, jornai8 e 
outras publicações; E·xpedir e entregat 
correspondência; atender aos Senado­
res e órgãos administrativos do Sena­
do em atribuições inerentes aos Servi­
ços de Portaria, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Portaria: 

I - Seção de Administração; 

II -- Seção de Distribuição e Re­
gistro; 

III -- Seção de Audiências. 
Art. 163. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e 
distribuir o material e o expediente 
do Serviço; executar os trabalhos da­
tilográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Por­
taria e estabelecer plantões; anotar o 
comparecimento dos Senadores; coor­
denar e executar as atividades de 
portaria; encaminhar informações ao 
Sistema. de Processamento de Dados, 
de acordo com os manuais de procedi-

1 
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mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 164. A Seção de Distribuição 
e Registro compete receber, registrar 
e distribuir correspondências, Diários 
Oficiais, jornais e publicações, e exe· 
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 165. A Seção de Audiências 
compete encaminhar os pedidos de 
audiência, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Subseção VIII 

Da Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção Eletrônica 

Art. 166. A Divisão Técnica de 
Operações e Manutenção Eletrônica 
compete fiscalizar e manter em per­
feito funcionamento o equipamento 
eletrônico do Senado Federal; elabo­
rar programas para atualizacão de 
sistemas e efetuar estudos parã aqui­
sição de equipamentos. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão Técnica de Operações e Ma­
nutenção Eletrônica: 

I - Seção de Administração; 

li - Seção de Manutenção; 

III - Seção de Operações; 

IV - Seção de Material. 

Art. 167. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos datilo­
gráficos: organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão e 
estabelecer escalas de plantões; en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes. e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 168. A Seção de Manutenção 
compete manter em perfeito funcio­
namento DS equipamentos eletrôni­
cos do Senado, instalados ou estoca­
dos, e proceder à sua manutenção 
preventiva, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 169. A Seção de Operações 
compete controlar as operações e o 
material em serviço, arquivar as fi­
tas gravadas, para fornecimento aos 
órgãos técnicos da Casa e aos Sena­
dores; verificar a qualidade das gra­
vações, das operações e transmissões, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 170. A Seção de Material com­
pete a guarda do material permanen­
te e de consumo do órgão, seu cadas­
tramento e distribuição; manter es­
toque. máximo e mínimo, do mate­
rial; encaminhar, ao Diretor da Di­
visão. o balanço anual do material 
estocado e utilizado; prever as aqui­
sições necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

I 

Subseção IX 
Da Seção de Telex e Telefonia 

Art. 171. A Seção de Telex e Tele­
fonia compete receber e transmitir, 
de acordo com normas estabelecidas 
pela Comissão Diretora, mensagens 
por intermédio do Sistema de Telex 
e Telefonia; manter o controle das 
mensagens recebidas e expedidas; 
controlar e executar ligações telefô­
nicas; proceder à manutenção dos 
seus serviços e cooperar, quando soli­
citada, com a Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas, em ativi­
dades de sua competência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

TíTULO III 

Das Atribuições dos Titulares de 
Cargos e de Funções do Senado 

Federal 

CAPíTULO I 

Das Incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento em 

Comissão e de Funções Gratificadas 

Seção I 
Do Secretário-Geral da Mesa 

Art. 172. Ao SE!cretário-Geral da 
Mesa incumbe assistir à Mesa nos 
trabalhos de Plenário; planejar, su­
pervisionar, coordenar e controlar a 
execução das atividades compreendi­
das nas linhas de competência das 
unidades administrativas da Secreta­
ria-Geral da Mesa; servir de elemen­
to de ligação, em assuntos de sua 
competência, entre a Mesa e os ór­
gãos do Senado Federal, a Câmara 
dos Deputados e outros órgãos públí­
cos: opinar sobre o provimento de 
cargos em comjssão de Diretores de 
Divisão da Secretatia-Geral da Me­
sa; solicitar ao 1.0 -fSecretário a desig­
nação ou dispensa de servidores do 
exercício de função gratificada e ao 
Diretor-Geral. a lotação, nos servi­
cos da Secretaria-Geral da Mesa, de 
Servidores de sua escolha; observar 
e fazer observar. no âmbito das uni­
dades administrativas da Secretaria­
Geral da Mesa, as disposições regula­
mentares e legais, as determinações 
do Presidente, da Comissão Diretora 
e do 1.0-Secretário~ decidir sobre pro­
blemas administrat~vos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limHes estabele­
cidos neste Regulamento: e desem­
penhar outras ati\'ldades peculiares 
ao cargo, de iniciativa própria ou de 
ordem superior. 

SeçãQ II 
Do Diretor da Assessoria 

Art. 173. Ao Diretor da Assessoria 
incumbe planejar, supervisionar, co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência da$ unidades admi­
nistrativas do órgão; orientar a pré­
qualificação e seleção, através de 
provas e entrevista.!!, relativas à con­
tratação de pessoal para a Assessoria; 

indicar a característica têcnico-pro­
fissional adequada para a contrata­
ção de pessoal, de acordo com 
a necessidade do serviço e com 
o estabelecido neste Regulamento; 
encaminhar contratos provisórios, em 
caráter excepcional, para a execução 
de tarefas de assessoramento, com 
entidades ou pessoas, de acordo com 
instruções e autorizações específicas. 
da Comissão Diretora; propor à Co­
missão Diretora e coordenar a exe­
cucão de programas de treinamen­
to· para os seus servidores; opi­
nar sobre o provimento de cargos 
em comissão de Diretores de Divisão 
imediatamente subordinados; solici­
tar a{) 1. 0 -Secretário a designação ou 
dispensa de servidores do exercício 
de função gratificada e ao Diretor­
Geral a lotação, nos serviços da As­
sessoria, de servidores de sua escolha; 
observar e fazer observar, no âmbito 
das unidades administrativas do ór­
gão, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do 1.0 -Se'­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados; impor pena­
lidades, nos limites estabelecidos nes­
te Regulamento, e desempenhar ou­
tras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem 
superior. 

Seção UI 

Do Diretor da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas 

Art. 174. Ao DiretDr da Secretaria 
de Divulgação e de Relações Públicas 
incumbe planejar, supervisionar, co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas do órgão; orientar a pré­
qualificação e a seleção, através de 
provas e entrevistas, relativas à con­
tratação de pessoal para a Secreta­
ria; indicar a característica técnico­
profissional adequada para a con­
tratação de pessoal, de acordo com 
a necessidade do serviço; opinar 
sobre o provimento de cargos em 
comissão de Diretores de Divisão 
imediatamente subordinados; soli­
citar ao 1.0 -Secretário a designa­
ção ou dispensa de servidores do 
exercício de função gratificada e 
ao Diretor-Geral a lotação. nos 
serviços da Secretaria, de servido­
res de sua escolha; observar e fa­
zer observar, no âmbito das unidades 
administrativas diretamente subordi­
nadas, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do 1.0 -Se­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados; impor pena-

• 
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!idades, nos limites deste Regulamen­
to, e desempenhar outras atividades 
peculiares ao cargo, de iniciativa pró­
pria ou de ordem superior. 

Seção IV 

Do Consultor Jurídico 

Art. 175. Ao Consultor Jurídico 
incumbe assistir à Comissão Diretora, 
ao 1.0 -Secretitrio. ao Diretor-Geral e 
ao Conselho de Administração em as­
suntos jurídicos; elaborar textos de 
minutas-padrão, contratos e de con­
vênios, em que for parte o Se­
nado Federal; representar o Se­
nado Federal em Juízo, quando 
designado pelo Presidente· preparar 
informações em mandados cte segu­
rança e em outros procedimentos ju­
diciais referentes ao Senado Federal; 
solicitar ao Diretor-Geral a lotação 
no seu Gabinete de servidores de sua 
escolha, observar e fazer observar, no 
âmbito da Consultoria, as disposições 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do 1.0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento, e desempe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

Seção V 
Do Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara 

Art. 176. Ao Diretor da Represen­
tação do Senado Federal n-l. Guana­
bara incumbe planejar, supervisionar. 
coordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas da Representação; orde­
nar despesas da Representação, nos 
limites fixados pela Comissão Dire­
tora; fiscalizar a execução de obras 
e reparos na sede da Representação. 
devidamente autorizados pela Comis­
são Diretora; encaminhar expedien­
tes relativos a alienações e aquisições 
que, na forma deste Regulamento, 
devam ser processadas pela Divisão 
de Patrimônio; solicitar ao 1.0 -Secre­
tário a designação ou dispensa d~ ser­
vidores do exercício de função grati­
ficada; observar e fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas 
da Representação, as determinações 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do 1.0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento, e desempe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

seção VI 

Do Diretor-Geral 

Art. 177. Ao Diretor-Geral incum­
be planejar, supervisionar, coordenar 
e controlar a execução das atividades 

compreendida.s nas competências das 
unidades administrativas da Direto­
ria-Geral; dar passe aos servidores do 
Senado Federal e lotar pes'3oa1 na for­
ma deste Regulamento; prestar assis­
tência à Comissão Diretora no decur­
so de suas reuniões; colaborar com o 
Presidente na elaboracão do seu rela­
tório anual: despachai-, depois de in­
formadas pelos órgãos competentes. 
as petições dirigidas ao Senado Fe­
deral que versem matéria administra­
tiva e que se enquadrem no âmbito 
de sua exclusiva decisão; servlr de 
ligação entre os órgãos subordinados 
à Diretoria-Geral e à Comissão Dire­
tora; ::~ssinar folhas de pagamento e 
cheque de emissão do Senado Fe­
deral; crdenar despesas do Senado 
Federal atê 50 fcinqüental vezes o 
maior salário-mínimo mensal; rece­
ber, do Tesouro Nacional, os avisos 
de crédito das dotacões orcamentá­
rias do Senado FedeÍ'al, e cõmunitar 
ao órgão competente: encaminhar 
trimestralmente à Comissão Diretora 
e mensalmente ao Presidente os ba­
lancetes, com o demonstrativo de con­
tas do Senado Federal: apresentar à 
Comissão Diretora, anualmente, a 
proposta orçamentária unificada do 
senado Federal, para o exercício 
seguinte; autorizar a inclusão do 
saldo do exercido findo, nas con­
tas de "Restos a Pagar"; promo­
ver ao fim de cada exerc.ício. o levan­
tamento dcs saldos das contas de de­
nósito no Banco do Brasil e, mediante 
autorizacão superior. recolhê-los à 
Caixa Econõmica Federal; presidir o 
Conselho de Administração; autorizar 
a execuqáo de obras e reparos de ur­
gência nos imóveis de propriedade do 
Senado Federal: aplicar penalidades 
aos fornecedores de material e aos 
prestadores de servico pelo inadjm­
plemento de cláusula contratual ou 
ajuste, mediante proposta dos órgãos 
competentes: encaminhar. ao ôrgão 
competente, para efeito de conheci­
mento ou registro. as comunic·wões 
recebidas dos titulares ctas unidades 
administrativas do Senado Federal: 
encaminhar à Secretaria-Geral da 
Mesa, M fim de cada Sessão Legis­
lativa, o levantamento estatístico uni­
ficado das atividades dos órgãos do 
Senado Federal, para o relatório ge­
ral da Presidência; servir de elemen­
to de articulação administrativa com 
a Câmara dos Deputados e outro.-: ór­
gãos Públicos; solicitar ao L0 -Secre­
tário a designação ou dispensa de ser­
vidores do exercício de cargos em co­
missão e de função gratificada; bai­
xar atos de provimento de função 
gratificada dos órgãos subordinados; 
observar e fazer observar as determi­
nações do Presidente, da Comissão Di­
retora e do 1.0 -Secretário; decidir so­
bre problemas administrativos dos 
servidores do Senado Federal, quando 
extrapolar as competências regula­
mentares do.s seus chefes imediatos; 
impor penalidades nos termos deste 

Regulamento, f' desempenhar outras 
atividades pecu:.iares ao cargo, de ini­
ciativa própria ou de ordem superior. 

Seção VII 

Dos Diretores de Departam~nto 
Art. 178. Aos Diretores de Depar­

tamento, incumbe planejar, supervi­
sionar, coordenar e controlar a exe­
cução das atividades compreendidas 
nas linhas de- -com-petência das res­
pectivas unid&.des administrativas; 
orientar os trabalhos de cada órgãa 
subordinado, no sentido de manter a 
dinâmica e a eficiência de suas ativi. 
dades; propor ao Diretor-Geral a de­
signação ou dispensa de servidores de 
exercício de cargo em comissão e fun­
ção gratificada. observar e fazer ob­
servar, no âmbito das unidades admi­
nistrativas do Departamento, as dis­
posições da Comissão Diretora, d( 
Presidente. do 1.0 -Secretário e do Di· 
retor-GerS:l; decidir sobre problemru 
administrativos dos servidores tme· 
diatamente subordinados; impor pe· 
nalidades, nos limites estabelecido: 
neste Regulam1~nto, e desempenha: 
outras atividades pecu1iares ao cargo 
de inicia"uva própria ou de ordem su· 
perior. 

St~ção VIII 

Dos Diretores de Divisão 

Art. 179. Ao::; D1re00res de Divisã, 
incumbe coordenar e controlar a exe 
cução das atividades compreendida 
nas linhas de competencia de sua 
unidades administrativas; manter in 
formada a autoridade imediatament 
superior sobre as atividades da Divi 
são; propor à autoridade imediata 
mente superior medidas de interess 
da Divisão; colaborar com o órgã 
competente, na organização de con 
cursos relacionados com as atividade 
da Divisão; propor à autoridade ime 
diatamente superior, a designação 
dispensa de servidores do exercício d 
função gratificada em órgãos· da Di 
visão; observar e fazer observar, n 
âmbito das unidades administrativa. 
sob sua direção, as determinações d 
Comissão Diretora, do Presidente, d 
1.0 -Secretário. do Diretor-Geral e d 
Diretor do Departamento; decidir se 
bre problemas administrativos d< 
servidores imediatamente subordina 
dos; impor penalidades. nos limitE 
deste Regulame·nto e desempenh~ 
outras atividades peculiares ao carg. 
de iniciativa própria ou de ordem st 
perior. 

Seção IX 
Do Auditor 

Art. 180. Ao Auditor incumbe c< 
laborar com o Diretor·Geral na orier 
taGão e fiscaliza(;.ão do prepar.o e ex~ 
cução do orçamento do Senado F~ 
deral; auxiliar o Diretor-Geral na el~ 
boração e exame de prestação de cor 
tas do Senado Ji'ederal; realizar fil 
calizações e inspeções financeiras d1 
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termJnadas pela Comissão Diretora ou 
pelo Diretor-Geral; oferecer ao Dire­
tor-Geral sugestões sobre normas e 
sistemas que visem ao aperfeiçoamen­
to contábil e à execução orçamentã­
ria do Senado Federal, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção X 

Dos Chefes de Gabinete 

Art. 181. Aos Chefes de Gabinete 
incumbe dirigir, controlar e coordenar 
as atividades administrativas e so­
ciais do respectivo Gabinete. e desem­
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

Seçã<J XI 
Dos Chefes de Serviço 

Art. 182. Aos Chefes de Serviço in­
cumbe fiscalizar a execução das tare­
fas compreendidas nas linhas de com­
petência das unidades administrativas 
integrantes do Serviço; manter in­
formado o Diretor a que estiver su­
bordinado sobre as atividades do Ser­
viço; decidir sobre problemas admi­
nistrativos dos servidores imediata­
mente subordinados; representar ao 
Diretor, a que estiver subordinado, 
contra falta dos servidores do órgão, 
e desempenhar outras atividades pe­
culiares à função. 

Seçã<J XII 
Do Encarregado do Cerimonial da 

Presidência 

Art. 183. Ao Encarregado do Ce­
rimonial da Presidência incumbe 
orientar e coordenar as atividades de 
cerimonial do Gabinete em estreita 
ligação com a. Secretaria de Divulga­
e de Relações Públicas, e desempe­
nhar outras atividades peculiares à 
função. 

Seção XIII 
Dos Secretários de Gabinete 

Art. 184. Aos Secretários de Ga­
binete incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo ao titular do 
órgão; preparar e expedir sua corres­
pondência; a tender às partes que so­
licitem audiências, e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 

Seção XIV 
Dos Assistentes da Secretaria-Geral 

da Mesa 
Art. 185. Aos Assistentes da Se­

cretaria-Geral da Mesa incumbe au­
xiliar o ti tu lar do órgão no assessora­
mento à Mesa, e desempenhar outras 
atividades peculiares a função. 

Seção XV 
Dos Assistentes Técnicos de Controle 

de Informações 
Art. 186. Aos Assistentes Técnicos 

de Controle de Informações incumbe 
colaborar com o Diretor do Departa-

'( 

mento na orientação, na fiscalização 
e na revisão das rotinas de entrada 
de dados para os sistemas de recupe­
ração de informações; atender às so­
licitações de pesquisas, utilizando, 
quando neces.sãrio, os recursos dos 
demais órgãos do Departamento; ope­
rar os equipamentos sob sua respon­
sabilidade, e desempenhar outra.s ati­
vidades peculiares à função. 

Seçã<J XVI 
Dos Chefes de Seção 

Art. 187. Aos Chefes de eSção in­
cumbe orientar a execução da.s ati­
vidades compreendidas nas linhas de 
competência do órgão, manter in­
formado o Diretor ou Chefe imedia­
to sobre as atividades da Seção; ob­
servar e fazer observar as determi­
nações do Diretor ou Chefe imedia­
to: comunicar ao Diretor ou Chefe 
imediato os problemas administrati­
vos dos servidores imediatamente su­
bordinados, e desempenhar outras 
atividades pecuHares à função. 

Seção XVII 
Dos Encarregados de Assessoria 
Art. 188. Aos Encarregados de As­

sessoria incumbe executar as tarefas 
de assessoramento e coordenar ostra­
balhos afetos aos asses.sores legislati­
vos em áreas especializadas, indica­
das pelo Diretor da Assessoria, e de­
sempenhar outras atividades peculia­
res à função. 

Seção XVIII 
Dos Subchefes de Gabinete 

Art. 189. Aos Subchefes de Gabl· 
nete incumbe auxiliar o Chefe de Ga­
binete na execução de suas atribui­
ções: substituí-lo em suas faltas e 
impedimentos, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XIX 

Dos Encarregados de Pesquisa 
Art. 190. Aos Encarregados de 

Pesquisa incumbe a realização de 
pesquisas e redação de artigos para 
a Revista de Informação Legislativa 
e outras· publicações de responsabili­
dade da Divisão de Edições Técnicas, 
e desempenhar outras atividades pe­
culiares à função. 

Seção XX 

Dos Assistentes de Comissão 
Art. 191. Aos Assistentes de Co­

missão incumbe prestar assistência 
às Comissões no exame das incompa­
tibilidades e dos impedimentos nas 
investigações, elaborar termos de de­
clarações; preparar acervos e certi­
dões sobre trabalhos realizados, exe­
cutando tarefas de secretaríado, e de­
sempenhar outra$ atividades peculia­
res à função. 

Seção XXI 
Dos Assistentes de Pesquisa 

Art. 192. Aos Assistentes de Pes­
quisa incumbe a realização de tare-

.. 

fas relacionadas com o ordenamento 
das normas jurídicas aplicãveis ao 
processo de automatização a ser uti­
lizado na organização de um "The­
saurus"; promover a sistematização 
de métodos de pesquisa de pecullar 
interesse da Divisão de Análise. e de­
sempenhar outras atividades pecuua .. 
res à função. 

Seção XXII 

Dos Auxiliares de Gabinete 
Art. 193. Aos auxiliares de Gabi­

nete incumbe executar as tarefas de 
apoio administrativo e outras que lhe 
sejam determinadas pelos titulares 
dos Gabinetes. 

Seção XXIII 

Dos Auxiliares de Controle de 
Informações 

Art. 194. Aos Auxiliares de Con· 
b·ole de Informações incumbe rece­
ber, padronizar e complementar as 
informações pertinentes à manuten-­
ção dos sístemas de informações; au­
xiliar nas pesquisas solicitadas; ope­
rar os equipamentos sob sua respon­
sabilidade, e desempenhar outra.s ati­
vidades peculiares à função. 

Seção XXIV 
Dos Secretários de Divisão 

Art. 195. Aos Secretarlos de Divi­
são incumbe auxiliar os respectivos 
titulares na execução das atividades 
relativas às suas incumbências; exe .. 
cutar as tarefas de apoio administra­
tivo, e desempenhar outra.s ativida­
des peculiares à função. 

Seção XXV 
Do Secretário da Representação 
Art. 196. Ao Secretario da Repre­

sentação incumbe auxiliar o Diretor 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara na execução das ati· 
vidades relativas às suas incumbên­
cias, e desempenhar outras atividades 
peculiares à função. 

Seção XXVI 

Do Encarregado de Secretaria 
Art. 197. Ao Encarregado de Se· 

creta.ria incwnbe executar as tarefas 
de apoio administratvo ao Conselho 
de Administração; providenciar so .. 
bre o expediente do órgão, e desem­
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

CAPíTULO II 

Das incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento Efetivo 

Seção I 

Das incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento Efetivo da 

Parte Permanente 

Art. 198. Ao Assessor Legislativo 
incumbe a realização dos trabalhos 
jurídicos e técnicos de responsabili­
dade da Assessoria; instruir proces-
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sos, inclusive com a legislação com­
parada; elaborar, para orientação dos 
relatores, estudos preliminares, devi­
damente fundamentados, sobre as 
proposições em tramitação na Casa, e 
a execução de outras tarefas correia­
ta.s que lhe forem atribuídas. 

Art. 199. Ao Redator de Anais e 
Documentos Parlamentares incumbe 
a redação e revisão definitiva dos ori­
ginais dos Anais e Documentos Par­
lamentares destinados à publicação, 
a pesquisa para elaboração e ordena­
ção dos mesmos, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 200. Ao Redator-Pesquisador 
incumbe a realização de pesquisas, a 
preparação e a redação de matérias 
técnicas, a revisá() de prDvas tipo­
gráficas das publicações das edições 
do Senado Federal, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 201. Ao Médico incumbe pres­
tar assistência de urgência e de am­
bulatório aos Senadores, servidores e 
respectivos dependentes; at-estar a 
necessidade de afastamento para tra­
tamento de saúde de servidores e seus 
familiares; integrar as juntas médi­
cas que se fizerem necessárias, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 202. Ao Taquígrafo-Revisor 
incumbe rever os trabalhos dos Ta­
quígrafos de Debates, observando a 
exatidão das citações regimentais 
constantes do apanhamento taqui­
gráficos, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas, 

Art. 203. Ao Redator da Ata In· 
cumbe a redação das Atas circunstan­
ciadas das Sessões do Senado Federal 
e do Congresso Nacional, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 204. Ao Pesquisador Legisla­
tivo incumbe a realização de traba­
lhos relacionados com pesquisas le­
gislativas, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 205. AO Redator de Divulga· 
ção incumbe a redação de textos no­
ticiosos para divulgação das ativldá­
des do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; a coleta de elementos para 
reportagens especiais, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 206. Ao Tradutor incumbe a 
tradução e versão de textos e do­
cumentos; a colaboração, quando so­
licitado, na recepção de visitantes es­
trangeiros, servindo de ligação entre 
os membros de sua comitiva e os Se­
nadores, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 207. Ao Arquivologi.sta in­
cumbe a realização de estudos e tra­
balhos que se relacionem com pesqui­
sas em documentos; o planejamento 
de novos sistemas de arquivamento; 
a anexação e desanexação de do­
cumentos; a assistência à autoridade 
superior em assuntos de documenta­
ção, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 208. Ao Controlador de Al­
moxarifado incumbe o recebimento, a 
guarda e a classificação do material 
adquirido pelo Senado Federal; a 
conferência do material recebido, em 
confronto com as faturas; o exame 
dos pedidos de material e dos res­
pectivos documentos; o levantamento 
dos mapas de movimentação de ma­
terial; a provisão do estoque de ma­
terial permanente e de consumo; a 
orientação da especificação e padro­
nização de material, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe ia­
rem atribuídas. 

Art. 209. Ao Noticiarista de Ra­
diodifusão incumbe a preparação de 
textos para divulgação através da im­
prensa falada e escrita; a realização 
de entrevistas e de atividades auxi­
liares relacionadas com a redação; os 
trabalhos de preparação da súmula 
informativa, e a execução de outras 
tarefas que lhe forem atribuídas. 

Art. 210. Ao Inspetor Policial Le­
gislativo incumbe a supervisão, a co­
ordenação e a execução dos trabalhos 
de policiamento das dependências do 
Senado Federal, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 211. Ao Tombador de Patri­
mônio incumbe o cadastramento e o 
tombamento periódicos dos bens pa­
trimoniais do Senado Federal, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 212. Ao Agente Policial Le­
gislativo incumbe o policiamento di­
urno e noturno de todas as depen­
dências dos próprios. do Senado Fe­
deral; a fiscalização da entrada e 
saida de pessoas; a assistência às au­
toridades do Senado Federal na rea­
lização de inquéritos ou investigações 
policiais, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 213. Ao Técnico de Audio in­
cumbe a realização dos trabalhos de 
reparação de defeitos nos microfones, 
alto-falantes e mesas consoletes ra­
diofônicas, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 214. Ao Locutor de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de lo­
cução radiofônica especificas, e a 
execução de outras tarefas correla.:. 
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 215. Ao Operador de Audio 
incumbe auxiliar o Técnico de áudio 
na execucão das atividades de con­
servação é manut~nção dos aparelhos 
de som, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 216. Ao Operador de Telex 
incumbe os trabab.os próprios do trá­
fego de mensagens pelo Sistema de 
Telex, e a execuçã.o de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 217. Ao Técnico de Instrução 
Legislativa incumbe o preparo da 
instrução legislativa; a execução de 
pesquisas e o preparo de matérias re­
ferentes ao processamento legislativo 
e à administração em geral; a elabo­
ração de expedientes e informações, 
e a execucão de outras tarefas corre­
latas que ·lhe forem atribuídas. 

Art. 218. Ao Auxiliar de Instrução 
Legislativa incumbe a redação de ofi­
cios. despachos e outros expedientes; 
a atualizacão de fichários; o desem­
penho de trabalhos mecanográficos, e 
a execucão de outras tarefas correla­
tas que ·lhe forem atribuídas. 

Art. 219. Ao Bibliotecário íncum­
be a classificação e a catalogação do 
material bibliográfico; a realização 
de pesquisas; a orientação do serviço 
de registro; a sugestão de aquisição 
de obras e de assinaturas de revistas; 
a preparação de indicações bibliográ­
ficas; a elaboração de bibliografias, 
a assistência à autoridade superior, 
em assuntos de Biblioteconomia, e a 
execucão de outras tarefas currelatas 
que uie forem atribuídas. 

Art. 220. Ao Taquígrafo de Deba­
tes incumbe o apanhamento taqui­
gráfico e a decifração dos trabalhos 
das Sessões e da.s Reuniões das Co­
misões do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 221. Ao Auxiliar de Plenários 
incumbe a execuçáo de tarefas de 
apoio administrativo relacionadas 
com a distribuição elo expediente e da 
correspondência; o cumprimento de 
mandados internos e externos, e a 
execu~ão de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuidas. 

Art. 222. Ao Técnico de Instrução 
da Representação incumbe a exe­
cução de pesquisas e o preparo de 
matérias referentes ao processamento 
legíslativo e à admini.~tração em ge­
ral; a elaboração de expedientes e in­
formações, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas, 

Seção II 
Das Incumbências dos TituJares de 

Cargos de provim1~nto efetivo da 
Parte Suplementar 

Art. 223. Ao Vice-Diretor-Geral in­
cumbe exercer as funções de elemen­
to de ligação entre os Presidentes dos 
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Conselhos de Supervisão do PRODA­
SEN e CEGRAF e as respectivas Di­
retorias Executivas, no que se refere 
à coordenação dos trabalhos dess~s 
órgãos, e ainda prestar colaboraçao 
ao Diretor-Geral, no desempenho dos 
trabalhos a seu cargo, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuidas. 

Art. 224. Ao Diretor incumbe 
prestar colaboração ao Diretor-Geral, 
no desempenho dos trabalhos a seu 
cargo, e a execução de outra.::> tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 225. Ao Assistente do Secretá­
rio~Geral da Presidência incumbe 
prestar assistência à Mesa, no desem­
penho dos trabalhos a seu cargo, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 226. Ao Engenheiro incumbe 
o estudo e a elaboração de especifíca­
ções técnicas; a fiscalização de obras 
e reparos de interesse do Senado Fe­
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 227. Ao Psicotécnico incumbe 
a realizaGâO de exames psicotécnicos; 
o tratamento, assistência e orienta~ 
l'!ão social de servidores e seus fami· 
iiares. e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 228. Ao Alm-oxarife incumbe o 
recebimento, a guarda e a classifica­
~ão do material adquirido pelo Sena­
do Federal; a conferência do material 
recebido, em confronto com as fatu­
ras; o exame dos pedidos de material 
e dos respectivos documentos; o le~ 
vantamento dos mapas de movimen­
tação de material; a previsão do es­
toque de material permanente e de 
consumo; a orientação da especifica~ 
~ão e padronização de material, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
:tue lhe forem atribuídas. 

Art. 229. Ao Superintendente do 
Equipamento Eletrõnico incumbe a 
lnspecão, a coordenação. a orientação 
~ a fiscalização dos trabalhos de Jns­
~alacáo, de mantutenção e de conser­
raçãO do equipamento eletrônico; a 
~laboração de programas para conser­
ração e protec;ão do referido equipa­
nento, e a execução de outra.s tare­
:as correlatas que lhe forem atribuí­
las. 

Art. 23~. Ao Ofícíal Arquivoiogista 
ncumbe a realização de estudos e 
;rabalhos que se relacionem com pes­
lUisas em documentos; o planeja­
nento de novos sistemas de arquiva­
nento; a anexação e desanexação de 
locumentos; a assistência à autori­
lade superior em assuntos de do­
:umentação; e a execução de outras 
arefas correlatas que lhe forem atri­
mídas. 

Art. 231. Ao Administrador do 
:ctifício incumbe a realização de tra­
alhos relacionados com a conserva­
ão do edHicio, e a execução de outras 

tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 232. Ao Chefe da Portaria In­
cumbe a realizacâo de trabalhos re­
lativos aos servú;os de portaria, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 233. Ao Oficial Bibliotecário 
incumbe a classificação e a cataloga­
ção do material bibliográfico; a reali­
zação cte pesquisas; a orientação do 
serviGo de registro; a sugestão de 
aquisição de obras e de assinaturas de 
revjstas: a preparação de indicações 
bibliográficas; a elabOração de biblio­
grafias: a assistência à autoridade 
superior, em assuntos de Biblioteco­
nomia, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 234. Ao Chefe do Serviço de 
Transporte incumbe o controle de 
serviços de transportes do senado Fe-
1leral, e a execução de outras tarf' 
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 235. Ao Conservador de Do­
cumento,3. lncmrbe a conservação, 
restauração, imunização e deslnfec­
~ão de livros e documentos, e a exe~ 
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 236. Ao Chefe da Marcenaria 
incumbe a realização dos trabalhos 
relativos aos serviços de marcena­
ria, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 237. Ao Controlador Gráfico 
incumbe a realizacâo de trabalhos de 
A.rte Gráfica ligados ao controle de 
provas tipográfic1.S. e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 238. Ao Ajudante do Admi­
nistrador do Edifício incumbe auxiliar 
o Administrador do Edifício no de­
sempenho das respectlvas atrjbuicões, 
e a execução de outras tarefas corre­
t..,ta.s que lhe fOrt!m atribuídas. 

Art. 239. Ao Enfermeiro incumbe 
a prestacão de serviços de enferma­
gem: a ministração de medicamentos 
e tratamentos prescritos por mêdlco 
do Senado, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 240. Ao Operador de Máqui­
nas Reprodutoras de Textos incumbe 
o manejo e operação de mâ.quinas re­
produtoras de textos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 241. Ao Ajudante de Conser­
vador de Documentos incumbe auxi­
liar o Conservador de Documentos na 
realização dos seus trabalhos espedfi· 
cos, € a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe fQrem atribuídas. 

Art. 242. Ao Subchefe do serviço 
de Transportes incumbe a realização 
de trabalhos auxiliares de controle 
de servjços de transportes, e a exe-

cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 243. Ao Ajudante do Chefe do 
Serviço de Transportes incumbe a. 
realizacão de trabalhos auxiliares do 
Serviço. de Transportes, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 244. Ao Eletricista incumbe a 
instalação. a. conservação e os repa~ 
ros de motores, máquinas e aparelhos 
elétricos, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 245. Ao Mecânico incumbe a 
realização de reparos em motores e 
outros conjuntos mecânicos; a revi ... 
são e a manutenção de veículos de 
propriedade do Senado Federal, e .a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 246. Ao Auxiliar Legislativo 
incumbe a redação de ofícios, despa­
chos e outros expedientes; a atuali­
zação de fichários; o desempenho de 
trabalhos mecanográficos, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 247. Ao Técnico de Recupe­
ração incumbe a realização das tare­
fas compreendidas na área de fisio­
terapia, de convulsoterapia, de gaso­
terapia e de hidroterapia; a aplica­
ção de massagens, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 248. Ao Atendente de Enfer­
magem incumbe o atendimento e o 
encaminhamento de consulentes aos 
órgãos da Divisão de Assistência Mé­
dica e Social; o preenchimento das 
fichas de pacientes; a organização _do 
arquivo de pastas individuais dos pa­
cientes; a coleta de ma teria1 para 
exame, e a execução de outras tare­
fas correlata~ que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 249 Ao Auxiliar de Supervi­
sor do Equipamento Eletrônico ín­
cumbe a realizacáo dos trabalhos de 
apoio ao Superintendente do Equi­
pamento Eletrônico na manutenção 
e conservação do equipamento ele­
trônico do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 250. Ao Eletricista Auxiliar 
incumbe os trabalhos de apoio ao 
Eletricista na instalação, conservação 
e reparos de motores, máquinas e 
aparelhos elétricos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 251. Ao Auxiliar de Mecâni­
co incumbe os trabalhos de apoio ao 
Mecânico na execução de reparos em 
motores e em outros conjuntos me­
cânicos, a revisão e a manutenção de 
veículos de propriedade do Senado 
Federal, e a execucão de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 
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Art. 252. Ao Linotipista incumbe a 
realização de trabalhos de composi­
ção grãfico-mecânica em linotipo, a 
composição tipográfica de textos, as 
emendas de provas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 253. Ao Emendador incumbe 
a realização de trabalhos de compo­
sição tipográfica, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 254. Ao lmpres."'r Tipográfi­
co incumbe a realizacão de trabalhos 
de impressão tipogrã.fica, e a exe­
cução de outras tarefas .correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 255. AO Encadornador incum­
be a realização de trabalhos de enca­
dernação, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 256. Ao Compositor-Pagina­
dor incumbe a realização de traba­
lhos de composição manual e tipo­
gráfica; a paginação de livros e pu­
blicações em geral, e a execucáo de 
outras tarefas correlatas que lhe to­
rem atribuídas. 

Art. 257. Ao Pesquisador de Orça­
mento incumbe os trabalhos ligados 
à pesquisa orçamentária, à atualiza­
ção de fichário; o desempenho de tra­
balhos mecanográficos, e a execução 
de outras tarefas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 258. Ao Técnico de Ar Refri­
gerado incumbe a correção de defei­
tos do sistema de aparelhos de ar re­
frigerado do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 259. Ao Marceneiro incumbe 
a realização de trabalhos de marce­
naria, a recuperação, confecc;ão e 
acabamento de móveis, e a execução 
de outras tarefas correlata!; que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 260. Ao Bombeiro Hidráulico 
incumbe o trabalho de instalação e 
reparos de equipamentos hidráulicos, 
e a execução de outras ta.refas corre­
latas que lhe forem atribuidas. 

Art. 261. Ao Auxiliar de Encader­
nador incumbe a realização de tra­
balhos auxiliares de encadernação. e 
a execucão de outras tarefa:;: corre­
latas quê lhe forem atribuidas. 

Art. 262. Ao Operador de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de gra­
vação das Sessões Plenárias e das 
Reuniões das Comissões Técnicas em 
disco matriz, de acetato, fita e fios 
magnéticos: os trabalhos necessários 
à transmissão de programas radiofô~ 
nicos, e a execução de outras tarefas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 263. Ao Operador de Som in­
cumbe o controle dos aparelhos de 
som, durante as Sessões do Senado 
Federal e as do Congresso Nacional; a 

operação das transmissões radiofôni­
cas de interesse do Senado Federal, a 
execução de serviços de áudio~ a gra­
vação, em fitas e discos, das Sessões 
Plenárias, e a realização de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 264. Ao A tendente incumbe 
receber e encaminhar os consulentes 
da Divisão de Assistência Médico-SO­
cial, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 265. Ao Transportador incum­
be a execução dos trabalhos. de trans­
porte de matéria-prima e de produto 
acabado, e a execuçáo de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 266. Ao Conservador de Ar 
Condicionado lncumbe a regulagem e 
limpeza dos aparelhos de ar refrige­
rado do Senado FederaL e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 267. Ao Mecânico de Eleva·­
dor incumbe a realização da monta­
gem, da desmontagem, de reparos e 
de ajustes dos elevadores do Senado 
Federal, e a execuçáo de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribUÍ­
das. 

Art. 268. Ao Estofador incwnbe a 
realização de trabalhos de estofamen­
to em móveis e outras peças do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 269. Ao Lanterneiro incumbe 
a realização dos trabalhos de reparo 
de carroçaria, de lanternagem e de 
acessórios, de veículos do Senado Fe~ 
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 270. Ao Soldador incumbe a 
realização de serviços de solda. e a 
execução de outras tarefas correla­
tas que lhe forem atribuidas. 

Art. 271. Ao Lavador de Automó­
vel incumbe a execução das tarefas 
de lavagem dos veículos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buidas. 

Art. 272. Ao Servente incumbe os 
trabalhos de limpeza e conservação 
das dependências dos edifícios do Se­
nado Federal. e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buidas. 

Art. 273. Ao Pintor incumbe a rea­
lização dos trabalhos de pintura de 
veículos e objetos do Senado Federal, 
e a execução de outras tarefas corre~ 
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 274. Ao Vigia incumbe a rea. 
lização dos trabalhos de vigilância e 
guarda de bens e objetos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri~ 
buidas. 

Art. 275. Ao Auxiliar de Lavador de 
Automóvel incumbe ajudar o lavador 
de Automóvel na realização das suas 
tarefas específicas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 276. Ao Motorista Incumbe os 
trabalhos de co.nduçáo e de conserva­
ção de veículos de carga e de passa­
geiros do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 277. Ao Telefonista incumbe a 
realização dos trabalhos de comuni­
cações telefônicas urbanas e interur­
banas do Senado Federal; a verifica­
ção de defeitos nos ramais e mesas; 2 
prestação de informações gerais re­
lacionadas ao serviço; o registro da! 
ligações interurbanas, e a ex.eeuçâ< 
de outras tarefas correlatas que lhE 
forem atribuidas. 

Art. 278, Ao Auxiliar de Limpez~ 
incumbe os trabalhos de limpeza ge· 
ral dos edifícios e dos móveis do Se· 
nado Federal, e a execução de outra: 
tarefas correlatas que lhe forem atri· 
buidas. 

Art. 279. Ao Ascensorista incumb1 
executar as tarefas de manejo do: 
elevadores do Senado Federal; pres. 
tar informações ao público sobre lo 
calização de dependências da repar 
tição; observar o limite de Iotaçã1 
ou de peso, quando do transporte d, 
pessoas ou materiais, e a execução d, 
outras tarefas correlatas que lhe fo 
rem atribuídas. 

LIVRO Il 

Do Regime Jurídico 

Tt'fULO I 

Dos Servidores 

CAPíTULO I 

Do Provimento e Vacância dos 
Cargos e das Funções Gratificada'! 

Art. 280. Os (!a:rgos do Senado FE 
deral serão providos por: 

I - nomeação; 
II - promoção; 

III - transferência; 
IV - reintegração; 
V - readmissfLO; 
VI - aproveitamento; 
VII - reversão. 

Parágrafo único. O provimento ( 
que trata este artigo obedecerá 1 
disposto no Regimento Interno. 

Seção I 
Da l"'l~omea.ção 

Art. 281. A nomeação serâ feita: 
I - em caráter efetivo, quando 

tratar de cargo de classe inicial 4 
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mlacta, na forma indicada no Qua­
ro de Pessoal lttem I, alínea c, do 
.nexo IIl. 

II - em comíssão, quando se tra­
u de cargo que, por este modo, de­
a ser provido, na forma indicada no 
!Uadro de Pesoal litem I, alínea b, 
o Anexo In. 

Art. 282. A primeira investidura 
m cargo de provimento efetivo do 
enado Federal dependerá de apro­
:tção prévia em concurso pUblico de 
rovas ou de provas e títnlos. 

Parágrafo ú n i c o. Prescinde de 
mcurso a nomeação para cargo de 
7ovimento em comissão, assim de­
arado na forma da legislação espe­
fica. 

Art. 283. A nomeação para cargo 
tjo provimentC> dependa de concur-
obedecerá à ordem de cln.s~;ificaçào 

>S candidatos habilitados. 

Art. 284. Será tornada sem efeito 
nomeação, se a posse não se veri­
!ar no prazo estabelecido. 

Parágrafo único. Tornar-se-á sem 
elto, alnda, a nomeação, se o no­
eado for julgado incapaz em tns­
ção mêdica ou exame psicotécnieo. 

Art. 285. A nomeação para os car­
s de provimento em comissão obe­
cerá às seguintes normas: 

r - o de Diretor-Geral e o de Con­
ltor Jurídico, por livre escolha, den­
! brasileiros, de reconhecida com­
tência, que possuam as condições e 
alificações necessárias ao exercício 
cargo; 

:r - o de Secretárto-oeral da Me­
dos Diretores da Assessoria, da Se­

•taria de Divulgação e de Relações 
blicas, de Departamento e da Re­
~sentaçào do Senado Federal na 
anabara, dentre os servidores efe­
Js do Senado Federal que possuam 
condições e qualificações necessá­
s ao exercício do cargo; 

II - os de Diret<Jr; 

) da Divisão de Assistência Médica 
ociai. dentre titulares de cargos de 
dico; 

J da Divi.são de Taquigrafia, den­
os titulares de cargos de Taquigra~ 
Revisor e Taquígrafo de Debates; 

I das demais Divisões, dentre os 
ridores efetivos que possuam as 
dições e qualificações necessárias 
~xercicio do cargo. 

I - o de Auditor, dentre os ser­
Ires efetivos que possuam as con­
ies e qualificações necessárias ao 
·ciclo do cargo. 

Subseção I 
Dos concursos 

Art. 286. Cumprirá à Comissão Di­
retora designar as Comissões Exami­
nadoras dos concursos, aprovar as 
respectivas instruções e homologar a 
classificação final dos candidatos. 

§ 1.0 Os cDncursos para os cargos 
de provimento efetivo versarão sobre 
matérias indicadas nas respectivas 
instrucões. 

§ 2.0 Das decisões das Comissões 
Examinadoras caberá recurso, à Co-. 
missão DireOOra, nQ prazo de 30 dias. 

§ 3.0 A classificação final dos con­
cursos será homologada no prazo de 
90 dias contados da data da realiza­
ção da última prova, 

§ 4.0 As datas das provas serão co­
munjcadas pelas Comis$ões Examina­
doras. divulgado o início das mesmas 
com a antecedência mínima de 30 dias 
de sua realização. 

§ 5.0 As instruções deverão esta­
belecer: 

1 - as matérias e seus referidos 
programas; 

II - a natureza e especificação dos 
títulos: 

III - os títulos eliminatórios; 

IV - os graus mínlntos de hablli­
taGão em cada prova, Qu em cada tí­
tulo e no conjunto; 

V ~ os requisitos para a inscrição, 
inrlusive os limites de idade; 

VI -- o prazo de validade do con­
curso; 

VII - o prazo para a reclamação, 
perante a Comissão Examinadora, em 
seguida à divulgação do resultado de 
cada prova; 

VIII - os prazos pB.ra decJsão da 
Comissão Examinadora. 

Subseção II 
Da Posse 

Art. 287. Posse é a lnvflstldnra em 
cargo de provímento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

~ 1.0 Não haverá posse em casos de 
promoção e reintegração. 

§ 2.0 Só poderá ser empossado 
quem satisfizer aos seguintes requi­
sitos: 

I - ser brasileiro: 
II - ter completada 18 anos de 

idade~ 

IH - estar no gozo dos direitos po­
líticos; 

IV - estar quite com as obrigações 
militares; 

V - ter bom procedimento; 
VI - gozar de boa saú'de compro­

vada em inspeção médica, e ser ha­
biHtado em exame ?Sicotêcnico; 

VII - ter-se hab11ltado previamen­
te em c<mcurso, salvo quando se tratar 
de cargo de provimento em comissão. 

Art. 288. ~ competente para dar 
posse o DJretor-Geral. 

Parágrafo único. Tomarão posse 
perante o 1.0 -Secretário: o Diretor­
Geral, o Secretário-Geral da Mesa, o 
COnsultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Art. 289. Do termo de posse, as­
sinado pela autoridade empossante e 
pelo ernpossando, constarão o com­
promisso de fiel cumprimento dos de­
veres e a tribuiçóes, a informação de 
que foram satisfeitas as exigências do 
art. 287 e a declaração dos bens e va­
lores que constituem o seu patrimô­
nio. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral, 
para os efeitos do disposto neste ar­
tigo, verificará, sob pena de respon­
sabilidade, se foram satisfeitas as exi­
gências legais e- regulamentares para 
a investidura. 

Art. 290. A posse terá lugar no 
prazo de 30 dias, contados da publi­
cação, no Boletim do Pessoal ou no 
Diário do Congresso Nacional, do ato 
de nomeação. 

Parágrafo único. A requerimento 
do intHessado, o prazo a que se refe­
re e-ste artigo poderá ser prorrogado 
por 30 días, a critério do 1.11 -Secretá­
rio. 

Subseção III 
Do Exercício 

Art. 291. O tnicio, a interrupção e 
o reinício do exercício serão registra .. 
dos no.s assentamentos individuais do 
servidor. 

Art. 292. Ao responsável pelo órgão 
para o qual for designado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

Art. 293. O exercício do cargo terá 
jnicio no prazo de 30 dias, contados: 

r - da data da puolicação oficial 
do ato, no caso de reintegração; 

Il - da data da posse, nos demais 
casos. 

Parágrafo Uni co. A promoção não 
interrompe o exercício, que é con­
tado, na nova clase, a partir da data 
de sua publicação ou daquela em que 
deveria ter sido realizada. 

Art. 294. Ao entrar em exercício, 
o servidor apresentará ao órgão com­
petente os elementos necessários aos 
seus assentamentos individuais. 
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Ai't. 295. Preso preventivamente, 
pronunciado por críme comum ou de­
nunCiado por crime funcional ou, ain­
da, condenado por crim~ inafiançá­
v-el, em processo em que nao haja pro­
núncia, o servidor será afastado do 
exercício. até decisão final passada 
em julgado. 

Art. 296. Será considerado de efe­
tivo exercício o afastamento do servi­
dor em virtude de: 

I - férias: 
li - casamento; 
III - luto; 
IV - convocação para o serviço mi­

litar; 
V - júri e outros serviços obrigató-

rios por lei; 

VI - licença especial; 
VII - licença à servidora gestante; 
VIII - acidente em serviço; 

IX - missão ou estudo no País ou 
no estrangeiro, quando o afastamen­
to houver sido autorizado pela Co­
missão Diretora; 

X - exercicio nos serviços da 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Territórios Federais. quando o afas­
tamento houver sido autorizado, por 
prazo certo, pela Comissão Diretora. 

XI - doença de notificação com­
pulsória, na forma da legislação es­
pecífica; 

XII - licença ao servidor acometi­
do de doença especificada no art. 359; 

XIII ~ doença comprovada em ins­
peção médica, nos termos do pará­
grafo único do art. 342. 

Seção II 
Da Promoção 

Art. 297. Promoção é a elevação 
do servidor a cargo de classe imedia­
tamente superior àquela a que per­
tence na mesma categoria. 

Art. 298. A promoção obedecerá 
aos critérios de antigüidade de clas­
se e de merecimento, alternadamen­
te, salvo quanto à classe final, em 
que será feita à razão de 1/3, por an­
tigüidade, e 2/3, por merecimento. 

§ 1.0 A promoção P<Jr merecimen­
to à classe intermediária de qualquer 
carreira só poderão concorrer os fun~ 
cionários colocados. por ordem de an­
tigüidade, nos dois primeiros terços 
da classe imediatamente inferior. 

§ 2.0 Qualquer outra forma de 
Pr<>vimento de vaga não interrompe~ 
rá, nem prejudicará a seqüência de 
que trata este artigo. 

Art. 299 . .As promoções serão rea­
lizadas dentro do prazo de 30 dias da 
da,da ocorrência da vaga. 

§ l.G Quando não realizada no 
prazo a que se refere este artigo, a 
promoção produzirã seus efeitos a 
partir do dia imediato ao do referi­
do prazo. 

§ 2.() Para todos os efeitos. será 
considerado promovido o servidor que 
vier a falecer sem que tenha sido 
realizada, no prazo legal, a promo­
ção que lhe cabia por antigüidade. 

§ 3.0 Publicado o ato, a Divisão de 
Pessoal providenciará a apostila da 
promoção no título do servidor, indi­
cando o critério a que a mesma obe­
deceu e a data da vigência, caso a 
promoção não tenha sido realizada 
no prazo referido neste artigo. 

Art. 300. Não poderá ser promo­
vido o servidor que não possua o in­
terstício de 365 dias de efetivo exer­
cício na classe, 

§ 1.0 Não se exigirá interstício, 
quando nenhum dos integrantes da 
classe que concorrer à promoção o 
possua. 

§ 2.() Será apurado em dias o tem~ 
po de exercicio na classe, para efeito 
de antigüidade. 

Art. 301. Em beneficio daquele a 
quem de direito cabia a promoção, 
será considerado sem efeito o ato que 
a houver declarado indeVidamente. 

§ 1.0 O servidor promovido inde­
vidamente não ficará obrigado a res­
tituir o que houver recebido a mais. 

§ 2.0 Ao servidor a quem cabia a 
promoção aplica-se o disposto no 
art. 299, § 1.0 . deste Regulamento. 

Art. 302. À promoção por mere­
cimento somente concorrerão os ser­
vidores que estiverem em efetivo 
exercício na sede do Senado Federal 
em Brasília. 

Art. 303, O servidor mais antigo 
na classe, no dia da vaga originária, 
poderã. concorrer à promoção por 
merecimento se, por este critério, de­
va o cargo ser provido. 

§ 1.0 Ocorrendo duas ou mais va­
gas a serem preenchidas na mesma 
época, o servidor, nas condições des­
te artigo, será indicado para a pro­
moção por antigüidade, não devendo 
o seu nome constar da lista de me­
recimento. 

§ 2.0 Quando o número de vagas 
for igual ou maior do que o de ser­
vidores às mesmas concorrentes, po­
derão ser também incluídos, na lista 
de merecimento, os servidores mais 
antigos na classe. 

Art. 304. Verificada vaga em uma 
classe, serão, na mesma data, con­
sideradas abertas todas as decorren­
tes do seu preenchimento. 

,Art. '305. O servidor suspenso, dis­
ciplinar ou preventivamente, poderá 
ser promovido, ficando a promoção, 
por merecimento, sem efeito, se veri­
ficada a procedência da penalidade 

aplicada, ou se, dos fatos que deter 
minaram a suspensão preventiva, re 
sultar pena r~1ais grave do que a d 
repreensão. 

Parágrafo único. Na hipótese de~ 
te artigo, o servidor só perceberá 
vencimento correspondente à nov 
classe, quando tornada sem efeito 
penalidade aplicada ou, no caso { 
suspensão preventiva, se, da verif 
cação dos fatJS que a determinarar 
não resultar pena mais grave do q1 
a de repreensão. 

Art. 306. P...s. promoções serão l)r· 
cessadas pelo Conselho de Admini 
tração e efetuadas na forma dos a 
tigos 52, item 38, e 97, Item IV, • 
Regimento Interno. 

Subseção I 

Da Promoção por Antigüidade 

Art. 307. A antigüidade será d 
terminada pelo tempo de exercício 
servidor na classe a que pertenc1 
descontadas as faltas não relevad: 
as licenças e outros afastament1 
exceto os previstos no art. 296. 

Art. 308. Quando houver elev 
ção do nível inferior de venciment 
de um conjunto de classes, com a f 
são de classes sucessivas. a antigi 
dade dos servidores, na classe que 1 
sultar da fusão, serã. contada do ~ 
guínte modo: 

I - os servidores da classe inic 
contarão a antigüidade que tivert 
nessa classe na data da fusão; 

II - os servidores das classes f 
periores à in:.cial contarão a so1 
das seguintes parcelas: 

a) a antigüidade que tiverem 
classe a que pertencerem na data 
fusão; 

b) a antigüidade que tenham t 
nas classes inferiores nas datas 
que houverem sido promovidos. 

Parãgrafo Untco. O disposto n 
te artigo esttmde-se aos casos 
que, simultaneamente, se operar 
fusáo de classes sucessivas e a fu 
de categorias ou reclassificação 
cargos. 

Art. 309. A antigüidade de ela 
serâ contada: 

r - nos casos de nomeação, tra 
ferência, rever::.ão ou aproveitamei 
a partir da data em que o servi 
entrar no exercício do cargo; 

n - no caso de promoção, a p 
tir da data de sua publicação ou 
quela em que deveria ter sido dec 
rada. 

Art. 310. Quando ocorrer emt 
na classificação por antigüidade, 
rá preferência o servidor de m; 
ternpo na categoria; persistind< 
empate será preferido o servidor 
maior tempo de serviço no Sen 
Federal; havendo, ainda, iguald: 
a escolha recairã, sucessivamente, 
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de maior tempo de serviço público, no 
de maior prole e no mais idoso. 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de classe inicial, o primeiro de­
sempate será feito pela classificação 
obtida em concurso prestado para in­
gresso na categoria . 

Art. 311. Na apuração do tempo 
líquido de efetivo exercício, para a 
determinação da antigüidade de clas­
se e do desempate previsto no artigo 
anterior, não serão computados os 
afastamentos relativos à disponibili­
dade e aposentadoria. 

Subseção II 

Da Promoção por Merecimento 

Art. 312. O merecimento de cada 
servidor será apreciado pelo Conse­
lho de Administração, segundo o pre­
enchimento das condições previstas 
neste Regulamento . 

Art. 313. Salvo o preceituado no 
art. 311, item V, o merecimento é ad­
quirido na classe. 

Parágrafo único. O servidor pro­
movido começará a adquirir o mere­
cimento a contar do seu ingresso na 
nova classe. 

Art. 314. O merecimento do ser­
vidor será apurado: 

I - pela competência e discerni­
mento demonstrados no exercício de 
suas atribuições; 

II - pelo zelo funcional e dlselpll­
na; 

IH - pela assiduidade e pontuali­
dade horária; 

IV - pela lealdade; 
V - pelos atributos de capacidade 

mediante habilitação em cursos. 
§ 1.0 Integram o zelo funcional os 

seguintes requisitos; 
I - observância das normas legais, 

regimentais e regulamentares; 
li - desempenho das tarefas com 

presteza e correção; 
IH - espírito de colaboração e de 

iniciativa, revelado, inclusive, pela 
apresentação de trabalhos condizen­
tes com o serviço; 

IV - discrição. 
§ 2.° Caracterizam a disciplina: 
I - a obediência às ordens dos su­

periores hierárquicos; 
II - a urbanidade no trato com os 

superiores. 

§ 3.0 A assiduidade será determi­
nada, durante a permanência do ser­
vidor na classe, pelo tempo de efe­
tivo exercício, sendo computado um 
ponto negativo para cada falta. 

§ 4.0 A falta de pontualidade ho­
rãria será determinada pelo número 
de entradas-tarde ou retiradas-cedo, 

por grupo de três, atribuindo-se a ca­
da grupo um ponto negativo. 

§ 5. o Serão atribuido.s pontas ne­
gativos a cada indisciplina praticada 
pelo servidor no decorrer dos dois se­
mestres imediatamente anteriores à 
apuração, da seguinte forma: 

I - repreensão - 2 pontos: 

II - suspensão - 3 pontos por dia, 
ainda que convertida em multa; 

IH - destituição de função - 10 
pontos. 

§ 6.0 As condições previstas nos 
i tens I, li e IV do caput deste artigo 
serão apuradas de acordo com as res­
postas dadas pelo Diretor. Chefe ou 
responsável pelo órgão de lotação do 
servidor, no Boletim de Merecimen­
to. 

Art. 315. O merecimento para fins 
de promoção resultará da apuração 
de pontos positivos e negativos con­
signados em Boletim de Merecimento, 
na forma do modelo constante do 
Anexo I deste Regulamento. 

Art. 316. O grau de merecimento, 
para efeito real de promoção, é re­
presentado pela média aritmética dos 
índices de merecimento obtidos nos 
dois semestres imediatamente ante­
riores à apuração. 

§ 1.0 índice de merecimento é a 
soma algébrica dos pontos positivos 
e negativos atribuídos ao servidor du­
rante o semestre a que se refere o 
Boletim de Merecime-nto. 

~ 2.0 Para cada conjunto de fa­
tores, compreendidO$ nas condições 
essenciais, indicados no Boletim de 
Merecimento, serão atribuídos até o 
total de 5 pontos positivos, salvo o 
item referente ao aperfeiçoamento 
funcional, que, preenchido pelo Con­
selho de Administração, poderá atin­
gir o limite de lO pontos, 

§ 3.0 Os pontos negativos resulta­
rão de levantamento efetuado pelo ór­
gão de pessoal, na fOrma do art. 314, 
§§ 3.0, 4.0 e 5.0 , e consignado na parte 
das condições complementares do Bo­
letim de Merecimento. 

§ 4.0 Para cada conjunto de cer­
tificados de conclusão de cursos, serão 
atribuídos pontos poSitivos na forma 
da seguinte escala: 

1.0 conjunto ~ curso superior de ní­
vel universitário - de 5 a 8 pontos; 

2.0 conjunto - curso de 2.0 grau -
3 pontos fixos; 

3.0 conjunto - curso de 1.0 grau -
2 pontos fixos: 

4.0 conjunto - cursos específicos, 
vinculados à atribuição do cargo ou 
função - de 1 a 4 pontos. 

§ 5,0 No caso do parágrafo ante­
rior, quando se tratar de cursos de 
vinculação sucessiva, atribuir-se-ão 
pontos apenas ao de nivel mais ele­
vado. 

Art. 317. O empate. nas condições 
de merecimento, será decidido suces­
sivamente: em favor do servidor que 
exercer função de Chefia; tiver maior 
antigüidade na classe e na categQria. 
PersLstindo a igualdade, a preferência 
recairá seguidamente no de maior 
tempo de serviço no Senado Federal; 
no serviço público federal; e no ser­
viço público. 

Subseção UI 

Do Processamento das Promoções 

Art. 318. Ao Conselho de Admi­
nistração, na que concerne às promo­
ções, cumprirâ: 

I - apurar o merecimento dos ser­
vidores, à vista dos Boletins de Me­
recilnento e dos atributos de capa­
cidade devidamente registrados nos 
r e s p e c ti vos assentamentos indi­
viduais; 

II - opinar sobre os recursos e re­
clamações de servidores, em assun­
tos atinentes a promoções por mere­
cimento, no prazo de 10 dias; 

III - encaminhar à Comissão Di­
retora os processos de promoção, de­
vidamente informados pela Divisão de 
PessDal; 

IV - informar os recursos interpos­
tos à Comissão Diretora, sobre a clas­
sificação por antigüidade, ouvida a 
Divisão do Pessoal; 

V - completar o preenchimento do 
Boletim de Merecimento. na forma 
prevista neste Regulamento. 

Art. 319. A Divisão de Pessoal 
cumprirá: 

I - indicar os servidores que de­
vam ser promovidos, por antigüidade, 
pela ordem da respectiva classifica­
ção; 

II - publicar, no Boletim do Pes­
soal ou no Diário do Congresso Na­
cional, a clMsificação geral atualizada 
do tempo de serviço dos que concor­
rem à promoção. 

§ 1.0 O servidor que se julgar pre­
judicado poderá. reclamar, dentro de 
5 dias da data da publicação. a que 
se refere o item li, junto à Divisão 
de Pessoal. Julgada improcedente a 
reclamação, caberá recursos, devida­
mente informado pelo Conselho de 
Administração, à Comissão Diretora, 
no prazo de 10 dias, da decisão da Di­
visão de Pessoal. E:sgotado o prazo 
ou não provido o ~curso, a antigüi­
dade na classe tornar-se-á defintiva, 
não podendo ser objeto de revisão. 

§ 2.0 A reclamação contra deter­
minada lista de antigüidade n~o pro­
duzirá qualquer efeito refeiente a 
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tempo de serviço de outrem já compu­
tado em Usta anterior e contra a qual 
o servidor não reclamou, em tempo 
oportuno, ou teve indeferida a sua re­
clamação. 

Art. 320. Verificada vaga, em 
"lasse que assegure promoção por 
'llereclmento, a Divisão de Pessoal 
ancam1nhará, dentro de 10 dias, ao 
responsável pelo órgão, os Boletins de 
\i.erectmento, que deverão ser, pelo 
mesmo, preenchidos e remetidos ao 
·1rgão de Pessoal, para encaminha­
mento ao COnselho de Administra­
~ão. 

1.o Antes de completados 30 
rlias da verificacão da vaga, o Presi­
dente do Conselho de Administração 
convocará os demais membros do 
Conselho, apresentando-lhes as in­
formações recebidas. 

§ 2.0 O Conselho de Administra­
ção poderâ solicitar informações 
complementares dos servidores res­
nonsáveis pelo preenchimento dos 
Boletins de Merecimento, inclusive 
aos chefes de seções, propondo as me­
didas aplicáveis à espécie. 

§ 3.0 O Conselho de Administra­
cão indicará, à Comissão Diretora, 3 
nomes para cada vaga a ser preen­
chida poY merecimento. 

§ 4.o Ocorrendo outras vagas, os 
nomes integrantes da lista anterior 
figurarão nas subseqüent~. salvo se 
houver o servidor incorrido em d~s­
merecimento. 

§ 5.0 Da. organização das listas de 
promoção por merecimento caberá 
recurso voluntário, no prazo de 5 dias 
de sua publicação, para a Comissão 
Diretora. 

Seção III 
Da Transferência 

Art. 321. A transferência far-se­
á: 

I - a pedido do servidor, atendi­
da a conveniência do serviço; 

Il - "ex officlo", no interesse da 
administração. 

§ 1.0 A transferência a pedido, 
para cargo de classe intermediária JU 

final, só poderá .ser feita para vaga 
a ser- provida por merecimento. 

§ 2.o As. transferências não pode­
rão exceder de urn terço dOs cargos 
de cada classe. 

Art. 322. Caberá a transferência: 

I - de uma para outra categoria 
de denominação diversa; 

II - de uma categoria para uma 
classe isolada; 

III - de ilma classe 1so1ada para 
outra da mesma natureza. 

§ 1.0 A transferência a pedido fi­
ca condicionada â. habilitação e à 
qualificação próprias ao novo cargo. 

§ 2.0 A transferência far~se-á pa­
ra cargo de igual vencimento ou re­
muneração. 

§ 3.' O interstício para a tran.~ 
ferência será de 365 dias na classe. 

§ 4.0 A transferência por permuta 
será processada por pedido escrito de 
ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito nesta Seção. 

se~ão rv 
Da Reintegração 

Art. 323 A reintegração. que de­
correrá. de decisão admini-;;trativa ou 
judicial, é o reingresso no serviço, 
com ressarcimento das \ant.:1.gens li­
gadas ao cargo. 

§ 1.0 Será sempre proferida em 
pedido de reconsideração, em recur­
sos, ou em revisão de processo. a de­
cisão administrativa que determinar 
a reintegração. 

§ 2.0 A reintegração será feita no 
cargo anteriormente ocupado. Se este 
houver sido transformado, a reinte­
gração dar-se~á no cargo resultante 
da transformação e, se extinto, em 
cargo de vencimento ou remuneração 
equivalente, atendida a habilitação 
profissional. 

~ 3.0 Reintegrado judicialmente o 
servidor. quem lhe houvet ocupado 
o lugar será destituído de plano ou 
reconduzido ao cargo anterior, .sem 
direito a indenização. 

~ 4,0 O servidor reintegrado será 
submetido à inspeção médica e apo­
sentado quando julgado incapaz. 

Seção V 

Da Readmissão 

Art. 324. Readmissão é o rein­
gresso, no serviço, do servidor demi­
tido ou exonerado, sem ressarcimen­
to de prejuízos. 

§ 1.0 O readmitido contará o tem­
po de serviço anterior. 

§ 2.o A readmissão far-se-á no ex­
clusivo interesse da administração e 
dependerá de prova de capacidade. 
mediante inspeção médica. 

~ 3..0 Respeitada a habilitacão pro­
fissional, a readmissão far-se-á na 
primeira vag·a a ser provida por me­
recimento. 

§ 4.° Far-se-á de p1·eterência a 
readmissão no cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuições 
análogas e de vencimento equivalen­
te. 

Se:-go VI 
Do Anroveitamento 

Art. 32ó. Aproveitamento é o 
relngres.so, no ser~o'iço, do ser,id'Jr em 
disponibilfdade. 

§ 1.0 Será cbrigflt 'rio o apr'1vei­
tament() do servidor estável em car­
go de naturen ~! vencimento compa­
tíveis com o anteriormente ocupado. 

~ 2.0 O aprO'Ieitamento depende­
rá de prova de eapacidar{e. mediante 
in:spePão médica 

~ 3.0 Havendo mais de um concor­
rente à mesma vaga, terá preferên­
cia o de maior tempo de disponibili~ 
dade e, no caso de empate, o de 
maior temno de servi<'o público. 

§ 4.0 Será tornado sem efeito (} 
aproveitamento e ca<·sada a disponi­
bilidade se o servidor não tomar pos­
se no prazo legal, salvo no caso de 
doença comprovada em inspeção mé­
dica. 

§ 5.0 Provada a incanacidn.de de­
finitiva em inspecão m"dica, será o 
servidnr aposentado. 

Seeão VII 

Da Reversão 

Art. 326. Reversão é o reingresso, 
no servico público, do servidor apo­
sentado, quando insubsistentes os 
motivos da aposentadoria. 

Parágrafo únieo. Para que a re­
versão possa efetiva:·-se, é necessário 
que o aposentad{l: 

I - nRo haja complft<:J.do 60 anos 
de idade-; 

II - não conte mais de- 30 anos de 
serviço, incluído o periodo de inati­
vidade; 

III ~- seja julgado apto em inspe­
ção de saúde: 

IV - tenha seu reingresso conside­
rado como de interesse da adminis­
tração, a juízo da ComiSsão Diretora 

Art. 327. A. reversão far-se-á, dE 
preferência, no mesmo cargo. 

§ 1.0 A critér~o da Comissão Dire­
tora, o aposentado poderá reverteJ 
em cargo de cl[tsse de denominaçà< 
diversa, uma vez que. para este, te­
nha sido habilitado em conc·1rso. 

~ 2. 0 A reversã-o, em qu::~lquer ca. 
so, só poderá verificar-se em vag~ 
originária a ser preenchida por me 
recímento. 

Art. 328. Para efeito de dlsponib\ 
lidade ou nova aposentadoria, con 
tar-se-á integralmente o tempo en 
que o servidor eEteve aposentado, an 
tes da reversão. 

Art. 329. A reversão poderá se 
processada a pedido ou "ex officio' 
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Seção VII 
Da Readaptação 

Art. 330. Readaptação é o reajus­
tamento do servidor em função ou si­
tuação mais compatível com a sua 
capacidade. 

§ 1.0 A readaptação poderá efeti­
var-se: 

I - mediante redução das atribui­
ções do servidor; 

II - por meio de transferência. 

§ 2.0 A readaptação mediante re­
dução das atribuições do servidor se­
rá efetivada nas condições indicadas 
no correspondente laudo médico. 

~ 3.o A readaptação por transfe­
rência não acarretará aumento ou 
redução de vencimento e será feita 
"ex officio" ou a requerimento do in­
teressado. atendida a conveniência da 
administração, para cargo vago e des­
de que o servidor possua as quali­
ficações exigidas para o exercício do 
novo cargo. 

~ 4.0 Na hipótese de incapacidade 
definitiva, atestada em laudo mé­
dico que conclua pela transferên­
cia, a readaptaçã.D far-se-á obri­
gatoriamente, na primeira vaga de 
classe isolada ou na de classe inter­
mediária ou final, que deva ser pro­
vida por merecimento. 

§ 5.0 Em qualquer c· <>o, não será 
considerado, para efeito de promoção, 
o tempo de serviço da classe anterior 
à readaptação. 

§ 6.0 A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da data de publicação 
do ato que a determinar. 

§ 7.0 A transferência, na hipótese 
de readaptação, far-se-á com exclu­
são das exigências de provas espe­
ciais e de interstício previsto neste 
Regulamento. 

Seção IX 
Do Acesso 

Art. 331. Acesso é a elevação do 
servidor a cargo de classe isolada ou 
inicial de categoria, de nível mais ele­
vado, pertencente à classe ou ca­
tegoria afim, nas restritas linhas de 
correlação traçadas no Quadro de 
Pessoal - Anexo II - deste :Regu-
lamento. · 

§ 1.0 Em qualquer hipótese, só 
concorrerão ao acesso servidores que 
satisfaçam as exigências legais e qua­
lificações relativas ao exercício do 
novo cargo e que se encontrem em 
classe isolada ou final da categoria 
correlata. 

§ 2.0 O acesso far-se~á pelo crité­
rio de merecimento absoluto, median­
te escolha da Comissão Diretora, den­
tre servidores indicados, em lista ttí­
plice, pelo Conselho de Adntinistra­
r;ão, para cada vaga. 

Seção X 
Das Funções Gratificadas 

Art. 332. Função Gratificada é 
atividade correspondente a encargos 
de chefia, de assessoramento, secre­
tariado e outros regularmente cria­
dos. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto nos 
arts. 52. n. 0 41, 55. e, 56. b. e 57. i. 
n.0 s 1 e 2, do Regimento Interno, as 
funções gratificadas serão providas 
como dispõe este Regulamento. 

§ 2.0 As funções gratificadas são 
privativas dos servidores do Senado 
Federal, salvo as de Secretário de Ga­
binete. 

Seção XI 
Das Substituições 

Art. 333. Haverá substituições no 
impedimento do ocupante de cargo 
de direção, de provimento em comis­
são, ou de função gratificada, caso 
necessário ao serviço. 

Parágrafo único. será retribuída, 
por todo o período, a substituição que 
ultrapassar o prazo de 30 dias, salvo 
a relativa ao provimento de cargo em 
comissão ou função gratificada de­
corrente de afastamento por licença 
especial, situação em que a retribui­
ção será devida a partir do dia da 
efetiva substituição. 

Art. 334. As substituições serão 
feitas com observância de normas 
baixadas pela Comissão Diretora. 

Parágrafo único. Só poderá ser 
designado substituto quem possua as 
qualificações e habilitações necessá­
rias ao exercício do cargo ou função. 

Seção XII 
Da Vacância 

Art. 335. A vacância do cargo de-
correrá de: 

I -- exonera~ão; 

II - demissão; 
III - promoção: 
IV - transferência~ 

V- acesso; 
VI -- aposentadoria; 
VII - posse em outro cargo; 
VIII - fa1ecimento. 

§ 1.0 Dar-se-á exoneração: 
I - a pedido; 
li - "ex officio", quando se tratar 

de cargo em comissão. 

§ 2.0 Ocorrendo vaga, considerar­
se-ão abertas. na mesma data, as de­
correntes de seu preenchimento. 

§ 3.0 A vaga ocorrerá da data: 
I -- do falecimento; 
II - da publicação da lei que criar 

o cargo; 

III - do ato que exonerar, demitir, 
promover, transferir, der acesso ou 
aposentar; 

IV -- da posse em outro carao. 
§ 4.0 Quando se tratar de função 

gratificada, dar-se-á a vacância por 
dispensa a pedido, ou "ex offtcio". 011 
por destituição. 

CAPITULO 11 
Da Lotação 

Art. 336. A lotação dos servidores. 
pelos diversos órgãos, obedecerá às 
necessidades do serviço e será feita 
"ex officio" mediante distribuição. 
pelo Diretor-Geral. 

Parágrafo único. Os dirigentes dos 
órgãos redistribuirão o pessoal pelas 
respectivas unidades integrantes, fi­
cando os seus titulares responsáveis 
pela localização ideal da lotação. 

Art. 337. A lotação nos Gabinetes 
far-se-á com observância do disposto 
nos artigos 52, n.0 s 40, e 41, 55 c, 56 
b, e 57, j, números 1 e 2, do Regimen~ 
to Interno e obedecerá aos seguintes 
limites: 

Gabinete do Presidente 
1 Chefe de Gabinete 
1 Encarregado do Cerimonial da 

Presidência 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
3 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-Presidentes e 
1.0 -Secretário 
Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 
2 Auxlllar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos 2.o, a.o e •. o-se­
cretários 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gablnte dos Suplentes de Secre­
tário 

1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Líder da Maioria 
1 Chefe de Gabinete 

Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 
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Gabinete do Líder da Minoria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-líderes e dos 
Presidentes das Comissões Per~ 
rnanentes 

1 Secretário de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Senadores 
1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Diretor-Geral 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Secretário-Geral da 
Mesa. 

1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Consultor Jurídieo 
1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Diretores da Asses­
soria, da Secretari-a de Divulga­
ção e de Relações Públicas e de 
Departamento 

1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

§ 1.0 Além da lotação fixada neste 
artigo, o gabinete poderá. ter um me­
canógrafo designado, a requerimento 
do titular, pelo 1.0 -Secretário. 

§ 2.0 1!: vedada, a qualquer título, 
a lotação em Gabinete além do li­
mite estabelecido neste Regulamento, 
ressalvado o disposto no art. 52, item 
40, do Regimento Interno. 

§ 3.0 O pessoal destinado à lota­
ção dos Gabinetes será indicado pelos 
respectivos titulares, obedecidas as 
normas estabelecidas neste Regula­
mento. 

CAPíTULO III 
Do Horário 

Art. 338. A duração normal de 
trabalho dos servidores do Senado 
Federal é de 6 horas diárias, nos dtas 
úteis, iniciando-se o expediente às 
13,00 horas, salvo as exceções pre­
vistas neste Regulamento. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, não 
são considerados dias úteis os sába­
dos e domingos, além dos feriados e 
Ot1tros em que não haja expediente. 

§ 2.0 Para o serviço de Gabinetes, 
o horário será estabelecido pelos res­
pectivos titulares. 

§ 3.0 Para os servidores encar­
regados da limpeza, o horário será 
estabelecido pelo Diretor da Divisão 
de Serviços Especiais. 

§ 4.o Para os motoristas, o horá­
rio será estabelecido pelo Diretor da 
Divisão de Serviços Gerais, ouvido o 
Chefe do Serviço de Transporte, res­
salvados os casos dos que estejam lo­
tados em Gabinetes. 

~ 5. 0 Ao servidor escalado para 
servir pela manhã será garantido pe­
ríodo de 2 íduas) horas para almoço. 
findo o qual ficará o mesmo obrigado 
a completar o restante da jornada 
diária de trabalho regulamentar. 

CAPiTULO IV 
Da Freqüência 

Art. 339. A freqüência dos servi~ 
dores do Senado Federal será regis­
trada: 

I ~ perante o chefe imediato até 
o nível de seção; 

II - quanto aos Gabinetes dos Se~ 
nadares, perante os respectivos titu­
lares. 

§ 1.0 Estão isentos de ponto o Di­
retor#Geral, o Secretário-Geral da 
Mesa, o Consultor Jurídica, os Dire­
tores da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas, de 
Departamento, de Divisão e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. ' 

§ 2.0 Quando as conveniências do 
serviço o exigirem, os responsáveis 
pelo mesmo poderão retardar, pelo 
prazo necessário, o encerramento do 
ponto dos servidores sob sua direção. 

Art. 340. Os boletins de freqüência 
deverão ser enviados, quinzenalmente, 
à Divisão de Pessoal, indicando, 
quanto a cada servidor: 

I - dias de comparecimento; 

li ~ !altas; 

III - entradas depois da hora re­
gulamentar com a especificação do 
tempo de atraso; 

IV ~ saídas antecipadas, com re­
gistro do tempo de antecipação; 

V - licenças, férias, nojo, gala e 
outros casos de ausência previstos 
neste Regulamento. 

Parágrafo único. O levantamento 
do ponto da última quinzena de cada 
mês registrará a freqüência até o seu 
último dia. 

Art. 341. O panto sera aberto 
quinze minuto~ antes e encerrado 
quinze minutos depois da hora esti­
pulada para o início do expediente. 

§ 1.0 O ponto será assinado e ru­
bricado em cada órgão na forma 
indicada neste Regulamento. 

§ 2,0 Uma vez encerrado o ponte 
de entrada, o livro será recolhido pele 
responsável, sendo franqueado à ru­
brica dos servidores depois de findo ( 
expediente. 

§ 3.0 O livro de ponto, uma ve: 
esgotado, será 1mcaminhado ao Arqut· 
vo por intermédio da Divisão de Pes. 
soal. 

Art. 342. O desconto em virtude d1 
faitas interpoladas abrangerá os sá 
bados, domingos e feriados se este 
ficarem compreendidos entre dua 
faltas não justificadas. 

Parágrafo único. Serão relevada 
até 3 faltas durante o mês, motivada 
por doença comprovada em inspeçà 
médica. 

CAPíTULO V 
Dos Direito~ e Vantagens 

Seção I 
Do Tempo de Serviço 

Art. 343. Será feita em dias a apt: 
ração do tempo de serviço. 

§ 1.0 O número de dias será cor 
vertido em anos, considerado o ar 
como de 365 dias. 

§ 2.° Feita a conversão, os di: 
restantes, até 182, não serão compl 
tados, arredondando-se para um an 
quando excederem esse número, n 
casos de cálct<lo para efeito de ap• 
sentadoria. 

Art. 344. O período de exercício 1 

mandato federal ou estadual será co 
tado como tempo de serviço apen 
para efeito de promoção por aUI 
güidade e aposentadoria. 

Art. 345. Computar-se~á integrf 
mente, para efeito de aposentado! 
e disponibilidade, o tempo em que 
servidor esteve afastado em licen 
para tratamento da própria saúde. 

Art. 346. Computar-se-á integr: 
mente, para os efeitos previstos ne: 
Regulamento: 

I - O tempo de serviço públ 
federal, estadual ou municipal, pr1 
tado em cargo ou função civil 
milltar, em órgãos da administra~ 
direta, autarquias, empresas púbU1 
ou sociedades de economia mis 
ininterruptamente ou não, apurade 
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vista de registro de freqüência ou de 
elementos regularmente averbados no 
assentamento individual do servidor; 

!I - o periodo de serviço ativo na.s 
Forças Armadas, prestado durante a 
paz, computando·se pelo dobro, so­
mente para o efeito de aposentadoria, 
o tempo em operações béltcas; 

III - o período de trabalho presta­
do a instituição de carãter privado 
que tiver sido transformada em esta­
belecimento de serviço público; 

IV - o tempo de serviço prestado 
sob qualquer outra forma de admis­
são, desde que remunerado pelos co­
fres públicos. 

Art. 347. Ê vedada a acumulação 
de tempo de serV"iço prestado conco­
mitantemente em dois ou mais cargos, 
funções ou empregos da União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, 
autarquias, sociedades de economia 
místa e empresas públicas. 

Seç.ão 11 
Da Estabilidade 

Art. 348. O servidor, nomeado por 
concurso, para cargo efetivo. adquire 
estabilidade após 2 anos de exercício. 

Parágrafo único. A estabilidade diz 
respeito ao serviço público e não ao 
cargo. 

Art. 349. O servidor estável só 
perderâ o cargo, na extinção deste; 
~uando demitido mediante processo 
:tdministrativo em que se lhe tenha 
:tssegurada ampla defesa ou, na hí~ 
:JÕtese de perda de função, por con~ 
jenação judicial. 

Seção III 
Das Férias 

Art. 350. O servidor gozará abri~ 
~atoriamente 30 dias consecutivos de 
érias por ano, de acordo com escalas 
•rganizadas na forma indicada neste 
:r.egulamento. 

§ 1.0 As escalas de férias serão or­
;anizadas objetivando, de preferência, 
•s meses compreendidos nos períodos 
le recesso do Congresso NacjonaL 

§ 2.0 considerada a absoluta ne­
essidade do serviço as férias poderão 
er interrompidas, garantido ao ser­
idor o gozo do período restante, de 
referência, dentro do ano de sua 
oncessão. 

~ 3.0 Não é permitido levar à conta 
e férias qualquer falta ao trabaJho. 

§ 4.0 Somente depois de 365 dia.s 
e exercício adquirirá. o servidor di­
~i to a férias. 

~ 5.o É proibida a acumulacão de 
~rias, salvo imperiosa necessidâ.cte de 
~rvlço e pelo máximo de dois pe­
odos. 

§ 6.0 Por motivo de promoção ou 
transferência, o servidor em gozo de 
férias não será obrigado a interrom­
pê-las. 

§ 7.0 Ao entrar em férias, o servi~ 
dor comunicará à autoridade superior 
o seu endereço eventual. 

Seção IV 
Das Licenças 

Art. 351. Conceder ... se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 

II -- por motivo de doença em 
pessoa da família; 

III - para repousei à. gestante. 
IV - para serviço militar obriga­

tório; 

V - para trato de interesses par~ 
ticulares; 

VI - por motivo de afastamento do 
cônjuge; 

VII - em caráter especial. 

Art. 352 Ao servictor ocupante de 
cargo em comissão, não se concederá, 
nessa qualidade, licença para trato de 
interesses particulares. 

Art. 353. A licença, dependente de 
inspeção médica, serà concedida pelo 
prazo indicado no correspondente 
laudo. 

§ 1.° Findo o prazo a que se refere 
este artigo, haverá nova inspeção 
médica devendo o laudo concluir, con­
forme o caso, pela volta ao serviço, 
pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria. 

§ 2.0 A licença poderá ser pror­
rogada "ex officio" c:>u a pedido. 

§ 3.0 O pedido deverá ser apre­
sentado antes de findo o prazo da 
licença; se indeferido, contar-se-á 
como de licença o período compreen­
dido entre a data do término e a do 
conhecimento oficial do despacho. 

Art. 354. Termin~da a licenca, o 
servidor reassumirá imediatamente o 
exercido, salvo prorr<)gaçãa. 

Parágrafo único. A licença conce­
dida dentro de 60 dias, contados do 
término da anterjor, serã. considera­
da como prorrogação. 

Art. 355. O servidor não poderá 
permanecer em licença por prazo su­
Perior a 730 dias, salvo nos casos dos 
ltens IV e VI do art. 351 e nos de mo­
léstia previstos no art. 359. 

Art. 356. Expirado o prazo de que 
trata o artigo anterior, em se tratan­
do de licença para tratamento de saú­
de, o servidor será submetido a nova 
inspeção e aposentado se for julgado 
inválido para o serviço. 

Parâgrafo único. verificada a hi­
Pótese deste artigo, o tempe necessá-

rio à inspeção mêdJca será conside­
rado como de prorrogação. 

Art. 357, O servidor, em gozo de 
licenca, comunicara ao chefe imediato 
o seu' endereço eventual. 

Subseção I 

Da Licença para Tratamento 
de Saúde 

Art. 358. A licença para tratamen 
to de saúde será a pedido ou "ex 
offlcio". 

§ 1.0 Em qualquer dos casos a que 
se refere este artigo é indispensável 
a inspeção médica, que d~verã reali~ 
zar-se, sempre que necessario, na re­
sidência do servidor. 

§ 2.o Para licença até 90 dias, a 
ins'{1eçã.o será feita por Médico do Se­
nado Federal, admitindo-se, na falta 
deste, laudo de outros médicos de ór~ 
gãos oficiais. 

§ 3.0 A licença s':!perior a 90 di~s 
dependerá. de inspeçao por junta me­
dica. 

§ 4.o A prova de doença poderá ser 
feita por laudo de Médico do Senado 
Federal se, a juízo da Coml.ssão Dl.re­
tora, não tor conveniente ou possível 
a ida de junta médica à residência 
do servidor. 

§ 5.o será facultado, à Comissão 
Diretora em caso de dúvida razoãvel, 
exigir a inspeção por outro médico ou 
junta oficial. 

§ 6,o o laudo, do médico ou da jun­
ta, nenhuma referência fará ao nome 
ou à natureza da doença de que sofra 
o servidor, salvo quando se tratar de 
lesões produzidas por acidente, de 
doença profissional ou de qualquer das 
moléstias referidas no art. 359. 

§ 7.o No curso da licença, o servi­
dor abster-se-a de atividade remune­
rada, sob pena de interrupção im~­
diata daquela e perda total do venci­
mento, até que reassuma o cargo. 

§ a.o Considerado apto em inspeção 
médica, o servidor reassumirá o exer­
cicio sob pena de se apurarem como 
faltas os dias de ausência. 

§ 9.o No curso da licença, poderá o 
servidor requerer ínspeção médica, no 
caso de se julgar em condições de 
reassumir o exercício. 

Art. 359. A licença a servidor aco­
metido de tuberculose ativa, aliena­
ção mental, neoplasia maligna, ce­
gueira. lepra, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartro­
se anquilosante, nefropatia grave ou 
estados avançados de Paget (osteite 
deformante), será concedida quando 
a inspeção médica não conc1uir pela 
necessidade imediata da aposentado­
ria~ 

Parágrafo único. A inspeção, no 
caso deste- artigo, será feita obriga-
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toriamente por junta de 3 médicos, da 
qual tara parte, pelo menos, um Mé­
dico do Senado Federal. 

Art. 360. Será integral o venci­
mento do servidor licenciado para 
tratamento de saúde, acidentado em 
serviço, acometido de doença profis­
sional ou das moléstias indicadas no 
artigo anterior. 

Art. 361. A licença para tratamen­
to de saUde será despachada: 

I - por mais de 3 até 30 dias, pelo 
Diretor-Geral; 

II - por mais de 30 dias, pelo !.•­
Secretário. 

§ 1. 0 Nos períodos de recesso do 
Senado Federal, o Diretor-Geral po­
derá conceder licença na forma dos 
itens I e li deste artigo, e prorrogá-Ia 
por períodos de 30 <trinta) dias. 

§ 2.0 O disposto no item I e no 
parágrafo anterior se aplica, de igual 
modo, ao Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara. 

§ 3.0 O afastamento do servidor até 
3 dias ao mês, por motivo de doença, 
comprovada em inspeção médica, se­
rá objeto apenas de registro pelo ór­
gão de pessoal. 

§ 4.0 A Di'visão de Pessoal1 ao re­
gistrar a licença, fará imediata co­
municação do fato ao órgão de lota­
ção do servidor licenciado. 

Subseção II 

Da Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família 

Art. 362. O servidor poderã. obter 
licença, por motivo de doença na pes .. 
soa de ascendente, descendente, cola­
teral, consangüíneo ou afim, até 2.0 

grau chil, e do cônjuge, do qual não 
esteja legalmente separado, desde que 
prove ser indispensável a sua assis­
tência pessoal e esta não possa ser 
prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo. 

§ 1.0 Na forma deste artigo, a li­
cença poderá igualmente ser obtida 
por motivo de doença em dependente 
que viva sob a guarda e sustento do 
servidor. 

§ 2.0 Provar-se-á a doença me­
diante inspeção médica. 

§ 3.0 A licença de que trata este 
artigo será c-oncedida cnm vencimen­
to integral até 365 dias, e, com dois 
terços do vencimento, se exceder esse 
prazo até 730 dias. 

§ 4.0 A licença por motivo de doen­
ça em pessoa da familia será despa­
chada pelo 1.0 -Secretário. 

Subseção III 
Da Licença para 

Repouso à Gestante 

Art. 363. À sen'idora gestante será 
concedida, mediante inspeção médica, 
licença por 120 dias, com vencimento 
integral. 

§ 1.0 Salvo prescrição médica em 
contrário, a licença poderá ser conce­
dida a partir do inicio do oitavo mês 
de gestação. 

§ 2.0 A licença para repouso à ges­
tante será despachada pelo Diretor­
Geral. 

Subseção IV 
Da Licença Para Serviço 

Militar Obrigatório 

Art. 364. Ao servidor que for con­
vocado para serviço militar ou outro 
encargo da segurança nacional será 
concedida licença com vencimento 
salvo se optar pela vantagem pe­
cuniária que vier a perceber pela exe­
cução dos referidos encargos. 

§ 1.0 A licença será concedida à 
vista de documenkl oficial que prove a 
incorporação. 

§ 2.0 Do vencimento descontar-se-á 
a importância que o servidor perce­
ber na qualidade de incorporado, sal­
vo se optar pelas vantagens do serviço 
militar. 

§ 3.0 Ao servidor ctesincorporado 
conceder-se-à praw não excedente de 
30 dias, para que reassuma o exercício 
sem perda do vencimento. 

Art. 365. Ao servidor oficial da re­
serva das Forças Armadas serâ con .. 
cedida licença, com vencimento, du~ 
rante os estágios previstos pelos re~ 
gulamentos militares, ressalvado o 
direito de optar pelos vencimentos mi­
litares. 

Art. 366. A licença para serviço 
militar obrigatório será despachada 
pelo Diretor-Geral. 

Subseção V 

Da Licença para Trato de Interesses 
Particulares 

Art. 367. Depois de 730 dias de 
efetivo exercício, o servidor iJOderá 
obter licença, sem vencimento, para 
tratar de interesses particulares. 

§ 1.0 A licença de que trata este 
artigo poderá ser concedida pelo pra­
zo de até 730 dias. 

§ 2.0 O requerente aguardará em 
exercício a concessão da licença. 

§ 3.0 Será negada a licença, quan­
do inconveniente ao interesse do ser­
viço. 

§ 4.0 Não se concede-rã a licença a.o 
servidor nomeado ou transferido an­
tes de assumir o exercício. 

~ 5.0 Só se concederá nova licença 
depois de decorridos 130 dias da ter­
minação da anterior. 

§ 6.0 O servidor poderá, a qualquer 
tempo. de.sistlr àa Ucença. 

§ 7.0 A Ucenc;a para trato de in­
teresses particulares será concedida 
pela Comissão Diretora. 

Subseção VI 
Da Licença por Motivo de 
Afastamento do Cônjuge 

Art. 368. o servidor casado terá 
lieença sem vencimento ou remunera­
ção quando o seu cônjuge, servidor ci­
vil ou militar. for mandado servir, 
"ex officio", em outro ponto do ter­
ritôrio nacional ou no estrangeiro. 

§ 1. 0 A licem;a dependerá de re­
querimento devidamente instruído. 

§ 2.0 A lícença por motivo de afas­
tamento do cónj uge será concedida 
pela Comissão Diretora. 

Subseção VII 
Da Licença Especial 

Art. 369. Após cada decênio de 
efetivo exercício, conceder~se-á licen­
ça especial de 180 dias, ao servidO! 
que a requerer, com todos os díreítm 
e vantagens do cargo. 

§ 1.0 Não se concederá licença es· 
pecial se, em cada decênio houver c 
servidor: 

I - sofrido pena de suspensão: 

li - faltado ao serviço injustifi· 
cadamente; 

lii - gozado llcença: 

a) para tratamento de saúde po 
prazo superior a 180 dias conse 
cutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pes 
soa da família, por mais de 12 
dias consecutiVQs ou não. 

c l para trato de interesses parti 
culares; 

d) por motivo de afastamento d 
cônjuge, por mais de 90 dias COTI 
secutivos ou não. 

§ 2.° Cessada a interrupção prE 
vista neste artigo, começa a corrE 
nova contagem do decênio a partir d 
data em que o servidor reassumir 
exercício do cargo, ou do dia seguir 
te ao em que faltar ao serviço. 

§ 3.0 o servidor que ocupar caq 
em comissão ou função gratificad 
quando em gozo de licença especi~ 
não perderá o vencimento do car~ 
em comissão ou a gratificação de fm 
ção. 

~ 4.o É vedada a conversão da J 
cença em vantagem pecuniária. 
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Art. 370. A licença especial pode­
rá ser gozada de uma só vez ou par­
celadamente, em períodos de 60 ou 
90 dias. 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de licença especial acumulada, o 
servidor poderá gozá-la em períodos 
de 180 dias consecutivos ou isolados, 
em um ou mais períodos de 180 dias 
em concorrência com periodos par­
celados e em períodos parcelados. 

Art. 371. O servidor requererá a 
concessão da Iícença especial ao Di­
retor-Geral indicando a forma por 
que deseja gozá-la, 

§ 1. 0 A Divisão de Pessoal instrui­
rá o pedido, esclarecido, à vista ctos 
elementos indicados no art. 373, se Q 

servidor preenche os requisitos legais 
para a concessão da licença e jun­
tando o parecer do Diretor ou Chefe 
do órgão de lotação do servidor. 

§ 2.0 Deferido o requerimento, o 
órgão de pessoal promoverá a publi· 
cação oficial do ato e respectiva ano· 
taçâo no assentamento individual do 
servidor, cabendo ao responsável pelo 
serviço a organização da escala, que 
obedecerá à ordem cronológica de 
entrada dos requerimentos dos inte­
ressados. 

Art. 372. Na organização da esca­
la a que se refere o § 2.0 do artigo an­
terior, serão observados os seguintes 
requisitos: 

I - quando requerjda para um pe­
riodo de 180 dia.s, a licença especial 
poderã ter inicio em qualquer mês 
do ano civil; 

II -- quando requerida para peria~ 
dos parcelados. de 60 ou 90 dias, ca~ 
da período deve ter início e término 
dentro do ano civil; 

III - Deverão ser mencionadas as 
datas de início e término dos perío­
dos relativos a licença especial. 

Art. 373. No cômputo do decênio 
de efetivo exercício, serão observadas 
as seguintes normas: 

I entendr-se como tempo de efe-
tivo exercício o que tenha sido pres­
tado, ininterrupta ou consecutivamen­
te, à União e aos Estados, nos seus 
órgãos de administração direta ou in­
jfreta, apurado a vista de registros 
je freqüência, folha.s de pagamento 
JU dos elementos regularmente aver­
Jados no assentamento individual do 
;ervidor; 

II -- a contagem do tempo de efe­
;ivo exercício será feita em dia.~ e o 
;atai apurado convertido em anos, 
:em arredondamento, considerados de 
~fetivo exercício os afastamentos de 
tue trata o art, 296 ~ 

III - não interromperão o curso do 
lecênio os dias intermediários entre 
1 'exercício de mais de um cargo. 
·uando for domingo, feriado, ponto 
acultativo ou outro em que, por qual­
uer motivo, não haja expediente. 

Art. 374. É permitido ao servidor 
interromper a licen~a especJa1, sem 
perder o direito ao ozo do restante 
do período, desde q e, mediante re­
querimento à autoridade que a con­
CE'deu, obtenha autorização para reas­
sumir o exercício de seu cargo. 

Parágrafo Unico. O responsável 
pelo serviço comunicara ao órgão de 
pessoal a data em que o servidor em 
gozo de licença e.sl',lf'Cial voltar ao 
exercício do cargo. 

Art. 375. No cõmputo geral do 
tempo de serviço, para efeito de apo­
sentadoria, será contado em dobro 
o tempo de licença especial que o 
s:"rvidor não houver gozado. 

Seção v 
Do Vencimento 

Art. 376. Vencimento é a retri­
buição pelo real exercício do cargo, 
correspondente a padrão ou simbolo 
fixado em lei. 

Art. 377. Além de outras hipóteses 
previstas neste Regulamento, o ser­
vidor perderá: 

l- o vencimento do cargo: 

a) quando afastado para ter exer­
cício em outro órgão do poder públi· 
co, salvo os casos previstos no artigo 
501. quando o afa.stamento for con­
cedido com ônus para o Senado; 

b) quando no exer~ício de mandato 
legislativo federal ou estadual; 

II - o vencimento do dia, se não 
comparecer ao serviço, salvo por mo­
tivo legal ou moléstia comprovada; 

UI - um terco do vencimento diá­
rio, quando co.mparecer ao serviço 
dentrD da hDra seguinte à marcada 
para o início do expediente ou quan­
do se retirar antes de findo o refe­
rido período; 

IV - um ter<;o do vencimento, du­
rante o afastamento, por motivo de 
prisão preventiva, pronúncia por cri­
me comum ou demlncía por crime 
funcional ou, ainda, condenação por 
crime inafiançável, em processo no 
qual não haja pronUncia. com direito 
à diferenc;a, se absolvido; 

V - dois terços do vencimento, du­
rante o período de afastamento em 
virtude de condenat;.âo. por sentença 
defínítíva, se a pena não foi de de­
missão. 

Art 378. O vencimento. o proven­
to ou qualquer outra vantagem pe-
1JUniâ.ria atribuida ao servidor não 
sofrerá descontos, alêm dos previstos 
em lei, e não será o'tl.ieto de arresto, 
seqüestro ou penhor~, salvo quando 
se tratar: 

I - de prestação de alimentos; 
II - de dívida à Fazenda PUblica. 
Art. 379. As reposições e indeniza-

ções à Fazenda Pública serão descon-

tadas em parcelM mensais não ex­
cedentes da décima parte do venci­
mento. 
Parágrafo único. Não caberá o des~ 
conto parcelado quando o servidor so­
licitar exoneração, abandonar o car~ 
go ou auferir recebimento que, pela 
natureza ou continuidade, caracteri· 
ze má-fé. 

Seção VI 
Das Vantagens 

Art. 380. Poderão ser deferidas a~J 
servidor as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo; 
li - diárias; 
UI - gratificações. 

Subseção I 
Da Ajuda de Custo 

Art. 381. Será concedida ajuda de 
custo, arbitrada pela Comissão Dire­
tora, ao servidor que, a serviço do Se~ 
nado Federal, desempenhar comissão 
fora da sede ou no estrangeiro. 

Art. 382. O servidor restituirá a 
ajuda de custo: 

I - quando não se transportar pa­
ra o lugar onde deva exercer a co­
missão; 
li - quando, antes de concluída a 

incumbência, regressar, pedir exone­
ração ou abandonar o serviço. 

§ 1.0 A restituição é de exclusiva 
responsabilidade pessoal e poderá ser 
feita, parceladamente, a critério da 
Comissão Diretora. 

§ 2.o Não haverá obrigação de res· 
tituir: 

I - quando o regresso do servidor 
for determinado "ex officio" ou por 
doença, comprovada em inspeção mé 
dica, que recomende esse procedimen­
to; 

li - havendo exon~rac;ão, a pedido 
após 90 dia.s de exercício no lugar on ·· 
de o servidor exerça a comissão. 

Subseção li 
Das Diárias 

Art. 383, Diária é a retribuição de­
vida ao servidor pelo comparecimento 
ao serviço, em conseqüência de cada 
sessão extraordinária do Senado Fe­
deral ou conjunta do Congresso Na­
cional calculada à razão de 1/30 <um 
trinta' avos) do valor da remuneração 
mensal. 

Parágrafo Unico. Só poderão ser 
convocados para o ~rviço relativo às 
sessões referidas neste artigo os ser­
vidores que tenham comparecido: 

I - ao expediente normal do dia da 
sess:'io. quanto às realízadas, a seguir, 
nesse mesmo dia; 
li - ao dia de expediente normal, 

imediatamente anterior, quanto. às 
.sessões matutinas do dia de expedien­
te seguinte. 
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Subseção UI 
Das Gratificações 

Art. 384. Conceder-se-á gratifica­
ção: 

I - de função; 

II - pela prestação de serviço ex­
traordinário; 

III - de representação; 

IV - por serviço ou estudo no País 
ou no estrangeiro; 

V - pela execução de serviço de na­
tureza. especial com risco de vida o.u 
saúde; 

VI - pela convocação extraordiná­
ria do Congresso Nacional; 

VII - pelo encargo de membro de 
comissões de concurso e de inquérito; 

VIII - pelo comparecimento às ses­
sões como membro de órgão de deli­
beração coletiva; 

IX - pelo encargo temporário de 
professor de curso de treinamento; 

X - pela execução de trabalho téc­
nico ou científico; 

XI - adicional por temr>o de ser­
viço; 

XII- de nível universitário. 

Art. 385. Gratificação de função é 
a retribuição pelo exercício de encar­
gos de t?hefia, de Assessoramento, de 
_,ecretanado e outros regularmente 
criados. 

Parágrafo único. Não perderá a 
gratificação de função o servidor que 
se ausentar em virtude de férias, luto, 
casamento, doença comprovada .ser­
viço obri~a~rio por lei, licençá-ges­
t.ante, mLSSao ou estudo no País ou 
no estrangeiro, nos termos cto artigo 
296, item IX, e licença especial. 

Art. 386. Serviço extraordinário é 
o prestado pelo servidor, por convo­
cação prevista na forma deste Regu~ 
la_mento~ para execução de tarefas que 
nao PQssam ser atendidas nos perío­
dos de expediente normal e nos das 
sessões do. Senado Federal e conjun­
tas do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A gratificação de 
que trata este artigo não poderá ex­
ceder, em cada dia, a 50% do valor da 
remuneração diária do servidor, res­
salvadas as tarefas que forem esta­
belecidas em íru;truçóes baixadas pela 
Comissão Diretora. 

Art. 387. A gratificação de repre­
sentação serã arbitrada pela Comls­
são Diretora e obedecerá a escalona­
mento de acordo com a hierarquia dos 
cargos em comissão. 

1\rt, 388, A gratificação por ser­
viço ou estudo no País ou no estran~ 
geiro será arbitrada, em cada ca.so 
pela Comissão Diretora e visará a~ 
aperfeiçoamento cultural e técnico do 
servidor do Senado Federal. 

1\rt, 389, A gratificação pela exe­
cução de serviço de natureza especial 
com risco de vida ou saúde, regulada 
por legislação específica, será fixada 
pela Comissão Diretora. 

Art. 390. A gratificação por ser­
viço executado em período de convo­
caçáo extraordinária do Congresso 
Nacional corresponcterá: 

I - a um mês de remuneração, 
quando a convocação ultrapassar 30 
dias; 

II - quando inferior a 30 dias, a 
tantas diárias quantos forem os dias 
de convocação do respectivo oeríodo. 

Art. 391. A Comissão Diretora arbi­
trará o valor das gratificações rel.ati~ 
vas aos encargos referidos nos inci­
sos VII a X do art. 384, 

Art. 392. É garantida ao servidor 
efetivo gratificação adicional por 
tempo de serviço, calculada sobre os 
vencimentos à razão de 2{}% ao se 
registrar o primeiro qüinqüênio de 
serviço público efetivo, 10% em cada 
um dos três qüinqüênios imediatoo e 
5% nos qüinqüênios seguintes, até 
trinta e cinco anos de serviço pú~ 
blico. 

§ 1.0 Para fins deste artigo, apli~ 
car-se-â o disposto nos arts. 296. 343 
e 346 deste Regulamento. 

§ 2.0 O servidor, investido em car­
go em comissão, passará a perceber a 
gratificação adicional por tempo de 
serviço na base do vencimento do 
cargo em comissão. 

§ 3.0 A gratificação adicional será 
reajustada ao vencimento do cargo 
efetivo, quando o servidor deixar de 
perceber o vencimento do cargo em 
comissão. 

§ 4.0 O servidor continuará a au­
ferir, na aposentadoria ou disponibi­
lidade, a gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

§ 5.0 Quando o servidor estiver 
percebendo, na atividade. a gratifi­
cação à base do vencimento do car­
go em comissão e for aposentado com 
as vantagens do cargo efetivo, a gra­
tificação passará a ser calculada so­
bre o vencimento deste. 

§ 6.0 A gratificação adicional será 
averbada "ex officio'' pelo órgão de 
pessoal à vista. de certidão de tempo 
de serviço, admitido na forma deste 
Regulamento. 

§ 7.° Caberá à Divísão de Pessoal 
apostilar a concessão do adicional de 
que trata este artigo no título do ser­
vidor. 

§ 8.0 A apostila será renovada 
sempre que se alterar o padrão ou 
simbolo de vencimento do cargo do 
servidor. 

Art. 393. Ao servidor de uive\ uni­
versitário, ocupante de cargo para 

cujo ingresso ou desempenho seja 
exigido curso superior, é garantida 
gratificação, caleulada sobre o res~ 
pectivo vencimento, na.s seguintes 
bases: 

l ~ ao que possuir curso universi­
tário de duração igual ou superior a 
5 anos- 25%; 

li ~ ao que possuir curso universi­
tário de 4 anos - 20% ; 

III - ao que possuir curso univer­
sitário de 3 anos - 15%. 

Seção VII 
Das Concessões 

Art. 394. Sem prejuízo do venci­
mento ou de qualquer direito ou van­
tagem regulamentar, o servidor po­
derá faltar ao serviço até 8 dias con­
secutivos, por motivo de: 

I - casamento; 
II - falecimento do cônjuge, pais, 

filhos ou irmãos. 
Art. 495. Ao servidor estudante 

será permitido faltar ao serviço, sem 
prejuízo dos vencimentos ou vanta­
gens, nos dias de prova ou exame. 

§ 1.0 Ao servidor estudante pode­
rão ser asseguradas, a juízo da Co­
missão Diretora, condições de traba~ 
lho compatíveis com o regime esco­
lar. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, a con­
cessão dependerá de comprovação 
mediante documento hábil, forneci· 
do pelo órgão ou entidade compe· 
tente. 

Secão VIII 
Do Direito de Petição 

Art. 396. É assegurado ao servi 
dor o direito de requerer ou repre 
sentar. 

§ 1.0 O requerimento ou represen 
taçâo, com o visto do Diretor ou Che 
fe direto do servidor, será dirigido 
autoridade competente, que decidir~ 
ouvida a Divisão de Pessoal. 

~ 2.0 O pedido de reconsideraçã 
será dirigido à autoridade que hou 
ver expedido o ato ou proferido a pri 
meira decisão, não podendo ser rE 
novado. 

§ 3.0 O requerimento e o pediC 
de reconsideraçf\o de que trata es1 
artigo deverão ser despachados 11 
prazo de 5 dias e decididos dentro c 
30 dias, improrrogáveis. 

Art. 39'7. Caberá recurso: 
I - do indeferimento do pedido 1 

reconsideração; 
II - das decisõe.s sobre os recurs· 

sucessivamente interpostos. 

§ 1.0 O recurso será dírigido 
autoridade imediatamente superior 
que tiver exped:do o ato ou profe1 
do a decisão e, sucessivamente, e 
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!scala ascendente, às demais autori~ 
tades. 

§ 2.0 No encaminhamento do re~ 
urso observar-se-á o disposto no § 1.0 
!o artigo anterior. 

Art. 398. O pedido de reconside­
ação e o recurso não têm efeito sus-
1ensivo, e o que for provido retroa­
irá, em seus efeitos, à data do ato 
mpugnado. 

Art. 399. O direito de pleitear 
rescreverá: 

I - em 5 anos, quanto aos atos de 
ue decorram demissão ou cassação 
e aposentadoria ou disponibilidade; 
II - em 120 dias, nos demais ca­

>s. 

~ 1.0 o prazo de prescrição con­
lr-se-á da data da publicação ofi­
.al do ato impugnado ou, quando 
;te for de natureza reservada, da 
üa da ciência do interessado. · 
§ 2.0 O pedido de reconsideração e 
recurso, quando cabíveis, interrom­
~m a prescrição até duas vezes. 
Art. 400. O servidor que se diri­
r ao Poder Judiciário ficará obríga­
) a comunicar essa iniciativa a seu 
1efe imediato, a fim de que seja 
·ovidenciada a remessa do proces­
' se houver, ao juiz competente, 
·mo peça instrutiva da ação judi­
•I. 

Art. 401. São fatais e improrro­
.veis os prazos estabelecidos nesta 
·ção. 

Seção IX 
Da Disponibilidade 

A.rt. 402. Extinto o cargo, o ser­
ler estável ficará em disponibilida-

com proventos proporcionais ao 
npo de serviço, até ser obrigatoria­
mte aproveitado em outro de na­
~eza e vencimento compativei.s com 
tue ocupava. 

i 1.0 Restabelecido o cargo, será 
~igatoriamente aproveitado nele o 
Victor posto em disponibilidade 
:mdo da sua extinção. 

2.0 O servidor em disponibilida­
poderá ser aposentado. 

Seção X 
Da Aposentadoria 

.rt. 403. O servidor será apo­
Iado: 

- compulsoriamente, aos 70 anos 
idade; 
[ -- voluntariamente. quando con-

35 anos de serviço, se do sexo 
sculino, ou 30 anos de serviço, se 
feminino: 
[! por invalidez. 
1.0 O servidor que completar 70 

s de idade será desligado do exer­
J do cargo no dia imediato ao 

em que ~tingir a idade limite, data 
a que retroagirá o ato declaratório da 
aposentadoria compulsória. 

§ 2.0 A aposentadoria por invali­
dez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não 
inferior a 730 dias. salvo quando o 
laudo médico, desde logo. conclua pela 
incapacidade definitiva para o servi~ 
ço público. 

§ 3.0 Será aposenta(io o servidor 
que, depois de 730 dias de li"'ença 
para tratamento de saúde, for consi~ 
derado inválido para o serviço. 

Art. 404. O servidor será aposen­
tado com vencimento integral: 

I - quando contar 35 anos de serviw 
ço, se do sexo masculino. ou 30 anos 
de serviço. se do feminino: 

II - quando inválida em conse­
qüência de acidente ocorrido em 
serviço ou em virtude de doença pro­
fissional; 

III - quando acometido das doen­
ças discriminadas no art. 359 e outras 
indicadas em lei. 

§ 1.0 Acidente é o evenb danoso 
que tiver como C"usa imediata ou 
remota o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo. 

§ 2.0 Equipara-se a acidente a 
agressão sofrida e não provocada 
pelo servidor no exercício de suas 
atribuições, ainda que fora do local 
de trabalho. 

§ 3. 0 A prova do acidente será fei­
ta em processo especial, no prazo de 
8 dias, prorrogável quan(io as circuns­
tâncias o exigirem, sob pena de sus­
pensão do encarregado do processo. 

§ 4.0 Entende-se por doença pro­
fissional a que ctec11rrer das condi­
ções do serviço m de fatos nele ocor­
ridos, devendo o laudo médico esta­
belecer-lhe a rigorosa caracterização. 

Art. 405, O servidor que contar 35 
anos de serviço público, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço pú­
blico, se do feminino, será aposenta­
do: 

I - com as vantagens do cargo em 
comissão ou da função gratificada em 
cujo exercício se encontrar, desde que 
o mesmo abranja. sem interrupção, os 
5 anos anteriores; 

!I - com as vantagens do cargo 
em comissão ou da função gratifica­
da em cujo exercício se encontrar, 
desde que o rnesmo tenha abrangido 
um período de 10 anos, consecutivos 
ou não. 

Parágrafo único. No caso do in­
ciso II. quando mais de um cargo 
ou função tenha sido desempenhado, 
serão atribuídas as vantagens do 
ocupado à 1 :_ata da aposentadoria. 

Art. 400. Fora dos casos do art. 
404, o provento será proporcional ao 

tempo de serviço, na razão de 1/30 
(um trinta avos) por ano. 

Parágrafo único. Os proventos da 
inatividade não poderão exceder ao 
total da retribuição percebida na ati­
vidade. 

Art. 407. O provento da inativida 
de será revi: to: 

I - sempre que houver modifica­
ção geral de vencimentos não po­
dendo sua elevação ser inferior ao au­
mento concedido aos servidores em 
atividade; 

II - quando o servidor inativo for 
acometido de tuberculose ativa, alie­
nação mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia irreversí7el e 
incapacitante, cardiopatia grave, ·do­
ença de Parkinson, espordiloartrose 
anquilosante, nefropatia g-nve ou es­
tados avançados de Paget (osteíte de­
formante), positivada em inspeção 
médica, passando a ter, como proven­
to, o vencimento que percebia em atJ­
vidade. 

Art. 408. A aposent-adoria de.pen­
dente de inspeção médica será decla­
rada depois de verificada a impossi­
bilidade de readaptação do servidor. 

Art. 409 _ Serão incorporadas aos 
proventos da aposent"-doria as grati­
ficações em cujo gozo se encontrar 
o servidor, há mais de 5 anos, sem 
prejuízo das va.1tagens previstas no 
art. 405. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo aplíca-se, de igual modo, à 
gratificação de representação perce­
bida pelo servidor. 

Seção XI 
Da Previdência e Assistência 

Art. 410. O servidor do Senado Fe­
deral, conforme a natureza de sua 
vinculação, é contribuinte obrigatórl.o 
do Instituto de Previdênda e Assis­
tência dos Servidores do Estado 
(IPASE) ou do Instituto Nacional de 
Previdência Social ONPS), sujeito à 
contribuição fixada por lei fed2ral. 

Art. 411. À família do servidor fa­
lecido é assegurada pensão nas bases 
estabelecidas na legislação específica. 

Parágrafo único. No caso de ter 
o servidor falecido em conseqüência 
de acidente no trabalho, a pensão 
será completada até o total dos ven­
cimen<;,os. 

Art. 412. A família do servidor fa­
lecido, ainda que ao tempo de sua 
morte estivesse ele em disponibilida­
de ou aposentado, será concedido au­
xílio-funeral correspondente a um 
mês de remuneração ou p:·oventos. 
* 1. o A despesa correrá à conta da 

dotação orçamentária própria. 
§ 2.0 Quando não houver pessoa 

da família do servidor no local do 
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falecimento, o auxílio-funeral será 
pago a quem houver promovido o en­
terro, mediante prova das despesas. 

§ a.o O pagamento de auxílio~fu­
neral obedecerá a processo sumário, 
concluído no prazo de 48 horas da 
apresentação do atestado de óbito. 

Art. 413. Será concedido transpor­
te e auxílio para alimentação e pou­
sada à família do servidor falecido 
no desempenho de encargo ou missão 
fora da sede. 

Art. 414. Após 365 dias consecuti­
vos de licença para tratamento de 
saúde, em conseqüência das moléstias 
previstas no art. 359, o servidor terá 
direito a um mês de vencim>.!nto a 
título de auxilio-doença, 

Art. 415. O tratamento do aciden­
tado em serviço correrá à conta do 
Senado Federal. 

Art. 416. Ao servidor licenciado 
por motivo de doença que. por exi­
gência de laudo médico. necessitar de 
tratamento impossível de ser atendi­
do no local da sede do serviço será 
concedido transporte, por conta do 
Senado Federal, inclusive para uma 
pessoa da familia. 

Art. 417. Mediante comprovação, o 
salário-família será concedido ao ser­
vidor ativo ou inativo: 

I - por filho menor de 21 anos; 
II ~ por filho inválido de qualquer 

idade; 

III - por filha solteira, sem econo­
mia própria, de qualquer idade: 

IV - por dependente do sexo fe­
minino que atingir a maioridade, con­
servando-:se solteira e sem economia 
própria; 

V - por filho estudante que fre­
qüentar curso do 1.0 ou 2.1) grau ou 
superior. em estabelecimento de en­
sino particular ou oficial, e que não 
exerça atividade lucrativa, ate a ida­
de de 24 anos; 

VI - por filho de qualquer condi­
ção, enteado, adotivo ou menor que, 
mediante autorização judicial, viva 
sob sua guarda e sustento; 

VII - por irmão ou irmã solteiro 
maior, interditado por alienação 
mental, que viva às suas expensas e 
do qual seja curador; 

VIII - por neto, de que tenha a 
guarda e manutenção, mediante au­
torização judicial; 

IX - por filha viúva, sem econo­
mia própria, de qualquer idade; 

X - por cônjuge, do sexo femini­
no, que não seja contribuinte de ins­
tituição de previdência social e não 
exerça atividade remunerada ou per~ 
ceba. pen-sã.o ou qualquer outro ren~ 
dimento, em importância superior ao 
salário-f'amília; 

XI - por mulher solteira, desqui­
tada ou viúva, que viva sob sua de­
pendência econômica, desde que sol­
teira, desquitada ou viúva - no mí­
nimo há cinco anos ~ enquanto 
persistir o impedimento legal de qual­
quer das partes para .>e casar e não 
tenha o encargo de alimentar a ex­
esposa; 

XII - por martdo invâ.lido que vi­
va às suas expensas~ 

XIII - por mãe ou ai que, sem 
economia própria e sem condições de 
poder trabalhar, viva sob sua depen­
dência econômica; 

XIV - por mãe ou madrasta, viú­
va, que viva às suas expensas; 

XV - por padrasto, nas mesmas 
condíções que o paí; 

XVI - por mãe solteira, que viva 
às suas expensas~ 

XVII - por mãe casada, abando­
nada pelo marido, desde que satisfei­
tos os requisitos legais; 

XVIII - por irmão inválido. 
Art. 418. O salário-familia serã 

pago na mesma base fixada em lei 
para o servidor do Poder Executivo. 

Art. 419. Quando pai e mãe esti­
verem na atividade ou na inativi­
dade e viverem em comum, o salário­
família será concedido ao pai. 

§ 1.0 Se não viverem em comum, 
o salário-família serâ concedido ao 
que tiver os dependentes sob sua 
guarda e, se ambos os tiverem, a con­
cessão será garantida a um e outra 
dos pais, de acorde com a distribui­
ção dos dependentes. 

§ 2.0 Ao pai e à mãe equiparam-se 
o padrasto e madrasta e, na falta 
destes, os representantes legais dos 
incapazes. 

§ 3.0 O salãrio-família será pago, 
ainda, nos casos em que o servidor, 
ativo ou inativo, deixar de perceber 
vencimento ou provento. 

§ 4.0 O salário-família não está 
sujeito a qualquer desconto ou con~ 
tribuiç.ão, ainda que para fim de pre­
vidência social. 

CAPíTULO VI 

Do Regime Disciplinar 

Seção I 
Da Acumulação 

Art. 420. É vedada a acumula cão 
remunerada, exceto a prevista em Lei 
Complementar ou nos seguintes ca~ 
sos: 

I -- a de cargo técnico ou científico 
com outro de Professor; 

I1 ~- a de dois cargos privativos de 
Mêdico. 

§ 1.0 A proibição de acumular pro­
ventos não se aplica ao~ aposenta­
dos, quanto ao exercício de mandato 

eletivo, cargo em comissão ou a con· 
trato para prestação de serviços téc 
nicos ou especializados. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, é proi 
bida a acum·.llaçáo remunerada d 
dois cargos do Quadro do Pessoal d 
Senado Federal. 

§ 3.0 Em qJalquer caso, a acumu 
lação só será permitida quando ocoz 
rer correlação de matérias e campa 
tibilidade de horários. 

Art. 421. A proibiGão de acumuh 
estende-se a cargos, funções ou err 
pregos em autarquias, empresas pi 
blícas e sociedades de economia mf! 
ta. 

Art. 422. O servidor não pode: 
exercer simultaneamentR mais de un 
função gratifi~ada, nem participar c 
mais de um órgão de deliberação c~ 
letiva, salvo como '1"1"\embro nato. 

Art. 423 Não constitui acumul 
ção proibida: 

I - a percepcão conjunta de pe· 
sões civis ou militares; 

II - a percepção de pensões co 
vencimento, remuneração ou salàri 

III -- a nercepcão de pensões cc 
pro'\'ento de disponibilidade ou ap 
sentadoria; 

IV - a percePGão de proven1 
quando resul<:.antes de cargos leg: 
mente acumuláveis. 

Art. 424 Verific::oda em nrocP: 
administrativo a acumu'<:tção pro\' 
da. o servidor optará por nm C:os c: 
gos. f1mcões ou empregos, desde c 
provada a boa-fé. 

Parágrafo único. Provada a n 
fé. o servidor perderá os cargos. fl 
cões ou empregos que exercia e re~ 
tuirá o que tiver percebido indevi1 
mente. 

Seção I! 

Dos Deveres 

Art. 425. São cl~"ven•s d'1 servic 
I - assiduidade: 
II - pontualidade; 
nr - discrh:~ão; 

IV - urbanidade; 
V - lealdade às ínstituições con 

tucionais e administrativas; 
VI - observância das normas 

gaís e regulamentares; 
VII - obediência às ordens st 

riores, exceto quando manifestarr 
te ilegais; 

VIII - levar ao conhecimento 
autoridade superior irregularidad~ 
que tiver ciência em razão do ca 
emprego ou função: 

IX - zelar pela economia e con 
vação do ma:.Crial que lhe for coi1 
do; 
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X - providenciar para que este­
jam sempre em ordem os seus assen­
tamentos individuais; 

XI - atender prontamente: 

a) às requisições para a defesa da 
Fazenda Pública; 

b) à expedição das certidões re­
queridas para defesa de direito; 

XII - guardar sJgHo dos atos, an­
tes de dados à publicidade, e dos que 
não devam ser tomados públicos. 

Seção III 

Das Proibições 

Art. 426. Ao servidor é proibido: 

I - referir-se de modo depreciati­
vo, em informaçáo, parecer ou des­
pacho, às autoridades e a atos da ad­
ministração pública, podendo, porém, 
em trabalho assinado, criticá-los do 
ponto de vista doutrinário ou da or­
ganização do serviço; 

II - retirar, sem prévia autoriza­
ção da autoridade competente, qual­
quer documento ou objeto da repar­
tição; 

III - promover manifestações de 
desapreço e fazer circular ou subs­
crever Jista de donativos no recinto 
da repartição; 

IV - valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal, em detrimento da 
dignidade da função; 

V - coagir ou aliciar subordinados 
:mm objetivo de natureza político­
:>artidáría; 

VI - participar da gerência ou ad­
ninístração de empresa industrial, 
!omercial ou agrícola; 

VII - exercer comércio ou partici­
'ar de sociedade comercial, exceto 
:orno acionista, cotista ou comandi­
ário; 

VIII - praticar a usura em qual­
[uer de suas formas; 

IX - pleitear, como procurador, 
unto a repartições públicas, salvo 
1ara receber subsídios de Senadores 
u vencimentos e vantagens de ser­
idores do Senado Federal ou de pa­
entes até segundo grau; 

X - receber propinas, comissões, 
resentes e vantagens de qualquer es~ 
écie, em razão de suas atribuições; 

XI - cometer a pessoa estranha à 
~partição, fora dos cargos Iegalmen­
~ previstos, o desempenho de encar­
J que lhe competir ou a seus subor­
lnados; 

XII - fornecer a interessados es­
·anhos ao Senado FederaL verbal­
ente ou por escrito, informações so­
·e proposições em andamento sigi­
so; 

XIII - facilitar a entrada de pes­
soas estranhas a qualquer dependên­
cia do Senado Federal ou permitir 
que examinem livros e documentos 
confiados à sua guarda ou escritura­
ção, salvo quando se tratar de situa­
ção vinculada às exigências do servi­
ço; 

XIV - entregar àS partes, papéis 
destinados a outros órgãos ou repar­
tições, ressalvada a permissão da au­
toridade competente; 

XV - apresentar-se ao serviço sem 
estar decentemente tr~jado e em con­
dições satisfatórias Qe higiene pes­
soal. 

Art. 427. É veda(io ao servidor 
servir sob a direção imediata do côn­
juge ou parente até segundo grau, 
salvo em cargo ou função de confian­
ça ou livre escolha. 

Art. 428. Salvo quando em obje­
to de serviço. a nenhum servidor se­
rá permitido· afastar-se do local de 
seu trabalho sem autorização da au­
toridade a que estiver subordinado. 

Seção IV 

Das Responsabilidades 

Art. 429. O servidor responde ci­
vil, penal e administrp.tivamente pe­
lo exercício irregular de suas atribuí­
ções. 

Art. 430. A responsabilidade civil 
decorre de procedimento doloso ou 
culposo, que importe em prejuízo da 
Fazenda Nacional ou de terceiro. 

§ 1.0 A míngua de bens que res­
pondam pela indenização de prejuí­
zo causado à Fazenda Nacional, po­
derá o servidor ser descontado em 
prestações mensais qut não excedam 
à décima parte do seu vencimento ou 
remuneraçã<J. 

§ 2.0 Tratando-se de dano causa­
do a terceiro, responderá o servidor 
perante a Fazenda Nacional. em ação 
regressiva, proposta depois de transi­
tar em julgado a decisão de última 
instância, que houver condenado a 
Fazenda Nacional a indenizar o ter­
ceiro prejudicado. 

Art. 431. A respont:;abilidade pe~ 
nal abrange os crimes e contraven­
ções imputados ao servidor que. nes­
sa qualidade, os tenha cometido. 

Art. 428. A respon.sabilidade ad­
ministrativa resulta de atos ou omis­
sões praticados no desempenho de 
cargo, emprego ou função. 

Art. 433. AB cominações civis, pe­
nais e disciplinares poderão comu-
1ar-se, sendo, umas e outras, indepen­
dentes entre si, bem assim as instân­
cias civil, penal e administrativa. 

Seção V 

Das Penalidades 

Art. 434. São penas disciplinares; 

I - repreensão; 

II - multa; 

III - su.spensão; 

IV - destituição de função; 

V - demissão; 

VI ~ cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade. 

Art. 435. Na aplicação das penas 
disciPlinares serão considerados a na­
tureza e a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o ser­
viço público. 

Art. 436. Será punido discipli­
narmente o servidor que, sem justa 
causa, deixar de submeter-se à inspe· 
ção médica determinada por autori­
dade competente, cessando os efeitos 
da pena logo que se verifique a ins­
peção. 

Art. 437 A pena de repreensão 
será aplicada por escrito nos casos 
de: 

I - desobediência ou falta de 
cumprimento dos deveres; 

!I - falta de urbanidade e respei­
to para com qualquer pessoa em á­
reas dos edifícios do senado Federal; 

IH - revelação de despacho e de­
liberação ainda não dados à publici­
dade. 

Art. 438. A pena de suspensão, 
que não excederá a 90 dias, será apll.­
cada em caso de falta grave ou de 
reincidência de falta sujeita à pena 
de repreensão. 

Parágrafo único. Qua~do houver 
conveniência para o serviço. a pena 
de suspensão poderá ser convertida 
em multa, na base de 50% do valor 
diário do vencimento, por dia de sus­
pensão, obrigado o servidor, neste ca ... 
so, a permanecer em serviço. 

Art. 439. A destituição de !unção 
terá por fundamento a falta de exa­
ção no cumprimento do dever. 

Art. 440. A pena de demissão se­
rá aplicada nos casos de: 

I - crime contra a administração 
pública, nos termos da lei penal; 

Il - abandono do cargo; 

III ~ incontinência pública e es­
candalosa, vício de jogos proibidos e 
embriaguez habitual: 

IV - insubordinação grave em ser­
viço; 
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V - ofensa física em serviço con­
tra servidor, ou pessoa estranha à 
repartição, salvo em legítima defesa; 

VI - aplicaçá() irregular dos di­
nheiros públicos; 

VII ~ revelação de segredo que o 
servidor conheça em razão do cargo; 

VIII - lesão aos cofres públicos e 
dilapidação do patrimônio nacional; 

IX - corrupção passiva, nos ter­
mos da lei penal; 

X - transgressão de qualquer dos 
i tens de IV a vn do art. 426; 

XI - acumulação, de má-fé, de 
cargos, funções ou empregos públi­
cos: 

XII - aceitação de representação, 
pensão, emprego ou comissão de Es­
tado estrangeiro, sem prévia autori­
zação da auto-ridade competente: 

XIII - falsificação ou uso de do­
cumento que saiba falsifi.cado; 

XIV - inassiduidade descontínua. 

§ 1.0 Considera-se abandono do 
cargo a ausência do serviço, sem jus­
ta causa, por mais de 30 dias conse­
cutivos. 

§ 2.° Considera-se inassiduidade 
descontínua a do servidor que, du­
rante o período de 12 meses. faltar 
ao serviço 60 dias interpoladamente, 
sem causa justificada. 

f 3.0 Na hipótese dos parágrafos 
anteriores, o fato de o servidor re­
gistrar freqüência posterior ao come­
timento das faltas, não anula nem 
interrompe o respectivo inquérito ad­
ministrativo. 

§ 4.0 Na hipótese de perda de fun~ 
ção por condenação judicial será bai~ 
xado o respectivo ato declaratório. 

Art. 441. O ato de demissão men~ 
cionará sempre a causa da penalida­
de. 

Art. 442. A tendida a gravidade da 
falta, a demissão poderá -ser aplicada 
com a nota ''a bem do serviço públi­
co", a qual constará sempre dos atos 
de demissão fundados nos itens I, Vl, 
VII, VIII, IX, XI, XII e XIII do art. 
440. 

Art. 443. Para imposição de pena 
disciplinar, são competentes: 

I - A Comissão Diretora, nos casos 
de demissão e de cassação de aposen­
tadoria e disponibilidade; 

I1 - o 1.0 -Secretário, nos casos de 
suspensão por mais de 30 e até 90 dias 
e de destituição de função; 

111 - O Diretor-Geral: 

a) de modo amplo, nos casos de 
suspensão de mais de 15 até 30 dias 
e de multa; 

b) quanto ao pessoal tle s~.u Gabi­
nete. Serviços e Seções diretamente 
subordinados, nos casos de repreen­
são e suspensão; 

IV - O Secretário-Geral da Mesa, 
o COnsultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas, e de De­
partamento quanto aos servidores dos 
respectivos órgãos, nos casos de re­
preensão e suspensão de mais de 5 
e até 15 dias; 

V - os Diretores de Divisão, quan­
to ao pessoal subordinado, nos casos 
de repreensão e suspensão até 5 dias.: 

VI - o Diretor da Representação 
do Senado F'ederal na Guanabara, 
quanto ao pessoal subordinado, nos 
casos de repreensão e suspensão até 
15 dias. 

Parágrafo único. Ressalvado o 
disposto no inciso I, a ação discipli­
nar relativa ao servidor lotado em 
Gabinete de Senador será exercida 
pelo 1.0 -Secretário. 

Art. 444. Além da pena judicial 
que couber, .serão considerados como 
de suspensão os dias em que o servi­
dor deixar de atender às convocações 
do júri sem motivo justificado. 

Art. 445. Será cassada a aposen­
tadoria ou disponibilidade se ficar 
provado que o inativo: 

I - praticou falta grave no exer­
cício do cargo, emprego ou função; 

11 - aceitou ilegalmente cargo ou 
função pUblica: 

III - aceitou representação, pen­
são. emprego ou comissão de Estado 
Estrangeiro sem prévia e competente 
autorização. 

IV - praticou usura em qualquer 
de suas formas. 

Parágrafo único Será igualmente 
cassada a disponibilidade ao servidor 
que não assumir no prazo legal o 
exercício do cargo ou função em que 
for aproveitado. 

Art. 446. Prescreverá a ação dis­
ciplinar: 

I - em 1 ano, quanto à falta su­
jeita às penas de repreensão, suspen­
são e destituição de função; 

II - em 2 anos, quanto â falta su­
jeita à pena de demissão, nos casos 
dos §§ 1.' e 2.0 do art. 440; 

III - em 5 anos, quanto à falta 
sujeita: 

a) à cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; 

b) à pena de demissão, nos demais 
casos previstos neste Regulamento. 

Parágrafo único. Se a falta con­
figurar também ilícito penal, a pres­
crição será a mesma da ação penal. 

Art. 447. A :tJrescrição começa a 
correr: 

I - do dia do conhecimento do Ui­
cito pela autoridade competente para 
agir; 

II - do dia em que cessar a per­
manência ou a continuação. nas hi­
póteses de ilícitos permanentes ou 
continuados. 

Art. 448. O curso da prescrição in­
terrompe-se: 

I- com a abertura de sindicância; 

II - com a instauração do proces­
so disciplinar; 

Ill - com o : ulgamento do proces­
so disciplinar. 

Parágrafo único. Verificada a in­
terrupção, o prazo de prescrição re­
começará do dia da interrupção. 

Art. 449. A pena díscíplinar e o 
correspondente cancelamento serão 
registrados nos assentamentos indi­
viduais do servidor. 

Seção VI 

Da Prisão Administrativa e da 
Suspen:são Preventiva 

Art. 450. Cabe à Comissão Direto· 
ra ordenar, fundamentadamente ' 
por escrito, a prisão administrativ~ 
do responsável por dinheiros e valo· 
res pertencentes ao Senado Federa 
ou que se achem sob a guarda deste 

§ 1.0 O Presidente da Comissão Di 
retora comunieará imediatamente 1 

fato à autoridade judiciária compe 
tente e providenciará no sentido d 
ser realizado, com urgência, o pro 
cesso de tomada de contas. 

§ 2. 0 A prisão administrativa nã 
excederá a 90 dias e poderá ser sus 
tada no curso desse prazo. a qualque 
tempo, pela autoridade que a deter 
minou, desde que o acusado haja re~ 
sarcido o dano ou oferecido garantia 
seguras do ressarcimento. 

Art. 451. A suspensão preventi\ 
até 30 dias será ordenada pelo 1.0 -SE 
cretário quando o afastamento C 
servidor se fizer necessário à livJ 
apuração da falta, consideradas, r 
caso, a influêr.cia ou interferência c 
mesmo na sua apuração. 

Parãgrafo único. Caberá a Comi. 
são Diretora prorrogar até 90 dias 
prazo da suspensão já ordenada, fil 
do o qual cessarão os respectivos ef€ 
tos, ainda que o processo não este 
concluído. 
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Art. 452. O servidor terã direito: 

I~ à contagem do tempo de servi­
ço relativo ao periodo em que tenha 
estado preso ou suspenso, quando do 
processo não houver resultado pena 
disciplinar ou E-sta se limitar à re­
preensão; 

II - à contagem do período de 
afastamento que exceder o prazo da 
suspensão disciplinar aplicada; 

lU - à contagem dos períodos de 
prisão administrativa e de suspensão 
preventiva e ao pagamento do venci­
mento e de todas as vantagens do 
exercício, desde que reconhecida a 
sua inocência. 

CAPiTULO VII 

Do Processo Administrativo e sua 
Revisão 

Seção I 

Do Processo 

Art. 453. A autoridade que tomar 
conhecimento Ue irregularidade nos 
serviço do Senado Federal e obriga­
da a levá-la ao conhecimento do 1.0 -

Secretário, que determinarâ a sua 
apuração imediata, em processo ad­
ministrativo, assegurando-se a o 
acusado ampla defesa. 

§ 1.0 Havendo dúvida quanto à ve­
racidade ou exatidão da irregularida­
de, a autoridade promoverá. sindicân­
cia sigilosa, visando à .sua verificação 
para fim do competente processo ad­
ministrativo. 

§ 2.0 O processo precedera à apli­
cação da.o; penas de suspensão por 
mais de 30 dias, destituição de fun­
ção, demissão e cassação de aposen­
tadoria e disponibílidade. 

~ 3.0 Promoverá o processo uma 
comissão designada pelo 1.0 -Secretá­
rio e composta de 3 servidores de ca­
tegoria nunca inferior à do acusado, 

~ 4.0 Ao designar a comíssáo, o 1.0 -

Secretário indicará, dentre seus mem­
bros, o respectivo presidente que es­
colhera um servidor para servir d~ 
Secretário. 

~ 5.0 A comissão, sempre que ne­
cessário, dedicará todo o tempo aos 
respectivo!'l trabaJhos, ficando seus 
membros, em tais casos. dispensados 
do ponto durante o curso das diligên­
cias e elaboração do relatório. 

~ 6.0 O prazo para o inquérito será 
de 60 dias, prorrogâvel por mais 30, 
nos casos de força maior, pelo 1.0 -Se­
cretário. 

~ 7.0 A comissão procederá a toda.s 
as diligências convenientes, recorren­
do. quando necessário, a técnicos ou 
peritos. 

Art. 454. Ultimada a instrução, ci~ 
tar-se-á o indiciado para apresentar 
defesa no prazo de 10 dias, sendo-lhe 
facultada vista do processo, na sede 

do Senado FederaL em local determi­
nado pelo Presidente da comissão. 

§ 1.0 Havendo dois ou mals indi­
ciados, o prazo será comum e de 20 
dias, 

§ 2.0 Achando-se o indiciado em 
lugar incerto e não sabido, será cita­
do por edital, com prazo de 30 dias. 

§ 3.0 O prazo de defesa poderá ser 
prorrogado pelo dobro, para diligên­
cias reputadas imprescindíveis. 

Art. 455. Será designado "ex offi­
cio", um servidor, de preferência ba­
charel em Direito, para defender o 
indiciado revel. 

Art. 456. Concluída a defesa a 
Comissão remeterá o processo ao 1.0

-

Secretário, acompanhado de relatório, 
no qual concluirá pela inoc?ncia ou 
responsabilidade do acusado. indican­
do, nesta última hipótese, a disposi­
ção legal transgredida. 

Art. 457. Recebido o processo, o 
1 c -Secretário, quando for o caso, o 
encaminhará à Comissão Diretora, 
que proferirá decisão no prazo de 20 
dias. 

~ 1.0 Não decidido o processo no 
prazo deste artigo, o indiciado, se 
afastado, reassumirá automatica­
mente o exercício do cargo, aguar­
dando aí o julgamento. 

~ 2.0 No caso de alcance ou mal­
versação de dinheiro público, apura­
do em inquérito, o afastamento se 
prolongara até a decisão final do 
processo administrativo. 

Art. 458. Tratando-se de crime, o 
1.0 -Sec.retário providenciará a ins­
tauração de inquérito policial. 

Art. 459. O processo será formado 
com autos suplementares e, em se 
tratando de infração cujo julgamento 
seja não só da alçada administrativa 
como da judiciâria, os autos originais 
serão remetidos à autoridade compe~ 
tente, fícando os suplementares no 
Stnado Federal. 

Art. 460. Em qualquer fase do pro~ 
cesso. será permitida a intervenção 
de defensor constituído pelo indicia­
do 

Art. 461. O servidor só poderá ser 
exonerado a pedido após a conclu­
são do proc~sso administrativo a que 
responder, desde que reconhecida sua 
inocência, 

Art. 462. Os servidores ocupantes 
de cargo em Comissão. quando pas-. 
síveis de p~nalidade, responderão a 
ptocessa perante a Comissão Diretora. 

Art. 463. Caracterizado o abando­
no do cargo ou a inassiduldade des­
contínua. a Divisão de Pessoal co­
municará o fato à autoridade com-

pe~nte que procederá na forma do 
artigo 453 e seguintes deste Regula­
mento. 

Seção II 

Da Revisão 

Art. 464. A qualquer tempo pode­
m ser requerida a revisão do proces­
so administrativo de que tenha re­
sultado pena disciplinar, quando se 
aduzam fatos ou circunstâncias ca­
pazes de provar a inocência do servi­
dor ou justificar a atenuação da pena. 

Parágrafo único, Tratando-se de 
servidor falecido ou desaparecido, a 
revisão poderá ser requerida por 
qualquer das pessoas constantes dos 
assentamentos individuais. 

Art. 465. Correra a revisão em 
apenso ao processo originário. 

Parágrafo único, Não constitui 
fundamento para revisão a simples 
alegação de injustiça da penalidade. 

Art. 466 O requerimento será di-
rigido à Comissão Diretora que, após 
verificar se o pedido atende às exi­
gências dos arts. 464 e 465, parágrafo 
únlco, mandará arquivá-lo ou o en­
carninhará ao 1.0 -Secretário. 

l>arágl:'afo único. RecebidO o re­
querimento, o 1.0 -Secretârio o distri­
buirá a uma comissão previamente 
de~ignada, composta de trés servido­
res, sempre que P<;'Ssível de categoria 
igual ou superior a do requerente. 

Art. 467. Na inicial. o requerente 
pedüã dia e hora para inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Parágrafo único. Serâ considerada 
informante a testemunha que, resi­
dindo fora da sede onde funcionar a. 
comissão revisora, prestar depoimento 
por escrito. 

Art. 468. Concluído o encargo da 
comissão, em prazo não excedente de 
60 dias, será o processo, com o res­
pectivo relatório. encaminhado ao 1.0 -

Secretário que o submeterá a julga­
mento da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. O prazo para 
julgamento será de 30 dias, podendo, 
antes. a Comissão Diretora determi~ 
nar diligências, concluidas as quais 
o prazo se renovará. 

Art. 469 Julgada procedente a 
revisão, tornar-se-á sem efeito a pe­
nalidade imposta. restabelecendo-se 
todos os direitos por ela atingidos, 
v!.'dada. em qualq,ter caso, a agra­
vação da pena. 

Parágrafo único. Julgada par­
cjalmente prDcedente a revis·\o_ subs. 
tituir-se-á a pena imposta pela que 
couber. 
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TíTULO II 

Das Disposições Especiais, Gerais 
e Transitórias 

CAPíTULO I 

Das Disposições Especiais 

Seção I 

Do Conselho de Administração 

Art, 470. O Conselho de Adminis­
tração é integrado pelo Diretor-Ge­
ral, pelo Secretário-Geral da Mesa, 
e pelos Diretores da Assessoria, da 
Secretaria de Divulgação e de Re­
lações Públicas e de Departamento, 
sob a presidência do primeiro, que 
terá, ainda, o voto de desempate. 

~ 1.0 Por convocação do Conselho, 
o titular da Divisão, que tiver maté­
ria de sua competência sendo apre­
ciada, dele fllrá parte sem direito a 
voto. 

§ 2.0 Das deliberações do Conse­
lho caberá recurso, dirigido pelo in­
teressado à Comissão Diretora, e en­
caminhado pelo próprio Conselho. 

§ 3.0 O pntzo para interposição do 
recurso será de 5 dias, contados da 
publicação da. respectiva decisão no 
Boletim do Pessoal ou no Diário do 
Congresso Nacional. 

§ 4.0 As deliberações do Conselho 
serão tomadas por voto a descoberto. 

Seção II 

Da Divisão de Arquivo 

Art. 471. Todos os documentos 
enviados à Divisão de Arquivo deve­
rão ser relacionados em expediente 
específico, em duas vias, contra re~ 
cibo em uma delas. 

Art. 472. A reproduçáo ou cópia de 
documentos arquivados dependerá de 
prévia autorização do Diretor do De­
partamento Administrativo em ex­
pediente encaminhado pelo Diretor 
da Divisão de Arquivo. 

Art. 473. Os documentos que ins­
truírem petições ou representações 
dirigidas ao Senado Federal, e que 
não devam ser encaminhados à Câ­
mara dos Deputados, serão recolhidos 
à Divisão de Arquivo. 

Parágrafo único. Os documentos 
a, que se refere este artigo poderão, 
::onforme a espécie, ser restituídos a 
~uem de direito, sob recibo e me~ 
iiante despacllo do Diretor da Di~ 
visão de Arquivo. 

Art. 474. Os processos originários 
:l~ órgãos da Administração Pública, 
1ue instruírem proposições definitiva­
nente arquivadas, poderão ser devol­
ridos às repartições de origem, quan­
lo pelas mesmas solicitados. 

Art. 475. Ressalvado o disposto nos 
trts. 232, § 2.0 , e 287 do Regimento 
nterno, os documentos definitiva~ 

mente arquivados só poderão ser re­
quisitados ao Diretor do Departa· 
menta Administrativo pelos Senado­
res, Diretor-Geral, Secretário-Geral 
da Mesa, Consultor Jurídico, Direto­
res da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas e 
de Departamento. 

Parágrafo um co. Respeitada a 
ressalva prevista neste artigo, os do­
cumentos poderão ser consultados, na 
Divisão de Arquivo, pelos servidores 
do Senado Federal, em objeto de ser­
viço, e por pessoas estranhas, desde 
que autorizadas pelo Diretor da Di­
visão. 

Art. 476. Por proposta do Diretor­
Geral, fundada em exposição de mo­
tivos do Diretor da Divisão de Ar­
quivo, os documentos definitivamente 
arquivados poderão ser incinerados ou 
inutilizados conforme o interesse do 
serviço. 

Parágrafo úni-co. As providências 
previstas neste artigo só serão efeti­
vadas mediante expressa autorização 
da Comissão Diretora. em processo de 
inventário que identifique os respec­
tivos documentos e especifique as ra­
zões da proposta. 

Seção rrr 
Da Divisão de Biblioteca 

Art. 477. A divisão de Biblioteca 
funcionará além do expediente nor­
mal, em horário especial, de acordo 
com as necessidades do Senado Fe­
deral. 

Art. 478. Mediante prévia identifi­
cação fornecida pelo Diretor da Di­
visão. o acesso às dependências es­
peciais do órgão, destinadas a con­
sultas bibliográficas, será permitido 
a pessoas estranhas ao Senado Fe­
deral. 

Art. 479. O prazo deferido para 
devolução de obras e outras publica­
ções será de 15 dias, prorrogável por 
igual período. 

§ 1.0 Vencidos os prazos referidos 
neste artigo, o Diretor da Divisáo 
providenciará sobre a devolução das 
obras e outras publicações. 

§ 2.0 O consulente ficará obrigado 
a indenizar o Senado Federal pelo 
extravio de obra ou documento sob 
sua responsabilidade, no valor atua­
lizado dos mesmos. 

Art. 480. Firmado convento. entre 
o Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá­
ria dos serviços de biblioteca, a Co­
missão Diretora providenciará sobre 
a execução da medida, elaborando os 
atos necessários à sua efetivação. 

Seção IV 

Da Assessoria 

Art. 481. Só poderão ser contrata­
dos, para exercer a função de Asses­
sor, Assistente de Assessoria e Amd-

liar de Assessoria candidatos que 
atendam aos seguintes requisitos: 

1 - ser brasileiro·, 

2 - estar no gozo dos direitos po­
líticos e quite com as obrigações mi­
litares; 

3 ~ ter sido habilitado: 
I - em exame psicotécnico e ins­

peção de saúde pelo Serviço Médico 
do Senado Federal; 

li - em prova escrita e entrevista; 
4 - ter bom procedimento e ido­

neidade moral, comprovada em do­
cumentos hábeis .sob exclusivo jul­
gamento da Comissão Diretora; 

5 - ser portador de título de curso 
superior adequado à especialidade, 
indicada, de acordo com o interesse 
do serviço, pelo Diretor da Assessoria, 
quando se tratar de função contratu­
al de Assessor; 

6 - ter concluído o ensino de 2.0 

grau, no caso de função contratual 
de Assistente de Assessoria; 

7 - ter concluído o ensino de 1.0 

grau, no caso de função contratual de 
Auxiliar de Assessoria. 

Art. 482. A Comissão Diretora po­
derá, em atendimento à solicitação 
de Senador ou Comissão, autorizar o 
Diretor da Assessoria a firmar con­
trato, em caráter excepcional e para 
execução de tarefas técnicas especí­
ficas, sujeitas a termo e retribuição 
prefixados, com entidades ou pessoas 
de reconhecida competência profis­
sional. 

Seção V 

Do Centro de Processamento de 
Dados e do Centro Gráfico 

Art. 483. O Centro de Processa­
mento de Dados (PRODASEN) e o 
Centro Gráfico fCEGR...<\F) gozarão 
de autonomia nos termos do art. 172 
do Decreto-lei n.O 200, de 25 de feve­
reiro de !967, com as limitações esta­
belecidas em Regulamentos próprios, 
que também disciplinarão a natureza, 
organização e atribuições dos empre­
gos; o regime disciplinar e o de direi­
tos e vantagens do pessoal, obedecida 
a estrutura da administração e dis~ 
posições específicas estabelecidas 
neste Regulamento. 

§ 1.0 os Regulamentos referidos 
neste artigo e suas alterações serão 
aprovados pela Comissão Diretora do 
Senado Federal. 

§ 2.o o regime jurídico do pessoal 
de que trata este artigo é o da Con­
solidação das Leis do Trabalho e le­
gislação complementar. 

Art. 484. Os Conselhos de Super­
visão do centro de Processamento de 
Dados IPRODASEN) e do Centro 
Gráfico (QEGRAF) serão presididos 
por um membro da Comissão Direto­
ra por ela indicado, e integrados, ca-
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da um, por 4 membros também desig­
nados pela Comissão Diretora . 

§ L° Firmado Convenio entre o 
Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá­
ria dos serviços do Centro de Proces­
samento de Dados (PftODASEN 1 e 
Centro Gráfico ICEGRAFl. dois dos 
integrantes, a que se retere o caput 
deste artigo, poderão s~r dE-signados 
pela forma que venha a sec estabele­
cida no referido ajuste. 

~ 2.0 Ressalvada a hipótese de de­
núncia, por inadimplemento de qual­
quer termo do ajuste, a sun. rescisão 
só poderá ocorrer mediante prévio 
entendimento das partes. 

Art. 485. Os Diretores-Executivos 
do Centro de Processamento de Da­
dos IPRODASENl e do Centro Grà!I­
(CEGRAF) serão indicados pelos res­
pectivos Conselhos de Supervisão. es­
colhidos e designados, pelo Presiden­
te do Senado Federal, para emprego 
de direção, previsto no Quadro de 
Pessoal próprio, a ser estabelecido na 
forma dos respectivos RegulamentJS. 

~ 1.0 O emprego, a que se refere 
este artigo, poderá ser exercido por 
supervisor do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. por cantn'ltado ou, 
ainda, no caso de convênio, por ser­
vidor da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, pcsto à disposição do Se­
nado Federal para esse fim 

~ 2.0 Na hipótese do parágrafo 
anterior, o servjdor contrrt::~do. en­
quanto permanecer nesta situação, 
ficará afastado do cargo efetivo e. 
em conseqüência, do respectivo regi­
me estatutário, cont'lndo- se-lhe o 
tempo de serviço para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade 

§ 3.0 As disposições do parágrafo 
anterior aplicam-se, no que couber, 
aos demais servidores do senado Fe­
deral contratados para emprego no 
Centro de Processament:::~ de Daci"S 
IPRODASEN) e no Centro Gráfic') 
ICEGRAFl. 

CAPíTULO TI 
Disposições Gerais 

Art. 486. As competências dos ór~ 
gãos e as atribuições dos cargos e 
funções fixados neste Regulamento 
poderão ser objeto de especificação 
por a to da Comissão Diretora 

Art. 487. Sempre que se proceder 
a Ucitações do Senado Federal desti­
nadas a alienações, c0mpras e reali­
zação de obras e serviços, será, para 
esse fim, construída, por de-signação 
da Comissão Diretora, comissão inte~ 
grada pelo Diretor-Geral, que a presi­
dirá, e maís 4 lquatro• membros. 

Art. 488. Caso se verifique qual­
quer incidente nas áreas ou depen­
dências dos Edifícios do Senado Fe­
deral, será o mesmo imediatamente 
comunicado ao Diretor-Geral. que, a 
seu critério e conforme a gravidade 
do fato, o levara ao conhecimento do 

,. 

L 0 -Secretário. para que sejam toma­
das as provldências cabíveis. 

Art. 489. É proibido o porte de ar­
ma em quaisquer dependências dos 
Edifícios do senado Federal, fazendo­
se a apreensãO da que for encontrada 
em poder de qualquer pessoa e. res­
salvado o disposto nos arts. 429 e se­
guintes do Regimento Interno, cabe­
rã ao Diretar .. Geral dar-lhe o desttno 
conveniente. 

Art. 490. No início de cada legisla­
tura, serão organizadas, sob orienta­
ção do Diretor-Geral. listes de Sena­
dores, com a indicação do Estado de 
representação, partido a que perten­
ce, nome pjirlamentar, enderece e 
números de telefones. · 

Parã.grafo único. No decurso das 
sessões legislativas. será feita, quan­
do necessária. a atualização das lis­
tas de que trata este artigo. 

Art. 491. Nas salas privativas dos 
Senadores terão ingresso os servido­
res, quando em serviço, ()S represen­
tantes da imprensa credenciados jun­
to ao Senado Federal, os Deputados, 
os suplentes de Senadores e os ex­
parlamentares. 

Art. 492. É proibido o ingl'esso de 
pessoas estranhas em qualquer de­
pendência dos serviços do Senado Fe­
deral, salvo com autorização especial. 

Art. 493. É licito a qualquer pessoa 
requerer ao L 0 -Secretário certidões 
relativas a assuntos de seu interesse. 
inclusive sobre o andamento de suas 
petições ou de documentos a elas 
anexadas. 

Parágrafo único. As certidões de~ 
verão ser preparadas por servidor do 
órgão em que estiverem os respectivos 
documentos, visadas pelo respectivo 
Diretor e, quando for o caso, autenti­
cadas pelo Diretor-Geral. 

Art. 494, Os órgãos da imprensa 
diária, as estações de rádio e de tele­
visão e as agências noticiosas, as re­
vistas de circulação nacional e, a cri­
tério da Comissão "Diretora. periódi­
cos e outros veiculas de comunicação 
especíalízaljos, }:)Oderão credenciar re­
presentantes ou correspondentes pe­
rante o Senado Federal, os quais se­
rão inscrit.Qs ern livro próprio, a car­
go do Diretor da Secretaria de Dlvul­
gação e de Relações Públicas. 

~ 1.0 A credencial do representan­
te da imprensa, subscrita pelo Diretor 
da entídaQe representada, com firma 
reconhecida, deverá ser renovada 
anualmente. 

§ 2.0 Da inscrição constará o no­
me por extenso do representante ou 
correspondente, núrnero de sua car­
teira profissional, expedida pelo Mi­
nistério dO Trabalho, com o respecti­
vo registro da profissão de jornalista, 
feito pelo serviço de identificação 
profissional do mesmo Ministério. 

~ 3.0 Uma vez preenchidas as for­
malidades no parágrafo anterior, .se­
rá fornecida uma carteira de ingres­
so especial, assinada pelo Diretor da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções Públicas, na qual deverão figu­
rar os nomes do portador e do órgão 
representado. bem assim os registros 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4.0 A Comissão Diretora poderá, 
por motivo de disciplina ou decoro, 
exigir dos órgãos de imprensa a subs­
tltulção do respectivo representante 
ou correspondente. 

Art. 495. t pr~übida a qualquer 
pessoa estranha ao serviço copiar do­
cumentos de proposições em tramita~ 
ção no Senado Federal, sem permis­
são da autoridade competente. 

Art. 496. Os aparelhos telefônicos 
dos Senado Federal serão de uso pri­
vativo dos Senadores, servidores e 
jornalistas credenc1ados e só poderão 
ser utilizados por pessoas estranhas 
ao serviço mediante prévia autoriza­
ção. 

Art. 497. A Bandeira Nacional se­
rá hasteada no Edifício-Sede do Se­
nado Federal, no inicio da sessão, e 
arriada no encerramento da mesma. 

§ 1.0 Nos dias de festa nacional, a 
Bandeira permanecerá hasteada até 
às 18 horas, salvo disposição legal es­
pecífica, 

§ 2.0 Em caso de luto nacional ou 
por determinação da Comissão Dire­
tora, em sinal cte pesar, serã. a Ban­
deira posta à meia-adriça, pelo perío­
do determinado. 

Art. 498. O Senado Federal terá 
a seu cargo Q arquivo de todos os pa­
péis e documentos das sessões· con­
juntas do Congresso Nacional, nos 
termos do Regimento Comum. 

Art. 499. o servidor do Senado 
Federal, quando admitido para servi­
ços do Senado, em função técnica es­
pecializada, no regime da legislação 
trabalhista, ficará afastado do cargo 
que ocupar, em caráter efetivo, en­
quanto perdurar aquela situação tem­
porária, só contando o tempo de ser­
viço correspondente para fim; de pro­
moção por antigüidade, disponibilida­
de. e aposentadoria, 

Art. 500. Mediante determinação 
da Comissão Diretora, e para atender 
a necessida<ie absoluta da adminis­
tração, os sE.>rvidores do Senado, por~ 
tadores de nível universitário, pode­
rão ser designados para prestar ser­
viços de natureza técnico-cientí!icl\ 
nos diversos órgãos da Casa. 

Art. 501. os servidores do Senado 
Federal poderão. autorizados pela Co­
missão Diretora. prestar serviços a 
outros órgãos do Poder Público ou 
aceitar míssões estranhas ao Senado, 

§ 1.0 O afastamento de que tratt 
este artigo será autorizado para finl 
determinado e não poderá ultrapas-
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sar o praz.o de 60 dias do término do 
mandato da Comissão Diretora que 
o concedeu. 

§ 2.0 O disposto neste artigo não 
se aplica ao Taquígrafo de Debates. 
ao Taquígrafo Revisor, ao Redator de 
Anais e Documentos Parlamentares, 
ao Redator-Pesquisador, ao Redator 
de Divulgação, ao Assessor Legislati­
vo, ao Pesquisador Legislativo. ao 
Tradutor, ao NoticJarista de Radio~ 
difusão ou outro qualquer ocupante 
de cargo de natureza técnica que não 
poderão, em qualquer hipótese, afas­
tar~se dos serviços do Senado. 

Art. 502. O servidor não poderá 
ausentar-se do País sem prévia auto­
rização da Comissão Diretora. 

Art. 503. Os servidores de portaria 
e de segurança, os motoristas e ascen­
soristas. quando em serviço, usarão 
uniformes. de acordo com modelos 
aprovados pelo Diretor-Geral. 

Art. 504. O Diretor-Geral reunirá, 
de 2 em 2 meses, o Conselho de Admi­
nistração para estudo, em conjunto, 
jos problemas referentes ao funciona~ 
nento dos serviços e da.s medidas ne­
~el'sárias à sua racionalização. 

Parágrafo único. O Conselho de 
\dministração poderá ser convocado 
t qualquer tempo, em caráter extra­
>rdinário, pelo Diretor-Geral ou por 
ieterminação da Comissão Diretora. 

Art. 505. Não haverá equiparação 
·ntre categorias ou grupos, destes en­
re si, nem de classes a cargos, ou, 
tinda, destes aos de categorias, ou 
'lltre si. 

Art. 506. Contar-se-ão por dias 
orridos os prazos previstos neste Re­
:ulamento. 

Parágrafo único. Não se compu­
ará no prazo o dia inicial, prorrogan­
o-se, par~ o primeiro dia útil seguin~ 
e, o vencimento do que incidir em dia 
m que não haja expediente. 

Art. 507. O titular de cargo de di­
:!ção. de provimento em comissão, 
ue responder pela direção de outro 
rgão, em atendimento à determina­
ão da Comissão Diretora, não fará 
lS a nenhuma retribuição especiaL 

Art. 508. Aos continuas lotados em 
·abinetes e na Secretaria-Geral da 
tesa e aos que prestam serviços nos 
1enários das Comissões Técnicas 
~rá arbitrada, pela Comissão Dlreto­
t, gratificação que não poderá ul­
·apassar a estabelecida para os Au­
.liares de Gabinete. 

Art. 509. Considerada a absoluta 
ecessidade do serviço, comprovada 
ediante exposição de motivos, ela~ 
>rada pelo dirigente do órgão e en­
tminhada na forma deste Regula­
ento, poderã a Comissão Diretora 
~rupar, em setores, atividades afins 

e fixar retribuições acessórias não 
previstas no Quadro de Pessoal -
Anexo II - deste Regulamento. 

§ 1.0 Em nenhuma hipótese, a re­
tribuição acessória poderá ultrapas~ 
sar o valor do símbolo fixado para 
Chefe de Seção. 

§ 2.o A retribu_ição de que trata 
este artigo é inacumulável com qual­
quer gratificação de 1unção. 

Art. 510. As atividades vinculadas 
a transporte, vigilância, operação de 
elevadores, telefonia, conservação e 
limpeza, serviço de artífice e outras 
assemelhadas serão, sempre que pos~ 
sivel, objeto de execução indireta, me­
diante contrato, obedecidos os dita­
mes da conveniência e do interesse do 
Senado Federal. 

Art. 511. O servidor admitido, me­
diarite contrato, para prestação de 
serviço em qualquer órgão da Estru­
tura Administrativa do Senado Fe­
der<:~-1, reger-se-á unicamente pelo re­
gime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da legislação com­
plementar. 

Art. 512. O nível de escolaridade. 
pars efeito de desempenho de cargos 
do Senado Federal, será indicado à 
vistn de cada categoria ou grupo cons­
tante do Quadro de Pessoal - Anexo 
11 - deste Regulamento. 

Art. 513. A Divisão de Pesoal. na 
execução de lei relativa à criação ou 
extinção de cargos, republicará o Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal -
Ane}{o II - em organização que obe­
deça às disciplinas das Partes Per­
manente e Suplementar, na forma 
deste Regulamento. 

Art. 514. O Diretor-Geral exerce rã 
o controle da legalidade dos atos ad­
ministrativos praticados por Diretores 
ou chefes, no uso de suas competên­
cias exclusivas, representando. de 
imediato, à Comissão Diretora, sobre a 
ilegalidade verificada. 

§ 1.0 A representa~ão suspende a 
execução do ato impugnado até final 
decisão, a qual será tomada no prazo 
de 30 dias contados do recebimento 
da representação pela Comissão Dire­
tora. 

§ 2.0 Esgotado, sem decisão. o pra­
w estipulado no parágrafo anterior, 
prevalecerá o ato impugnado, até final 
solnçã.o. 

CAPITULO I!I 

Das Disposições Transitórias 

Art. 515. O servidor estável que, 
na data desta Resolução. conte mais 
de 2 anos de permanente e ininter­
rupto exercício de atribuições diver~ 
sas das do cargo de que for titular 
efetivo, poderá ser readaptado em si­
tuação compatível com as atividades 

realmente desempenhadas. subordina­
da a readaptaçâo ao exclusivo inte­
resse da .Administração. 

~ 1.0 A readaptação 3erã determi­
nada por Ato da comissão Diretora, 
a requerimento do interessado, me­
diante transformação do cargo de que 
o servidor for titular efetivo, ouvido 
o Conselho de Administração. 

§ 2.0 A transformação, referida no 
parãgrafo anterior, não poderá alte­
rar o nível ou padrão retributivo do 
carg·o a ser transformado. 

§ 3.0 caberá readaptação, quando 
ficar expressamente comprovado que: 

I - o desvio de função proveio e 
permanece- por necessidade do servi­
co e dura há mais de 2 anos ininter­
éuptos, na forma do caput deste ar~ 
tigo; 

II ~ a atividade foi e está sendo 
exercida de modo permanente; 

IH - são absolutamente distintas 
as atribuições do cargo de que for ti­
tular efetivo o servidor, e não, apenas, 
comparáveis ou afins, variando so­
mente de responsabilidade e de grau; 

IV - o servidor possui a necessá­
ria aptidão para o desempenho regu­
lar das atribuições resultantes da rea­
daptação. 

§ 4.0 Poderá ser readaptado, para 
cargo constante da parte permanente, 
o servidor efetivo ocupante de cargo 
constante da parte Suplementar do 
Quadro de Pessoal do Senado Federa\. 

§ 5.0 A readaptação só produzirá 
efeitos a prtrtir da publicação do ato 
que a determinar, sendo vedado o es­
tabelecimento de qualquer medida 
com caráter retroativo. 

~ 6.0 o processo de readaptação 
será organizado pela Divisão de Pes­
soal e instruído pelos órgãos adminis­
trativos em que o servidor esteve lo­
tado nos 2 anos imediatamente ante­
riores à publicação deste Regulamen­
to. 

~ 7.0 o processo de readaptação 
será organi:tado e instruido no prazo 
de 30 dias. contados do recebimento 
do requE'rimento do interessado pela 
Divisão de Pessoal, e remetido, ao 
conselho dP AdminiStração, para o 
competente pronunciamento e enca­
·minhamen to à Comissão Diretora. 

~ 8.0 A transformação do cargo de 
que for titular efetivo o servidor. ob­
jeto de readaptaçáo. será feita para 
classe existente no QuadrQ de Pessoal 
do Senado Federal, obedecidas as se­
guintes normas: 

I - o cargo transformado ficará na 
situação de excedente na nova clas­
se; 

Il - na situação de cargo exceden­
te, não poderá, em nenhuma hipóte­
se, ser objeto de provimentc; 
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III - no caso de vacância do cargo 
excedente, retornará este automati~ 
camente à situação anterior à trans­
formação. 

§ 9.0 O servidor, enquanto na con­
dição de ocupante do cargo exceden­
te, concorrerá à promoção na respec­
tiva classe, vedada, para este efeito, a 
contagem do tempo de serviço ante­
rior à readaptação. 

§ 10. É dado o prazo improrrogá­
vel de 60 dias. contados da publicação 
deste Regulamento, para o servidor 
requerer a sua readaptação, assegura­
da a validade das petições já ante­
riormente processadas. 

~ 11. Findo o prazo referido no 
parágrafo anterior, decairá o direito 
de o servidor requerer readaptação, 
obrigada a Administração a provi­
denciar, "ex officio", o retorno do 
mesmo ao exercício das atribuições do 
cargo de que for titular efetivo. 

§ 12. Para as readaptações previs­
tas neste artigo, não se exigirá o grau 
de escolaridade estabelecido no Qua­
dro dE" Pessoal - Anexo II - deste 
Regulamento. 

§ 13. A Divisão de Pessoal, con­
cluídas as readaptações, repubiicará 
o novo Quadro de Pessoal, com as al­
terações decorrentes das transforma­
ções autorizadas pelo presente Regu­
lamento, indicados expressamente os 
cargos excedentes nas respectivas 
classes. 

§ 14. Concluídas as readaptações, 
flca proibido o desvio de função, ain­
da que por necessidade do serviço, não 
se admitindo, de qualquer modo, re­
querimento objetívando readaptação 
pela forma estabelecida neste artigo. 

Art. 516. A readaptac;:ão, prevista 
no artigo anterior, aplica~se, de igual 
modo, ao servidor que, à data desta 
Resolução, se encontre há mais de 
dois anos afastado de Brasília. exer­
cendo atribuição junto à Representa­
ção do Senado Federal na Guanabara. 

§ 1.0 No caso do disposto neste ar­
tigo, a readaptação importará no des­
locamento do cargo para o Quadro 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara, mesmo que alt não 
haja classe correlata, quando ficará 
o cargo em posição isolada, não se 
aplicando ao seu titular o disposto no 
§ 9. 0 do artigo anterior. 

§ 2.0 Verificada vaga em cargo des­
locado, na forma do parágrafo ante­
rior, voltará este, automaticamente, à 

situação anterior ao deslocamento, 
para efeito de provimento, salvo na 
hipótese de cargo que deva ser ex­
tinto. 

Art. 517. Os enquadramentQs re­
sultantes da fusão de classes ou car­
gos, por força de determinação legal 
suplementar à Reforma estabelecida 
pela presente Resolução, far~se-ão na 
ordem decresoonte de padrão ou sím­
bolo, obedecida a hierarquia alcança­
da pelo servidor na Categoria objeto 
da transformação. 

Parágrafo único. Dentro de cada 
classe, a preferência para o enquadra­
mento recairá, sucessivamente, no 
servidor de maior tempo de serviço 
na Classe, na categoria, no Senado 
Federal e no Serviço Público. 

Art. 518. Atê que seja aprovado o 
instrumento legal de alteração do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 
relativo à criação e extinção de car­
gos e fixação dos respectivos venci­
mentos. a execução da Reforma Ad­
ministrativa de que trata este Regu­
latnento poderã efetivar-se por eta­
pas, a critério da Comissão Diretora, 
observadas as seguintes normas: 

I - os órgãos que passaram a v in­
cular-se a atribuições próprias de car­
gos de provimento em comissão serão 
orientados e dirigidos por encarrega­
dos, recrutados dentre os atuais 
ocupantes de cargos de direção; 

li - enquanto na situação do inci­
so anterior, os encarregados percebe­
rão a retribuição do cargo efetivo de 
direção ocupado, reajustada apenas a 
representação, segundo os respectivos 
níveis hierárquicos; 

UI - ocorrendo a impossibilidade 
do recrutamento, referido no inciso 
anterior, por insuficiência do número 
de atuais ocupantes de cargos de di­
reção, de provimento efetivo, a desig­
nação para encarregado poderá recair 
em servídor Que possua as qualifica­
ções necessárias ao exercício da fun­
ção; 

IV - no Ca.$0 do inciso anterior, a 
retribuição devida será a do cargo 
efetivo do designado, acrescida da 
gratificação de representação respec­
tiva. 

Art. 519. f\o servidor que perceba 
gratificação dt! nível universitário. na 

f 

forma desse Regulamento. é garanti­
da a auferição da mesma quando no 
exercicio de cargo em contissão. 

Art. 520. Os atuais titulares de 
cargos de direção, de provimento efe­
tivo, quando não aproveitados eiU car~ 
go de direção, de provimento em co­
missão, são assegurados todos os di­
reitos, vantagens e prerrogativas do 
cargo efetivo, inclusive representação, 
aplicando-se-lhes, <le Igual modo, o 
disposto no § 1.0 do art. 339. 

Art. 521. Os sistemas de acesso e 
promoção são extensivos aos titulares 
de cargos Integrantes da Parte Su­
plementar do Quadro de Pessoal -
Anexo li - deste Regulamento. 

§ 1.0 A supressão de cargos da 
Parte Suplementar atingirá sempre 
o de menor símbOlo, que resultar vago 
depois de efetuados os acessos e pro­
moções respectivos. 

§ 2.0 Não haverá acesso de ocupan­
te de cargo da Parte Permanente para 
cargo da Parte Suplementar. 

Art. S.22. O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, com a estrutura e es­
pecificação previstas neste Regula­
mento, será organizado pela Divisão 
de Pessoal, na forma de autorização 
da Comissão Diretora e segundo as 
alterações legais que forem adotadas 
na espécie. 

Art. 523. Os atuai.s titulares de 
cargos de Vice-Diretor-Geral têm a 
lotação dos respectivos Gabinetes li­
xada em estrutura igual á do Gabi­
nete de Consultor Jurídico. 

Art. 524. O Quadro Anexo, criado 
pela Resolução n.0 23, de 1961, além 
das alterações estabelecidas na pre­
sente Resolução, serà objeto de re­
forma para fins de adaptação de seu 
pessoal à conjuntura própria do Qua­
dro de Pessoal - Anexo II - deste 
Regulamento. 

Parágrafo único. O tempo de ser­
viço do pessoal do Quadro Anexo será 
computado integralmente na forma do 
art. 340 deste Regulamento. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se a Resolução 
n.o 6. de 1960, suas alterações poste­
riores e demais disposições em con­
trário. 
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BOLETIM DE MERECIMENTO 

Anexo I 

SENADO FEDERAL 

DIVISAO DE PESSOAL 

ANO ........... . SEMESTRE .......... .. 

NOME DO SERVIDOR ............................. . 

SERIE DE CLASSES ........................... . CLASSE .................................... . 

ORGAO ..•..•..•..•.•..•...•.•..•.............•..... 

CONDIÇilES ESSENCIAIS 
=========~~~;;;;;.,~~==-·-====== 
I ..- Qua.lidade do Trabalho 

Não pense no volume de trabalho. 
Considere apenas o grau de exa~ 
tidã.o, a precisão e a apresenta­
ção. 

O Número incomum de erros. 

O Erros !l'eqüentes. 

O Erros Ocasionais - trabalho nor~ 
mal. 

p Perfeição desejada. 

O Excepcionalmente perfeito. 

li - Quantidade do Trabalho 

Não pense na qualidade do tra­
balho. 
Considere tão-somente a produ~ 
ção diária ou outra unidade ad::­
quada, comparada aos padrões dz~ 
seja.dos, inclusive o volume do tra~ 
balho produzido. 

O Insuriclente. 

0 Razoâ.vel. 

O Suficiente. 

O Acima da média. 

O Excepcional. 

lll - Auto-suficiência. 

Capaddade para desempenhar as 
tarefas de que foi incumbido, sem 
necessidade de assistência ou su~ 

pervisão permanentes de outrem. 

O Necessita, em carã.ter permanente, 
de assistência. 

O Necessita de freqüente assis.tPncu1.. 

D Precisa de supervisão Ocasional. 

O Necessita raramente de supervisão. 

0 Não precisa de assistência ou su-
pervl.&w, 

IV - Iniciativa 

Capacidade de pensar e agir, com 
senso comum, na !alta de normas 
e process06 de trabalhn previa~ 

mente determinado, Msim como a 
de apresentar sugestões ou idêias 
tendentes ao aperfeiçoamento do 
serviço. 

O Não possui iniciativa. 
::J Quase não possui iniciativa. 
O Demonstra iniciativa ocasional~ 

mente. 
O Demonstra iniciativa com freqüên­

cia. 
O Excepcional iniciativa. 

V - Tirocínio 
Capacidade para avaliar e discer­
nir a importância das decisões 
que deve tomar. 

O Falta de tirocínio. 
0 Pouco tirOcínio. 
O Regular tirocínio. 
0 Desejável tirocínio. 
0 Excepcional tirocínio. 
VI - Colaboração 

Qualidade de cooperar com a che­
fia e com os colegas na realiza~ 
ção dos trabalhos afetos ao órgão 
em que tem exercício. 

C Reluta em cooperar. 
C Colabora pouco. 
0 Dá colabora-ção regular. 
,:] Coopera com freqüência. 
0 Dá excepcional cooperação, 
VII - Ética. Profissional 

Capacidade de discrição demons­
trada no exercício da atividade 
funcional, ou em razão dela, assim 
como de agir com cortesia e poli­
dez no trato com os colegas e as 
partes. 

0 comportamento Insuficiente. 
0 Comportamento regUlar. 
0 Comportamento normal. 
0 Comportamento desejado. 
0 Comportamento excepcional. 

VIII - Conhecimento do Tra.balho 
Capacidade pare. realizar as atrl­
butções inerentes ao cargo, com 
pleno conhecimento dos méto·:ios e 
tecnicas de trabalho utilizadc•s. 

O Insuficientes capacidade e conhe­
cimento. 

0 Regulares capacidade e conheci­
mento. 

0 Normais capacidade e cOnheci­
mento. 

O Desejados capacidade e conhec!­
mento. 

O Excepcionais capacidade e conhe­
cimento. 

IX - Compnensão dos Deveres 
Noção de responsabilidade e serie­
dade com que o servidor desem­
penha suas atribuições. 

O Comportamento insuficiente. 
O Comportamento regular. 
O Comportamento normlll. 
O Comportamento desejado. 
0 comportamento excepcional. 
X --- .\perfeiçoamento FunciOnal 

Comprovação de capacidade par& 
melhor desempenho das atividades 
not·mais do· cargo e para reaLza~ 
ção de atribuições superiores, ad~ 
quirida atravês de cursos regula~ 
res relacione.dos com aquelas a ti~ 
vidades ou atribuiçôes, bem como 
por intermêdio de estudos espccl~ 
Í\COS. 

curso<sl superior tem conjuntol 
1 de 5 a 8 pontosJ .. , • - ponto11 

Curso de 2.0 grau 
13 pontos fiXOS) ... , - pülltJS 
Curso de 1.0 grau 
12 pontos fixos! - pontos 
Cursos especificas, vinculados à­
atribuição do cargo ou !unção <em 
conjunto I 
tde 1 a 4 pontos> .... - pontns 

Obs.: 
a. • A Divisão de Pessoal relacw~ 
narã., em anexo a cada Boletim, 
os cursos devtdamente averbados 
no assentamento individuaL 
b 1 Só poderão ser cumulativos os 
pontos a-tribuidos aos cursos espe~ 
dficos. 
At-enção: Este !ator seré. unir<!.­
mente preenchido pelo Conselho 

=====================================de Administração. 

(Denominação do órgão e data 1 

(Assinatura e cargo ou !unção do chefe imediato do servidor) 
=== 

Ciente, em ......... de .... . .... ,de. 

.A.s.sina.tura do .servidor 

' 
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CONDIÇOES 

CONDIÇõES COMPLEMENTARES 
(Apuradas pelo órgão de Pessoal) 

UNIDADES 
N.0 DE 
UNIDADES 

Falta de assiduidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Falta: I ponto ........ 

Impontualidade horária (entradas tardias 
ou saídas antecipadas) . . . . . . • . . . . . . . . . • Grupo de tr&: I ponto ....... . 

Repreensã.o Repreensão: 2 pontos .•••••• 

Indisciplina: Suspensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dia. de suspensão: 3 pontos ...•.•• 

Destituição de função . . . . . . . Destituição de funçãO: lO nontos ...... . 

TOTAL DE PONTOS ..... 

RESULTADO DA APURAÇ.!.O 

- Condições essenciais ' • ' ' • • • • • • I • ' • • • ' • • ' • • • • • • • ' ' • • • • + ponros 

- Condições complementares .-.......................... - pontoa 

· tndice de merecimento ....• ~, , •........••. ~ •..•..•..•.......•...••.. ~ 

mata, assinatura e cargo do servidor que fez as anotações) 

Visto, em ......... de ..• , •.•••.•.•... , .<:le ....•••.. 

(Dirigente do órgão de Pessoal) 

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

PONTOS 

................................................................ :"''''"'"'"'''"'"'"'''"'"''"'••ooo 

............................................................................................................. 

.............................................. , ............................................................ 0 

O•••····································ooooo•+oo•oooo oooooooo••···············••••oo•·············· .. •••••• 

...................................................... ·················•ooooo•oooooooOoo•··················· 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••• ooo ..................................................... . 

ooooooooO•oooOoo••••••''''''''''~'''''''"''''.'''''''' •••o•o•••o••ooOooooooooooooooooooooooooo••ooOooooooooo 

••••••••••••••••• •.• ••••••••••••••• o ••••••• o ............................ o ••• o ••••• :o ••••••••••••••••••••• o ••• ,. • 

• • • • • • • • • • • • • • o ••••••••••••••••••.••••• o ••• o •• o~ o. o •••••••••••••••• o ••••••• o o ••••••••••••••••••••••• o ••••• •.• • 

• • • • • o o. o ••••••••••••••••••••••••• : •••••• o ••• o ••••••••••• o •••••••••••••••••••••• o ...... o •• o ••••••••• o. o ...... ot 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••• o •••••••••••••••••••••••• o •••• o o ••••••• ~ •••••••••••••••••••• 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE MERECIMENTO 

I - Cada fator deverá ser considerado à base do comportamento funcional durante o semestre a. que corres~ 
ponder o Boletim. 
II - Após a análise de cada fator, a autoridade preencherá o quesito, a.ssinalando, com um X, dentro do 
quadrado respectivo. 

III - A autoridade d-everá atentar para a circunstância de que o preenchimento de um quesito não ae 
pode chocar com o de outro ou outros, guardando a devida harmonia e equilíbrio de julgamento 
IV - O julgamento deve ser justo e imparcial, a fim de não ocasionar injustificável igualdade ou desl~ 
gua.lda.de entre servidores integrantes da mesrua classe. 
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ANEXO 11 

QUADRO DE PESSOAL DO SENADO FEDERAL 

Classe N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

Categoria. - Nomenclatura ou 

1 

1 

20 

I- Cargos: 

a - Especial -
Diretor-Geral 

b - de provimento em Co­
missão-

Secretário-Geral da Mesa 

c - de provimento efetivo -

Assessor Legislativo 

Símbolo 

PL 

PL 

PL-2 

21 :Redator de Anais e Docwnen .. 

2 

5 

8 

2 

6 

15 

8 

2 

3 

5 

tos Parlamentares 

.Redator-Pesquisador 

Médico 

'Taquígrafo-Revisor 

Redator da Ata 

Redator da Ata 

Pesquisador Legislativo 

:Redator de Divulgação 

'I'radutor 

Arquivologista 

Controlador de Almoxarifa­
do 

PL-2 

PL-2 

PL-2 

PL-2 

PL-3 

PL-4 

PL-4 

PL-4 

PL-4 

PL-4 

I'L-7 

4 Noticiarista de Radiodifusão PL-8 

3 Inspetor Policial Legislati­
vo 

8 

32 

1 

Tombador de Patrimônio 

Agente Policial Legislativo 

Técnico de Audio 

I'L-8 

I'L-8 

PL-9 

PL-9 

1 - Parte Permanente 

Escola.-

ridade 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

1.0 Grau 

Superior 

Superior 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

Linha 
de 

acesso 

Redator-Pesqui· 
sador, PL·2 

2,0 Grau Redator de Di­
vulgação, PL-4 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Inspetor Policial Le­
gislativo, PL-8 

Observações 

A ser provido em Comissão, quando 
vagar, de acordo com o art. 3.0 da Reso­
lução n.O 26/61. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Secretário-Geral 
da Presidência. 

Oito vagos - sete resultantes da trans­
formação de cargos de Redator de Anais 
e Documentos Parlamentares, PL-2. 

O primeiro que vagar fica extinto. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Redator, PL-2. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial da Ata. PL-3. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura de cargo de Oficif.l Auxiliar da 
Ata, PL~4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Orientador de Pesqui­
sas Legisla ti v as, PL-4. 

Resultante da transforma~:ão da nomen­
clatura do cargo de Redatc•r de Radiodi­
fusão, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen-

clatura do cargo de Oficial Arquivologista, 
PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Ajudant-e de Almoxa­
rife, PL~7. 

Resultante da transformação da nomen· 
clatura do cargo de Radiotécnico, PL-9. 
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N.0 de Classe Linha 
Cargos ou Categoria- Nomenclatura ou Escolaridade do Observações 
Funções Sim bolo acesso 

3 Locutor de RadiodHusão PL-10 1.0 Grau Noticiarista de 
Radiodifusão, 
PL-8 

I Operador de Audio PL-10 1.0 Grau Técnico de Au- Resultante da. transformação da nomen· 

dio, PL-9 clatura do cargo de Radiotécnico Auxiliar, 

PL-10. 

4 Operador de Telex PL-1! 1.0 Grau 

lO Técnico de Instrução Legis- Resultante da transformação da nomen-
lati v a PL-3 2.0 Grau clatura do cargo de Oficial Legislativo 

PL-3. 

15 Técnico de Instrução Legis- Resultante da transformação da nomen-
lativa PL-4 2.0 Grau clatura do cargo de Oficial Legislativo, 

PL-4. 

20 Técnico de Instrução Legis- Resultante da transformação da nomen-
Jativa PL-5 2.0 Grau clatura do cargo de Oficial Legislativo, 

PL-5. 

58 Técnjco de Instrução Legis- Resultante da transformação da nomen-

lativa PL-6 2.0 Grau clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-6. 

20 Auxiliar de Instrução Legis- Técnico de Ins- Resultante da transformação da nomen-
lativa PL-7 1.0 Grau trução Legisla ti- clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 

va, PL-6 PL-7. 

25 Auxiliar de Instrução Legis- Resultante da transformação da nomen-
lativa PL-8 1.0 Grau clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 

PL-8. 

30 Auxiliar de Instrução Legis~ Resultante da transformação da nomen-

lativa PL-9 1.0 Grau clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 

PL-9. 

40 Auxiliar de Instrução Legis- Resultante da transformação da nomen-
lativa PL-10 1.0 Grau clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 

PL-10. 

79 Auxiliar de Instrução Legis- Resultante da transformaçã-o da no-
lativa PL-11 1.0 Grau menclatura do cargo de Auxiliar Legisla-

tivo, PL-11. 
2 Bibliotecãrio PL-3 SuJ*rior Resultante da transformação da no-

menclatura do cargo de Oficial Bibliote-

cário, PL-3. 
2 Bibliotecário PL-4 Superior Resultante da transformação da no-

menclatura do cargo de Oficial Bibliote-

cário, PL-4. 

2 Bibllotecário PL-õ Superior Resultante da transformação da no-
menclatura do cargo de Oficial Bibliote-

tecário, PL-5. 

12 Taquígrafo de Debates PL-3 2° Grau Taquígrafo-

Revisor, PL-2 

12 Taquígrafo de Debates PL-4 2.0 Grau 

2 Auxiliar de Plenários PL-6 Resultante da transformação da no-
menclatura do cargo de Porteiro, PL-6. 

. J 
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N.0 de 
Cargos ou 

Funções 

17 

25 

3() 

35 

51 

1 

5 

9 

10 

11 

1 

76 

2 

6 

92 

9 

6 

4 

12 

6 

60 

16 

21 

1 

1 

Classe 
Categoria - Nomenclatura ou 

Símbolo 

AuxHJar de Plenários PL-7 

Auxiliar de Plenários PL-8 

Auxilial' de Plenários PL-9 

Auxiliar de Plenários PL-10 

Auxiliar de Plenãrios PL-12 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-4 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-5 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-6 

II - FUNÇOES GRATIFICADAS 

Chefe de Gabinete FG·l 

Chefe de serviço FG·1 

Encarregado do Cerimonial 
. da Presidência FG-2 

Secretário de Gabinete FG-2 

Assistente da Secretaria 
Geral da Mesa FG-2 

Assistente Técnico de Con-
trote de Informações FG-2 

Chefe de Seção FG-2 

Encarregado de Assessoria FG-2 

Subchefe de Gabinete FG-3 

Encarregado de Pesquisa FG-3 

Assistente de Comissã-O FG·B 

Assistente de Pesquisa FG-3 

Auxiliar de Gabinete FG·4 

Auxiliar de Controle de 
Informações FG·4 

Secretário de Divisão FG-4 

Secretário da Representação FG-4 

Encarregado de secretaria FG-4 

Linha 
Escolaridade de ..,.,.. 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

Observações 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Ajudante de Por­
teiro, PL-'1. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar de Por­
Taria, PL-8. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar de Por­
taria, PL~9. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar de Por­
taria, PL~lO. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar de POr­
taria, PL~12. 

Resultante da transformação da no~ 

menclatura do cargo de Oficial Legislftti­
vo, PL-4. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Legislati­
vo, PL-5. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Legislati­
vo, PL-6. 
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! - Patte Suplementar 

N.• de Classe 
Cargos ou categoria- Nomenelatura 
Funções 

ou Est·olarida4e 
Símbolo 

Linha 
de 

acesso 

2 Vire~Diretor GPral 

12 Diretor 

I Assessor Legislativo 

2 Redator de Anais e Do­
cumentos Parlamentares 

Assistente do Secretário Gt>­
ral da Pref'idf>ncia 

PL-0 

PL-1 

PL-2 

PL-2 

PL-3 

I Engenheiro PL-3 

I Superintendente do Equipa-
mento Eletrônico PL-3 

I 

I 

Psicotécnico PL-3 

Almoxarife PL-3 

Oficial Arquivologista 

I Administrador do Edifício 

I ChPte da Portaria 

s Taquigrafo de Debates 

I Oficial Bibliotecário 

I Tradutor 

1 Chefe do Serviço de Trans­
portes 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-5 

I Conservador de Documentos PL-6 

I 

2 

Cllefe da Marcenaria 

Controlador Gráfico 

Ajudante do Admil~istrador 
do Edifício 

Enfermeiro 

1 Operador de Mâquinas Re­
produtoras de Textos 

1 Ajudante de Conservador de 
Documentos 

Subchefe do Serviço de 
Transportes 

1 Ajudante do Chefe do Serviço 
de Transportes 

õ Eletricista 

PL-6 

PL-6 

PL-6 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

2.0 grau 

Superior 

2.0 grau 

2.0 grau 

1.0 Grau 

2.0 Grau 

Superior 

2.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Tradutor, PL-4 

Observações 

Da Representação da Senado Federal na 
Guanabara. 

Da Representação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Da Representação do Senado 
Federal na Guanabara 

Da Representação do Senado 
Federal na Guanabara 
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N.• de Classe Linha 
Carros ou Categoria - Nomenclatura ou Escolaridade de ObservaçõeJ 

Funções Símbolo .., .... 
1 Mecânico PL-7 

1 Auxiliar Legislativo PL-7 V' Grau Técnico de Instrução da Da Representação do Sena-
Representação, PL-6 do Federal na Guanabara 

I Técnico de Recuperação PL-8 1.0 Grau 

2 Atendente de Enfermagem PL-9 

I Auxiliar do Supervisor do 
Equipamento Eletrônico PL-9 

I Eletricista Auxiliar PL-9 

2 Auxiliar de Mecânico PL-9 

5 Linotipista PL-9 

I Emendador PL-9 

1 Impressor Tipográfico PL-10 1.0 Grau 
I Encademador PL-10 

2 Compositor Paginador PL-10 

7 Pesquisador de Orçamento PL-10 Auxiliar de Instrução Le-
gislativa PL-10 

2 Eletricista PL-10 

I Técnico de Ar Refrigerado PL-11 1.0 Grau 

1 Auxiliar de Mecânico PL-11 

5 Marceneiro PL-11 

3 Bombeiro Hidráulico PL-ll 

1 Auxiliar de Encadernador PL-11 

6 Operador de Radiodifusão PL-ll 1.0 Grau Operador de Audio, PL~to 

3 Operador de Som PL-12 1.0 Grau Operador de Radiodifusão 
PL~U 

1 Atendente PL-12 Atendente de Enfermagem, 
PL-9 

1 Transportador PL-12 

2 Conservador d-e Ar 
Condicionado PL-12 

2 Mecânico de Elevador PL-13 1.0 Grau 

I Estofador PL-13 

I Lanterneiro PL-13 

1 Soldador PL-13 

3 La va.dor de Automóvel PL-13 

48 Servente PL-14 

I Pintor PL-14 

6 Vigia PL~14 

3 Auxiliar de Lavador de 

Automóvel PL-14 
16 Motorista PL-8 
40 Motorista PL-9 
71 Motorista PL-10 
1 Telefonista PL-ll 1.0 Grau 
2 Telefonista PL·l2 1.0 Grau 
2 Telefonista PL-13 1.0 Grau 
s Telefonista PL-14 1.0 Grau 
5 Telefonista PL-15 1.0 Grau 
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Classe N." de 
Cargos ou 

funções 
Categoria - Nomenclatura ou Escolaridade 

Linha 
de 

Acesso 
Observações 

10 

15 

20 

38 

3 

6 

9 

Símbolo 

Auxiliar de Limpeza PL-12 

Auxiliar de Limpeza PL-13 

Auxiliar de Limpeza PL-14 

Auxiliar de Limpeza PL-15 

Ascensorista PL-13 

Ascensorista PL-14 

Ascensorista PL-15 

TABELA DE DISTRffiUIÇAO DE FUNÇOES 

GRATIFICADAS 

iANEXO IIi 

No. de 
Denominação Símbolo 

Funções 

I 
I 
2 
I 

4 

01.00.00. 

01. 01.00. 

Comissão Diretora 

Gabinete do Presidente 
Chefe de Gabinete 
Secretário de Gabinete 
Subchefe de Gabinete 
Encarregado do cerimonial da Pre­
sidência 
Auxiliar de Gabinete 

01.02. 00. Gabinete do L0 Vice-Presidente 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 

01.03.00. Gabinete do 2.0 Vice-Presidente 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 

01.04. oo. Gabinete do 1.0 -Secretário 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 

01.05.00. Gabinete do 2. 0 -Secretário 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 

01.06 00. Gabinete do 3.0 -Secretãrio 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 

I 
I 
2 

4 
4 

01.07. 00. Gabinete do 4.0 -Secretário 

01 07.00. 

Chefe de Gabinete 
Secretário de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 

Gabinete dos Suplentes de Secre­
tário (em conjunto) 
Secretário de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 

FG-1 
F'G-2 
F'G-3 

FG-3 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

Auxiliar de Plenários, 
PL-12 

N.• 
Denominação Símbolo 

Funções 

I 
I 
2 
4 

I 
1 
1 
3 

8 
8 

02.00.00. 
02.01.00. 

02.02.00. 

02.03.00. 

Lideranças 

Gabinete do Líder da Maioria 
Chefe de Gabinete 
Secretário de Gabinete 
Subchefe de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 
Gabinete do Líder da Minoria 
Chefe de Gabinete 
Secretário de Gabinete 
Subchefe de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 
Gabinete dos Vice-Líderes da 

Maioria tem conjunto) 
Secretário de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 

02.04.00. Gabinete dos Vice-Líderes da Mí­
noria (em conjunto) 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

2 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

03.00. 00. Comissões Permanentes 
(em t~onjunto} 

15 Secretário de Gabinete FG-2 
15 Auxiliar de Gabinete FG-4 

04. 00.00. Gabinetes de Senadores 
!em conjunto\ 

28 Secretário de Gabinete FG-2 
05.00. 00. Secretaria-Geral da Mesa 

1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Assistente da Secretaria-Geral da 

Mesa FG-2 
1 Chefe de Seção FG-2 
1 Assistente de Comissão FG-3 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

05. 01.00. Divisão de Coordenação Legislativa 
4 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 
8 Auxiliar de Controle de Informações FG-4 

05.02.00. Divisão de Expediente 
4 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

I 
9 
I 

3 
1 

06.00.00. 

06.01.00. 

Assessoria 
Secretário de Gabinete 
Encarregado de Assessoria 
Chefe de Seção 
Divisão Técnica e Jurídica 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

FG-2 
FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 
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N.• 
Função Denominação 

06.02.00. Divisão de Orçamento 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

I 
I 

2 
I 

2 
I 

I 
1 

3 
6 
1 

1 

1 
1 
1 
1 
3 

1 
1 

5 
1 

3 
1 

4 
1 

4 
1 

07.00.00. 

07.01.00. 

07.02.00. 

08.00.00. 

09.00.00. 

10.00.00. 

11.00.00. 

11.01.00. 

11.01.01. 

11.01.02. 

11.01.03. 

11.01.04. 

Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas 
Secretario de Gabinete 
Chefe de Seção 
Divisão de Divulgação 
Chefe de Secão 
Secretário de Divisão 
Divisão de Relações Públicas 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Consultoria Juridica 
Secretário de Gabinete 
AuxWar de Gabinete 
Representação do Senado Federal 
na Guanabara 
Chefe de Serviço 
Chefe de Seção 
Secretário da Representação 
Conselho de Administração 
Encarregado de Secretaria 
Diretoria-Geral 
Chefe de Gabinete 
Secretário de Gabinete 
Chefe de Seção 
Subchefe de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 
Departamento Administrativo 
Secretário de Gabinete 
Chefe de Seção 
Divisão de Pessoal 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Divisão- Financeira 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Divisão de Patrimônio 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Divisão de Arquivo 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

11.01.05. Divisão de Anais 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

11.01.06. Divisão de Serviços Especiais 
4 Chf:"fe de Seção 

N.• 
Símbolo Função Denominação Sim bolo 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

Secretário de Divisão 
11.02.00. Departamento Legislativo 

FG-4 

1 Secretário de Gabinete FG-2 

2 
3 

11 
1 

5 
1 

3 
1 

1 
1 
6 

5 
4 
1 

3 
6 
4 
1 

5 
4 
l 

2 
3 
1 

3 
9 
1 

4 
1 

11.02.01. 

11.02.02. 

11.02.03. 

11.03.00. 

11.03.01. 

11.03.02. 

11.04.00. 

11.05.00. 

11.06.00. 

11.07.00. 

Divisão de comissões 
Chefe de Servico 
Chefe de Seção 
Assistente de Comissão 
Secretário de Divisão 
Divisão de Taquigrafia 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Divisão de Ata 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

Chefe de Sec;ão FG-2 
Secretário de Divisão FG-4 
Departamento de Informação 
Chefe de serviço FG-1 
secretário de Gabinete FG-2 
Assistente Técnico de Controle 
de Informações FG-2 
Divisão de Biblioteca 
Chefe de Seção FG-2 
Auxiliar de Controle de Info::mações FG-4 
secretário de Divisão FG-4 
Divisão de Análise 
Chefe de Seção FG-2 
Assistente de Pesquisa FG-3 
Auxiliar de Controle de Informações FG-4 
Secretário de Divisão FG-4 
Divisão de Edições Técnicas 
Chefe de Seção 
Encarregado de Pesquisa 
Secretário de Divisão 
Divisão de Assistência Médica e 
Social 
Chefe de- Serviço 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Divisão de Serviços Gerais 
Chefe de Serviço 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção E1etrônJca 
Chefe de Seçã<J 
Secretário de Divisão 

FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1. 
FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

12.00.00. Situação Tran.sitória 
Gabinetes dos Vice.::Diretore3-Gerais 
(em conjunto) 

2 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - A Presidência recebeu, do 
Governador do Estado do Paraná, o 
Ofício n.0 S/40, de 1972 (n.o 175/72, na 
origem), solicitando autorização do 
Senado Federal para que o Estado do 
Paraná possa contratar, através do 
seu Departamento de Estradas de Ro­
dagem, operação de empréstimo ex­
terno no valor de USS 3. 900.000,00 
<três milhões e novecentos mil dóla­
res), para o fim que especifica. 

A matéria ficará aguardando, na 
Secretaria-Gerai da Presidência, a 
complementação dos documentos ne­
cessários. 

nal Bank of Boston, destinada ao fi­
nanciamento de trechos prioritários 
do Programa Rodoviário Estadual. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Finanças e C.e Con.stituição 
e Justiça. O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - A Presidência recebeu, do 
Governador do Estado de Pernambu­
co, o Ofício n.0 S/39, de 1972 (n.0 278/ 
72, na origeml, solicitando autoriza­
ção do Senado Federal para que o Es­
tado de Pernambuco possa contratar 
operação de crédito externo, até o va­
lor de US$ 10.000. 000,00 (dez milhões 
de dólares) ou o equivalente em ou­
tras moedas, com o The First Natio-

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência recebeu, do 
Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, o Ofício n.0 S/41, de 1972 
(n.0 GG /SA- 1.023/72, na origem), 
sollcitando autorização do Senado Fe­
deral para que aquele Estado possa 
contratar, através da Companhia Rio­
grandense de Telecomunicações -
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ÇRT, operação de financiamento ex­
terno no valor de US$ 35 . 000. 000,00 
\trinta e cinco milhões de dólaresJ, 
destinada à expansão e melhoramen­
tos dos serviços telefônicos do Estado, 
para o triênio 1972-1974. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Finanças e de Constitui­
ção e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 
ro> - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Carlos Llndenberg, representante 
do Estado do Espírito Santo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.} Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, dois assuntos trazem-me 
à tribuna - um deles seria para opor 
reparos ao pronunciamento do emi­
nente Senador NeLson Carneiro, nesta 
Casa, dia 31 do corrente mês; entre­
tanto, não estando presente S. Ex.a, 
prefiro deixar essa parte para outra 
oportunidade, 

Quanto ao segundo assunto, trago 
ao conhecimento da Casa a.s declara­
ções proferidas pelo eminente Minis­
tro Mário Andreazza, no dia 24 de ou­
tubro, por ocasião da entrega, ao tra­
fego, do trecho de João Neiva a Li­
nhares, no Estado do Espírito Santo. 
O discurso foi classíficado pelo Go­
vernador do Espírito Santo, Dr. Ar­
thur Carlos Gerhardt Santos. como o 
mais importante de uma autoridade 
federal, na história econômica daque­
le Estado. 

Como o assunto interessa a grande 
parte de todo o País, especialmente 
aos Estados de Minas Gerais, Rio de 
Janeiro, Cklüis, Mato Grosso, Bahia, 
todo o Nordeste e ainda ao Distrito 
Federal, quis trazer diretamente ao 
conhecimenro dos nobres Senadores 
esse pronunciamento que, a meu ver. 
é também o mais notável que já se 
fez na terra capixaba, 

Disse o Sr. Ministro: 
"I!: com imensa alegria que retor­
no ao Estado do Espírito Santo 
para presidir, no dia de hoje, a 
entrega de mais uma grande obra, 
o segmento da BR-101, entre 
João Neiva e Linhares. 
Comungando, neste momento, 
com a justa alegria do povo des­
te Estado, por tão importante 
evento, trago do Presidente Mé­
dici a mensagem de sua determi­
nação no sentido de proporcionar 
ao Espírito Santo a infra-e.stru­
ra básica de que necessita, como 
condição indispensável ao seu de­
senvolvimento econômico. 
Sáo bem conhecidos de todos os 
valores altamente signficativos 
que já vêm sendo alcançados nes­
te setor, pelo Governo Federal, 
resultantes do empenho em ofe­
recer, com oportunidade. os estí­
mulos e instrumentos necessários 

à execução da atual política na­
cional de desenvolvimento. 
De::1tro desse processo, os eleva­
dol'!. indices já apresentados pelo 
nosso comércio exterior e as pro­
missoras perspectivas de cresci­
mento, fiZeram com que o Go­
verno da Revolução, além das 
medidas jâ adotadas de incentivo 
à produção, se lançasse também 
à execuçãQ de um grande projeto 
destinado a ativar a circulação de 
nossos pr()dutos de exporta<;ão, 
através do estabelecimento de 
adequado $istema de transportes. 
À vista disso, decidiu o Governo 
do Presidente Médici instituir o 
Programa Especial de CorredQres 
de Exportação, com o propósito 
de ampliar e criar novas Unhas 
de transportes, capazes de propi­
ciar o rápido escoamento de 
grandes massas, principalmente 
de granéis. das áreas de produção 
para os portos de exportação. 
Como parcela inte-grante deste 
prog·rama, pelas características de 
desenvolvimento que vem apre­
sentando este promissor Estado, 
aliada à sua excepcional localiza­
ção goográftca em relação a gran­
des centros produtores do País. o 
Governo incluiu o Corredor de Ex­
portação Vitória-Tubarão, ao la­
do dos de Santos. Paranaguá e 
Rlo Grande, como elemento indis­
pensável à consecução do ~sfor~o 
que possibilitará ao Brasil não só 
atender ao$ compromissos já as­
sumidos, como também àqueles 
em perspectiva de serem assumi­
dos no comércio internacional. 
Assim, ern cumprimento às dire­
trizes governamentais, o Ministé­
rio dos 'l'ransportes põe em exe­
cução uma série de medidas, nos 
seus diferentes set-ores, visando a 
assegurar o escoamento, oportuno 
e econômicô. pelo Porto de Vitó­
ria, de toda a produ~ão de uma 
imensa e riea região interior. 
No setor ferroviário, dentro do 
Programa Corredores de Exporta­
~ão. para execução imediata, 
foi decidida a melhoria da liga­
ção de Belo Horizonte a Costa La­
cerda. 
Por esse trecho, elo de ligação do 
Sistema Ferroviário de vasta re­
giã.o de Minas Gerais com a Es­
trada de Ferro Vitória-Minas, 
escoará a produção agricola da 
Zona da Mata e das regiões de 
Montes Claros, Patos de Minas e 
Triângulo Mineiro. Para isto, exe­
cutam-se obras de grande sígnifi­
caçã<l nos trechos Araguari-Pires 
do Rto, Garças de Minas-GQian­
dira e Ibiá-Uberaba. 
Além disso, já foram tomadas 
providências para a construção do 
Ramal Santo Eduardo-Vitória, 
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bem como estão sendo adquiridas 
locomotivas e vagões graneleiros 
para aumento e renovação da 
atual frota. 
Especial atenção tem sido dada 
ao perfeito entrosamento opera­
cional entre a Rede Ferroviária 
Federal S/ A. e a Estrada de Fer­
ro Vitória-Minas, da Companhia 
Vale do Rio Doce. 
Foram também concluídos os es­
tudos da ligação ferroviã.ria en­
tre Rio e Vit-ória e estão sendo 
executados os referentes ao siste­
ma da área abrangida pelas cida­
des de Belo Horizonte, São Paulo, 
Río e Brasílía, que atendem esp~­
cialmente ao Corredor de Trans­
porte do Porto de Vitória. 
No setor de Portos, jã foram ini­
ciados os estudos e projetos de en­
genharia do Terminal de Capuaba 
localizado na margem direi ta do 
Porto de Vitória e que compreen­
derá: 
- a construção de 540 metros de 
cais, para a profundidade de 12 
metros, destinado à movimenta­
ção de produtos siderúrgicos. car­
gas frigorificadas e cereais e 
acessos rodoviários e fernJviários 
ao novo cais, representando um 
investimento da ordem de setenta 
milhões de cruzeiros; 
- estão previstas também as 
construções de um frigorífico pa­
ra carne com capacidade final de 
estocagem para 17. 100 toneladas e 
de um silo para cereais, destinado 
a milho e outros granéis com ca­
pacidade estática final de 50.000 
tone!adas. O investimento para 
estas duas grandes obras. no cais 
de Capuaba, corresponde a ses­
senta milhões de cruzeiros. 
O Ministério dos Transportes, 
considerando altamente prioritá­
rias as novas obras no Porto de 
Vitória, detenninou a adoçã-o ime­
diata das medidas necessárias pa­
ra que, em principio de 1973, já 
estejam iniciados os trabalhos de 
construção, que representarão um 
investimento de cento~ trinta mi­
lhões de cruzeiros. 
A par disso, financia o Governo 
Federal um gigantesco Programa 
de Construção Naval que, inte­
grando-se ao dos Corredores de 
Exportação, considera priorita­
riamente as necessidades decor­
rentes do transporte de granéis, 
através, inclusive, da construcão 
de navios de grande porte, suPe­
riores a 100.000 TDW, já enco­
mendados aos no&Sos estaleiros. 
Pretende~se, desta forma, que 
nossa bandeira participe, adequa­
damente e com navios prósperos, 
do escoamento das grandes mas­
sas que fluirão por esses corredo-
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r~s em busca dos grandes centros 
internacionais de consumo. Com 
resultado, reduzir-se-á nossa de­
pendência de transporte em n?-­
vios estrangeiros, assegurar-se-ao 
condições competitivas de preço 
no mercado internacional e se 
proporcionará substancial fonte 
de divisas para o País. 

Finalmente .. no setor rodoviário, .a 
obra que hoJe se inaugura, a pavi­
mentação do trecho João Neiva~ 
Linhares, representa a ligação as­
fá1tica à capital do Estado e ao 
Porto de Vitória, da cidade de Li­
nhares um dos mais promissores 
núcleoS populacionais do Espírito 
Santo. 
Ê mais um segmento que se 
acresce ao feixe de estradas de 
rodagem, participante do grande 
c o n j u n to de modalidades de 
transportes que forma o Corre­
dor de Exportação corn vértice no 
Porto de Vitória. 
A própria BR-101, em seu trecho 
litorâneo de 1.300 krn entre Rio 
e Salvador, onde se desenvolvem 
aceleradamente trabalhos de pa­
vimentação, com conclusão pre­
vista para abril de 1973, insere-se 
neste conjunto, por poder canali­
zar, alternativamente, para_o Por­
to de Vitória, as produçoes do 
nGrte capixaba, do litoral baiano 
e do litoral fluminense. 

A BR-262, rodovia cuja pavi­
mentação se concluiu recente­
mente, poderá ser C<lnsiderada 
como mediatriz desse feixe de ro­
dovias, permitindo, juntamente 
com outras estradas que a ela se 
vinculam, a condução para o Por­
to de Vitória das produções agro­
pastoris, provenientes das regiões 
minerais: 

- do Alto do Paranaíba, que tem 
como pólo econômico mais ex­
pressivo a cidade de Patos de Mi­
nas; 

- do Norte de Minas, onde se 
destaca a área produtora de Mon­
tes Claros, e 

- do Triângulo Mineiro, onde se 
despOntam importantes centros 
de produção, tais como Uberlân­
dia, Uberaba e Ituiutaba. 

C<lm a implantação do sistema 
viário do PRODOESTE, parti­
cularmente com o asfaltamento 
dos trechos Itumbiara - Rio Ver­
de ~ Jataí - Rondonópolis -
Cuiabá e Cuiabá - Camp<J Gran­
de - Dourados, a concluir-se no 
fím do próximo ano, tornar-se-á 
possível, também, através da BR-
262. o carreamento para o Porto 
de Vitória das produções das fér­
teis regiões do .sudoeste goiano e 
sul do Mato Grosso. 

Com o estabelecimentO do PRO­
VALE, a promissora região do Va­
le do São Francisco será acres­
centada, também, ao hinterland 
do Porto de Vitória pela vincula­
cão desse terminal ao trecho na­
Vegável do rio, através das rodo­
vias que partindo de Pirapora e 
de Montes Claros alcançam Belo 
Horizonte, a rona metalúrgica e, 
finalmente, a BR-262. 
Mais ao sul da capital deste Esta­
do, encontrando a BR-101, em 
Cachoeira do Itapemirim, desen­
volve-se a BR-482, outra trans­
versal do Espírito Santo. cuja pa­
vimentação está em fase de con­
clusão, para vincular a Zona da 
Mata mineira ao Porto de Vitória. 
Para dar continuidade ao trecho 
João Neiva-Colatina, recente­
mente entregue ao tráfego, ela­
boram-se os projetos de pavi­
mentação da BR-259, ligando Co­
latina-Baixo Guandu~Aimorês­
Resplendor-C<mselheiro Pena­
Governador Valadares, a fim de 
promover-se a conexão rodoviá­
ria do Vale do Rio Doce com o 
terminal de Vitória. 

A fim de que este feixe de ro­
dovias conflua na cidade de Vi­
tória, sem conflitar com o siste­
ma de trânsito urbano, foi re­
centemente entregue ao tráfego o 
contorno pavimentado da cidade, 
como parte de um programa para 
solução dos problemas viários me­
tropolitanos. 

Adicionalmente, será assinado, 
nesta data, convênio decorrente 
dos esforços conjugados Qos Go­
vernos Federal e Estadual para 
a construcão da Ponte do Prínci­
pe, na extensão de 517 metros. que 
servirá como nova ligação entre a 
Ilha de Vitória e o Continente. 

O elenco de providências ante­
riormente enunciadas. traduz a 
intensidade das ações que vêm 
sendo desenvolvidas pelo Gover­
no Federal, através do Ministério 
dos Transportes, em p e r f e i ta 
identidade de propósitos e inte­
gração de esforços com o Gover­
no Estadual sob a orientação se­
gura e capaz do Governador Ger­
hardt dos Santos, no sentido de 
implantar o grande Corredor de 
Exportação do Porto de Vitória e 
atrair para o Estado do Espiríto 
Santo investimentos em infra-es­
trutura viària, necessários ao seu 
progresso e à sua indispensável 
participação no processo do de­
senvolvimento do BrasiL 

O trabalho que se desenvolve no 
Espírito Santo é mais um elo­
qüente testemunho de que aqui, 
como em todo o território nacio­
nal, todos, Governo e Povo, se 
acham de-cididos, sob a liderança 
do Presidente Médici, a prosse-

guir, resolutamente, na ingente 
tarefa da construçã.o de uma Na­
ção próspera, poderosa e feliz." 

Sr. Presidente, lendo este pronun­
ciamento de S. Ex.n o Sr. Ministro 
Mário Andreazza, minha intenção é, 
como disse, trazer diretamente ao co­
nhecimento dcs nobres Senadores que 
se interessam pelo progresso de seus 
Estados, que realmente S. Ex.a trou­
xe ao nosso Espírito S.anto e a todas 
as regiões que serão servidas por es­
ses melhoramentos uma grande es­
perança - esperança de maior de­
senvolvimento. Quis também, com 
esta leitura, dar mais uma prova ao 
eminente Senador Nelson Carneiro de 
que o Sr. Ministro dos Transportes 
jamais, no Espírito Santo, em qual­
quer oportunidade, se pronunciou por 
motivos políticos ou por motivos po­
lítico-partidários. Os pronunciamen­
tos do Ministro Mário Andreazza 
sempre são do teor deste que acabei 
de ler. 

Resta-me dizer ao Ministro Mário 
Andreazza o meu muito obrigado, 
como interessado pelos destinos do 
meu Espirito Santo, como também 
muito obrigado a Sua Excelência o 
Senhor Presidente Médici, sob cuja 
égide se movimentam todos os seto­
res de trabalho da Kação, para seu 
progresso e grandeza. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Benjamin Farah, representante 
do Estado da Guanabara. 

O SR. BENJAMIN F'ARAH - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, no 
final do mês de outubro último, so­
freu terrivel acidente, na ex-Capital 
da República, o Capitiio Hílton Gama, 
que representava o povo carioca na 
Assembléia Legislativa do Estado da 
Guanabara. 

Conheci-o bem perto; era muito 
moço, elegante, muito digno. Conhe­
ci-o na Polícia Militar, onde tenho 
inUmeros amigos, de:>de o tempo de 
estudante. Depois, fui encontrá-lo 
como Ajudante-de-Ordens do Gover­
nador Negrão de Lima. Era, na ver­
dade, ',]ffi moço que tinha, na alma 
e no coração, o ideal de servir à co­
leti-vidade e dignifics.r a sua Pátria. 

Terminado o Governo do Sr. Negrão 
de Líma, o então jovem Capitão Híl­
ton Gama apresenta-se ao Movimen­
to Democrático Brasileiro e se ins­
creve como candidato a deputado es­
tadual. Seu comportamento no Parti­
do, durante a campanha, com uma 
elegância lncomum, granjeou-llle o 
respeito dos seus companheiros e 
adversârios. Seus propósitos, o enca­
minhamento das suas idéias, os te­
mas defendidos. em tudo por tudo o 
Captão Hilton Gama se colocou no 
altiplano de um homem que faz po­
litica sadia, sem se preocupar com as 
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animosidades, o calor das paixões, o 
adversário mesquinho. 

O SR. DANTON JOBIM ~ Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH ~ Terei 
muito prazer em ouvi-lo daqui a ins­
tantes, nobre Senador Danton Jobim. 

Sr. Presidente, apôs uma campa­
nha bonita limpa, Hílton Gama con­
sagra-se nas urnas, com votação ex­
pressiva, e galga uma cadeira na As­
sembléia Legislativa do Estado da 
Guanabara. 

Ouço o aparte de V. Ex.a, nobre Se­
nador Danton Jobim. 

O Sr. Danton Jobim - Louvo a ini­
ciativa de V. Ex.a., fazendo o registr:J, 
nos Anais do Senado, da passagem de 
Hílton Gama pela política da Gua­
nabara. Realmente, era um exemplo. 
Homem de origem humilde, alistan­
do-se na Polícia Militar, conquistou, 
através de cursos em que obtinha in­
variavelmente as melhores !áureas, o 
oficialato. Depois, tendo revelado vo­
cação política incontida - era um 
homem de cultura geral impressio­
nante e de grande interesse pela coi* 
sa pública - resolveu abandonar a 
sua corporação, para se dedicar ao 
serviço da Guanabara, sem, entre­
tanto, esquecer os seus companheiros, 
cujos interesses legítimos sempre de-· 
fendeu na Assembléia Legislativa. 
Hílton Gama foi, sem dúvida, um 
exemplo de que a juventude realmen­
te, nestes tempos de tamanho descré­
ctit.o da política, pode lnteressar-s€ 
pela vida pública, P<Jde revelar um 
homem público voltado para os gran­
des interesses da sua comunidade, 
sem esquecer a sua representativida­
de básica, que, para ele, Hilton Ga 
ma. foi aquela corporação, aquela co­
munidade de onde havia saído. Tra­
ta-se, pois, de um extraordinário com­
panheiro que perdemos na Guanaba­
ra e que já vinha conquistando con­
dições para alcançar postos mais al­
tos. Por isto quero associar-me aqui r 
esta homenagem, e o faço tambérr 
em nome do companheiro Nelson Car­
neiro, que não se acha presente, para 
que toda a representação carioca pos 
sa emprestar seu apoio .. , 

O Sr. Ruy Carneiro - E também 
toda a bancada do MDB no Senado. 

O Sr. Danton Jobim - a essa 
manifestação de carinho que V. Ex.: 
estâ prestando à memória desse jo­
vem lutador. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Muito 
obrigado ao aparte de V. Ex.a, que 
vem ilustrar meu discurso, dando~me 
uma grande solidariedade, ao trazer 
o apoio de toda a bancada. conforme 
declararam V. Ex.a e o nosso queridn 
companheiro, Senador Ruy Carneirt 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Quco 
com muito prazer o aparte de V. Ex·.a 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Sena~ 
dor Benjamin Farah, tive oportuni~ 
dade de ter vários contatos com o 
Capitão Hilton Gama. Nessas oca~ 
siões pude apreci~r bem de perto suas 
belas qualidadts de cidadão, seu es~ 
pirita público, sua capacidade como 
militar. Mais tarde, pude acompanhar 
e observar sua atuaçã-o, sempr~ mui~ 
to correta e elevada, como Deputadt. 
do MDB à A.ssembléia da Guanabara. 
Subscrevo, portanto, nobre Senador 
Benjamin Farah, integralmente, to­
das as referências elogiosas que V. 
Ex.a faz àquele ilustre Deputado de­
saparecido. Quero, em nome da ban­
cada do meu Partido, em n-ome da 
bancada da Aliança Renovadora Na­
cional, solidarizar-se com as home-­
nagens muito justas que V. Ex.a pres 
ta a memória do $eu companheiro de~ 
saparecido, meu camarada, militar 
como eu e Deputado, portanto noss0 
colega. na Assembléia Legislativa da 
Guanabara. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Agra­
deço com muito orgulho o aparte que 
o nobre Senador Filinto Müller dá f 
meu discurso, trazendo o apoio da 
bancada da Maioria. Conforme V 
Ex.a vê, Sr. Presidente, vale a pena 
praticar o bem. vale a pena fazer po­
lítica com dignidade. Hilton Gama 
recebe hoje a homenagem das duas 
bancadas do Senado; vale dizer, de 
todo o Senado. Um político mau, um 
político que não tenha deixado a 
marca da sua inteligência, da sua de­
dicação, da sua lea.ldade, da sua cor­
reção, não teria, sem dúvida, os aplau­
sos de ninguém. Este moço, pela sua 
dignidade, pelo seu esforço. pelo seu 
trabalho, pela sua eficiência, con­
quistou a simpatia da sua corporaçã-o 
e também o respeito dos homens pú­
blicos, culminando agora neste apoio 
que o Senado da República está dan­
do na reverência à sua memória. Por~ 
tanto, Sr. Presidente, como disse e 
insisto: vale a pena fazer política c:::m 
eficiência e com dignidade. 

Quero voltar, ainda, ao jovem po­
lítico, ou melhor, ao jovem Capitão 
da Polícia Militar da Guanabara, que 
morava lá no distante subúrbio da 
Pavuna, humilde, Simples, bondoso e 
prestativo. Eleito Deputado, perma­
neceu ali mesmo, fiel ao seu povo, 
vivendo ao lado dO seu povo, com o 
seu povo, para o seu povo. 

Há dois dias, assistindo a missa do 
7.0 dia, na igreja lá do seu subúrbio 
distante, vi aquela população maciça 
chorando e lamentando tão grande 
perda. A palavra de saudade do Pa­
dre que celebrou a missa exaltou mui­
to a dedicação, a bondade, a maneira 
de servir que Hilton Gama sempre 
evidenciava no des~mpenho das suas 
funções de repres~ntante do povo. 
Por isso, Sr. Presidente, não é sem 
justa razão que devemos lamentar, e 
lamentar muito, quando um moço 
cheio de esperanças, que estava dan .... 

• 

do tudo de si em favor do povo e do 
Estado, é surpreendido violentamente 
por um acidente num daqueles su­
búrbios, e cai fulminado. Parece que 
havia ciúmes dos céus de ver tanta 
simpatia, tanta elegância, tanta gran­
deza numa pessoa só. Foi chamado, 
então, com urgência para o alto e nós 
ficamos sem esse grande companhei­
ro, esse homem que soube dignificar 
a Polícia; essa Polícia tão eficiente, 
tão valorosa do Estado da Guanabara, 
essa Polícia que tem tantos valores e 
que merece os nossos melhores aplau­
sos pelo seu trabalho, pela sua bra­
vura, pela sua lealdade ao povo da 
Guanabara. Essa Polícia brindou o 
nosso Partido com um dos seus me­
lhores elementos; S. s.a soube digni­
ficar a função de Ajudante de Or­
dem do Governador Negrão de Lima, 
soube dignificar a Assembléia. soube 
dignificar o Governo que lhe confiava 
missões difíceis, soube dignificar o 
povo e o Estado da Guanabara. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BENJA~IIN FARAH ~ Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Muito em­
bora, completando a manifestação da 
Bancada da Guanabara, tenha tra­
zido também a solidariedade de toda 
a BRncada do Movimento Democrá­
tico Brasileiro, na oportunidade em 
que o Senador Danton Jobim apar­
teava V. Ex.a, no justo discurso que 
profere pelo desaparecimento do sau­
doso Deputado Hilton Gama, no qual 
exalta sua memória, suas virtudes cí­
vicas, militares e de excelente chefe 
de família. verdadeiro lider político, 
quero melhor associar~me ao elogio 
fúnebre que V. Ex.a com tanto cora­
ção está fazendo. Acompanhei tam­
bém a atuação daquele jovem oficial 
e membro da valorosa Polícia Militar 
da Guanabara que pereceu tragica­
mente num acidente de automóvel no 
Rio de Janeiro, deixando em desola­
ção a sua família e órfã a populacão 
que ele representava na Assembléia 
Legislativa do Estado. V. Ex.• já dic:­
se - depois do aparte do eminente 
Senador Filinto Müller e das inter­
vencões do Senador Danton Jobim e 
a nOssa - que está falando em no­
me do Senado Federal e não somente 
no seu nome pessoal e nem da ban­
cada do MDB. V. Ex. a está levando 
a solidariedade do Senado da Repú­
blica à família política e à fam'lia 
propriamente dita do Capitão Hilton 
Gama, rendendo as nossas homena­
gens a este jovem, digno e ilustre po­
lítico carioca. Ligado à Polícia Mili­
tar da Guanabara, como foi no posto 
de Capitão. onde fez uma destacada 
carreira. dai a minha solidariedade 
integral não somente por ter sido o 
jovem notáV'el líder que foi. mas. 
também desejo estender o meu pesar 
àquela brilhante Corporação que há 
poucos dias me distinguiu com a 
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"Medalha da Ordem do Mérito Co­
ronel Assunção". 

O SR. BENJAMIN FARAH - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a, que 
não só fala em seu nome como, tam­
bém, em nome daquela pequenina e 
brava Paraíba; fala em nome de seu 
P<JVo e pelos seus companheiros. A 
sua palavra é, portanto, autorizada. 

Sr. Presidente, ainda há pouco se 
frisou aqui do quanto pode a juven­
tude. Muitas vezes algumas criaturas 
pessimistas ficam duvidando do que 
pode a nossa juventude em favor dos 
destino.s da nacionalidade. Aí está o 
exemplo - e ele há de ser seguido 
por muitos outros -, quando vemos 
um moço como Hílton Gama desem­
penhar a.s suas funções com o melhor 
dos seus esforços, servindo com a me­
lhor lealdade, temos que acreditar na 
juventude e lamentamos esta trágica 
ocorrência que feriu fundo o Estado 
da Guanabara. 

Por isso, Sr. Presidente, envio da­
qui a minha solidariedade cristã, a ex­
pressão dos meus sentimentos, que é, 
também, a expressão do sentimento 
do Senado da República por esta tão 
grande perda. Envio esta expressão 
de sentiment<> à família de Hílton Ga­
ma, à Assembléia Legislativa, ao Go­
vernador Chagas Freitas, de quem ele 
fora amigo e serviu com muita lealda­
de e que sentiu profundamente esta 
perda. Envio este sentimento à Cor­
poração, à briosa Corporação da Po­
licia Militar do Estado da Guanabara, 
e também ao povo do meu Estado, 
que perde um dos seus grandes re­
presentantes, um representante que 
passou por uma fase não longa pela 
Assembléia, mas .soube dignificá-la, 
soube deixar o exemplo para as ge­
rações atuais e futuras. (Muito bem! 
Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Pronuncia 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente 
Srs. Senadores, "A Amazônia é a últi­
ma página ainda a escrever-se do Gê­
nesis". E acrescenta Afrânio Peixoto, 
no seu relatório sobre o problema sa­
nitário do grande mundo a desco­
brir: 

"Com aquele seu pendor românti­
co das fórmulas curtas, incisiva.s e 
imprevistas, definiu-a Euclides da 
Cunha, insistindo uma vez mais 
na idéia que lhe sugerira um na­
turalista do Museu do Pará." 

Jã noutro Relatório, de Carlos Cha­
gas, que, também um sanitarista, ao 
lado de Oswaldo Cruz, estudou os pro­
blemas sanitários locais, declara o sá­
bio mineiro: 

"Sem dúvida, na Grande AmaZó· 
nia, a dificuldade de viver só en­
contra medida exata na própria 
facilidade de morrer. sendo ali a 

vida humana quase uma epopéia, 
pela intensidade de causas des­
truidoras." 

Aí a palavra dos cientistas, dos sa­
nitaristas, dos que pu.seram a sua 
ciência a serviço do homem. Em re­
latório do começo do século, que Djal­
ma da Cunha Batista achou de reu­
nir em um livro, à passagem do Ses­
quicentenário da Independência, com 
apresentação de Artur Cezar Ferreira 
Reis, já o escritor - e escritor ama­
zônico - Raymundo de Moraes, pre· 
fere cantar a beleza da terra, cheio 
de crença no futuro. E assegura: 

"Assim sucederá à Amazônia no 
dia em que a extração da seringa, 
do caucho, da madeira, se trans­
mude na platação do arroz, da ca­
na, do milho, do cacau, de acordo 
com a.s exigências geográficas, a 
planície equatorial volver-se-á em 
fabuloso refúgio da humanidade. 

"É que" - ainda Raymundo de Mo­
raes - "o homem amazônico, só com 
a entrada do jesuíta na bacia, foi-se 
transformando em pastor". Mas Afrâ­
nio Peixoto achava que "na maior 
parte das zonas devastadas não há 
populações autóctones. Crianças não 
existem por ai ou têm os dias con­
tados. Não se conhecem pessoas nas­
cidas no lugar". 

Isto, naquele tempo, em 1912 e 
1914. E não era de conhecer. A nor­
malidade, ali, era a anormalidade, a 
saúde era a doença. As criaturas só 
tinham baço, um baço enorme que 
lhes criava a discrasia sangüínea, que 
lhes reduzia a capacidade para o tra­
balho. A malária atingindo a todos: 
todos os tipos de plasmódio, manifes­
tações nervosas atípicas. A pneumo­
nia ceifando, como em nenhuma ou­
tra parte com índices altíssimos de 
mortalidade. o béri-béri sem simi­
lar em outras terras, dizimando e 
com características locais: com sín­
drome cardíaco com reflexos opostos 
aos normalmente encontrados em 
tais casos, reflexos exagerados em 
vez de abolição de reflexos. A vermi­
nose. "Dir~se-ia uma patologia anar­
quizada", segundo o relatório de 
Chagas. 

• 

o uirapuru, porém, realizou o mi­
lagre do seu canto. Ouvindo-o, ex­
tasiavam-se todos, bichos e criatu­
ras, todos admirados - ainda Ray­
mundo de Moraes -, "como se um 
novo São Francisco de Assis viesse 
falar aos pássaros, ou Santo Antônio 
de Lisboa andasse a pregar aos pei­
xes." O uirapuru transmudou-se em 
consciência nacional. E, aos poucos, 
a Nação foi despertando para a con­
quista da Amazônia, sua descoberta 
e incorporação à vida do País. A in­
tegração nacional. 

O uirapuru desta consciência, en­
tretanto, para ser ouvido, teria que 
encontrar ouvidos abertos ao seu 
canto. E estas oiças são as do Movi-

mento de 1964. Dar~tes, apenas ten­
tativas para soluçôes parciais do 
grande problema: a estrada Madei­
ra-Mamoré, o estímulo à produção 
da borracha, o combate à malária. 
Após 1964, e principalmente depois 
de 1969, como que mais mavioso e 
mais claro se fez o canto do uira­
puru. Primeiro, foi a Transamazôni­
ca, ligando o Oeste desconhecido, 
apenas a selva, ao leste das nossas 
primeiras lutas Iibertárias, a Terra da 
Promissão que é a Amazônia à Ter­
ra do Sofrimento que é o meu Nor­
deste. E ao lado da grande rodovia, 
a colonização, a criação de agrovllas, 
novos pequenos pólos de desenvolvi­
mento, a saúde, a educação, a orien­
tação técnica para o trabalho. Ao 
sul da grande estrada liquida, a ex­
tensa estrada na t.E!rra, os rios atra­
vessados pelas grandes obras de arte. 
A ligação para o Sudoeste, em Mato 
Grosso; ao centro, à nova capital, 
pela Belém-Brasília. 

O ulrapuru amazônico, sentindo~se 
ouvido, cantou mais ainda. Não para 
estacar, subjugado, o ouvinte. E o 
ouvinte, o Governo do Presidente Mé­
dici, transpôs a Amazônia. Buscou as 
fronte iras do norte do Brasil. E pelo 
Decreto-lei n.0 1.243, do dia 30 de ou­
tubro passado, foi elevada a dotação 
do Programa de Integração Nacional, 
para abertura de novas estradas no 
então "Inferno Verde". Além do tre­
cho Cuiabá~achimbo--Santarém­
Alenquer, até a fronteira do Sulina­
me <1.920 km) e do trecho Barra do 
Garça, Xavantina, São Féliz do Ara­
guaia (650 km), na BR-158, a gran­
de Rodovia Perimetral Norte, com 
uma extensão de 3.300 km, no tre­
cho Macapá-Caracaraí-Içana-Ben­
jamin Constant-Cruzeiro do Sul e 
sua ligação com Cucuí-Mitu-Caxias 
e Elvira. São quase 6. 000 km de es­
tradas em plena selva, onde ainda 
há índios não chamados à civiliza­
ção, para criar centros de produção, 
saneando, educando, uma verdadeira 
coroa no Norte, próximo às frontei­
ras do Brasil, onde há terras boas e 
subsolo rico, onde há uma riqueza até 
agora não explorada . E estrada a ser 
iniciada no próximo exercício . 

A Região amazônica passara assim. 
a ser servida por três grandes vias de 
transporte, duas àas quais, ao norte 
e ao sul do rio-mar, interligadas. E 
a via de transporte se antecipando à 
produção. Em vez de servir para es­
coar, criando a riqueza que, em pou­
co, estará sendo carreada para os 
centros de consumo. É a integração 
nacional. É o esforço para a elimi­
nação dos desníveis regionais. A co­
m~nicação jâ se faz através das tor­
res de comunicação. 

O canto do uirapuru vai. chegar as­
sim mais rapidamente, a hora em 
que' é solto, a todo o território na­
cional. 
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No düi SO do mês passado, à passa­
gem do terceiro aniversário de seu 
Governo, disse o Presidente Médici: 

"Cumpridos hoje três anos de 
Governo, não arrefeeeu, quanto 
aos que nele estão integrados, o 
ardor da primeira hora, perma~ 
necendo inalterável o alento com 
que se acham dispostos, seja a 
sustentar o ritmo registrado na 
execução dos planos e projetos em 
andamentl>, seja a conceber no­
vos projetos e lançar outros pia~ 
nos, sempre que a nação o re­
queira. 

Por isso. nem bem entregues ao 
tráfego, em fins de setembro, os 
primeiros 1. 200 quilômetros da 
Rodovia Transamazónica, não 
vacilamos em tomar, aqui e ago­
ra, outra decisão histórica, qual 
seja a iniciar, em breve, a cons­
trução, também na Região Ama­
zônica, de outra grande rodovia 
- a Perimetral Norte. 

Essa nova via de penetração; par­
tindo do Atlântico, em Macapã, 
correrá, numa extensão de 3.300 
quilõmetros, paralelamente as 
fronteiras Norte Noroeste do Bra­
sil, até Cruzeiro do Sul, no Acre, 
depois de cortar todos os afluen­
tes setentrionais do Amazonas e 
transpor o próprio Solimões, na 
altura de Benjamin Constan t. 

A Perimetral Norte percorrerá os 
Estados do Parã, Amazonas e 
Acre, bem como os Territórios dO 
Amapá e Roraima, ao longo de 
terras virgens, quase desconheci­
das, formadas por planícies, ser­
ras e várzeas, espigões e vales, 
florestas e campos naturais. 

Com as obras dessa longa e im­
portante rodovia, obras que serão 
iniciadas em curto prazo, logo no 
ano vindouro, empreende-se o 
desbravamento do setentrião bra­
sileiro, na parte situada ao Norte 
do rio Amazonas, território cuja 
superfície quase iguala a soma 
das áreas dos Estados de Minas 
Gerais. São Paulo, Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul. 

Comprova~se, assim, mais uma 
vez que. para o Brasil. ainda não 
chegou o tempo do mundo finito, 
cabendo-nos o privilégio de in­
corporar, a cada passo, novos e 
imensos espaç:os, praticamente 
vazios, ao nosso patrimônio eco­
nômico." 

Não chegou mesmo o tempo dO 
mundo finito. Mas chegara. Desco­
bre-se a Amazônia. Integra-se no 
Brasil. O uirapuru canta, a partir de 
agora, o milagre brasileiro. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a. 
me concede um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobl"e 
Senador Ruy Santos, V. Ex.a faz mui­
to bem em falar das estradas que se 
abrem na Amazônia, e, especialmen­
te, da Transarnazõnica. Novo grande 
projeto será irilplantado a partir do 
ano que vem. V. Ex.a falou da colo­
nizaçáo que ali se realiza, dando ter­
ras aos que nelas trabalhavam e não 
as possuiam, como forma inteligen­
te e objetiva que se encontrou para 
fazer ocupar o imenso vazio. V. Ex.a 
falou também do canto do uirapuru, e 
isto me fez lembrar o saudoso e esti­
mado colega Haroldo veloso. Quando 
se lhe pergun\ava, na Câmara dos 
Deputados, qual a razão, a motivação 
que o levava aos saltos de para-que­
das quando, na FAB ele os empre­
endia na regiã(} amazônica para im­
plantar ali campos .de pouso; per­
guntado sobre o que ele buscava, a 
motivação que o impulsionava, e o 
que lhe dava entu.siasmo para aqueles 
saltos, ele dizia que era para verifí­
car se, de fato, cantava bonito o uira­
puru. Na verdade, este discurso de 
V. Ex.a tem muito de Haroldo Veloso 
oorque lembra o nosso saudoso co­
lega quando, na Câmara dos Depu­
tados, presidindo como relator a Co­
missão Parlamentar de Inquérito que 
examinava o problema da grilagem 
de terra na Amazônia, apresenWu, 
naqu·ela oportunidade, talvez o mais 
sério e objetivo projeto da legislatu­
ra. o qual deu origem ao extraordi­
nário Decreto-lei n.0 1.164, aue só um 
homem da envergadura do Presidente 
Médici teria coragem, realmente, de 
baixá-lo. C<lm esse decreto. reservan­
do 100 quilômetros de cada lado das 
rodovias amazônicas, pode o Governo 
ôar destinação econômica e so('ial 
àquelas terras e Impedir o que era mais 
erave e pior: a Valorizacão das terrAS 
com recursos públicos, para que es­
"'ertalhões. fazendeiros do asfalto, 
com elas se Jocunletassem, impedindo 
o seu pov.oamento e a sua ocupacão. 
Lonvo o nronunciamento de V. Ex a 
que me permitiu lembrai:' aqui, n~sta 
oportunidade, Haroldo Veloso. Ele, 
por certo, em bom lue:ar se encontra 
a esta altura. Muito obrigado. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeco o 
anarte de V. Ex.a, nrincioalmente pela 
onorttmidade de incorporar ao meu 
iliscurso referência a Haroldo Veloso. 
tndiscntivelmente, à época. um dos 
grandes sonhadores e batalhadores 
pelo futuro da Amazônia. Amazônia 
oue se descobre, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores e que se integra no Brasil. 

O uirapuru, a partir de agora, can­
ta o milagre brasileiro. E ninguém 
deixará de escutá-lo. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - (Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do 

• 

orador,) Sr. Presidente, Srs. Senado. 
res, aqui estou para reverenciar a 
memória de um grande brasileiro 
cujo nome não está apenas nos pa. 
péis que os arquivos gu;:r rdam, mas 
sobretudo nos documentos que a his­
tória registra para o preito do futur 1 • 

Retiro-me. Sr. Presidente. a Rui 
Barbosa, cuja data de nascin.Hmt·J 
ontem transcorreu e que, neste inl:i~ 
tante, evoco para as homenagens a 
que faz jus, sobretudo nesta Casa 
onde pontificou pela cultura, proje­
tou-se pela eloqüência, agigantou-se 
pelo civismo, e se impôs pelo exemplo. 
Tão grande foi, que o tempo "que cor­
rói a pedra bruta" não conseguiu des­
truir-lhe a. imagem e ofuscar .. lhe o 
nome. 

t certo que não lhe faltaram as in · 
júrias dos invejosos, a calúnia do·;· 
fracassados e as arremetidas dos 
aventureiros que molham a pena na 
tJnta do dr.speito, ou no nanquim d!ls 
frustrações de toda a ordem, senao 
no piche do comércio das letras. 

Isso, porém, não lhe reduz a gra!).· 
deza, não lhe diminui wa estatura, na') 
lhe ofusca o valor, nao lhe apaga o 
mérito, não lhe desfaz a obra, não o 
incompatibiliza com a Nação, nem se 
quer o distancia das gerações majs 
novas. As calúnias e as deturpações 
de que tem sido vítima são bem o tes­
temunho de que ele não foi uma som­
bra que se modifica com as oscilações 
da luz mas um marco na história 
brasileira a partir do 2.0 Império até 
a sua morte, e. em cujas páginas, sen1 
o seu nome, oú falta palavra ou sobe­
ja injustiça. 

E porque haveria ele de ser imune 
à sanha dos néscios ou ao furor dos 
caluniadores? Não nos mostra a na­
tureza que é no topo das grandes al­
titudes onde mais se experimenta a 
hiria dos vendavais? Toda caminha­
da pela via-sacra do bem conduz 
qua.cse sempre ao alto de um calvário 
em que se pode não haver o suplicio 
de uma crucificação, não falta num~a 
uma coroa de .c;ofrimento que. para­
doxalmente, em vez de preparada 
com os espinhos do pecado, é tecida 
com as vergônteas da virtude. 

Mas nada disto importa. como bem 
disse Michel de Bourges, "a infâmia 
do julgador é a glória do acusado." E 
muitos dos que não lhe podem mor­
der o calcanhar se apressam em di­
zê-lo superado. Tarefa inglória. Por 
mais que desejem fússilizá-lo no pas· 
sado, ele renasce, ressuscita e ressur­
ge vitalizado na atualidade de suas 
pregações. 

Quando, certa vez, um grupo ae- es­
tudantes pediu a João Mangabeira 
uma conferência sobre a presença de 
Rui no espirlto da~ gerações novas, 
afirmou, de pronto, o mestre que ''o 
pedido patenteava a sua desnecessi­
dade, pois era, por si só, exatamente 
a prova material da tese que se prt~ 
tendia demonstrar.'' E disse mais, com 
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precisao e justeza: "se Rui presente 
não fosse no ânimo das gerações no­
vas, não passaria pela cabeça de nin­
guém pedir uma conferência sobre tal 
presença." 

Rui lutava pela Justiça, que se 
planta com o Direito e se colhe com a 
Lei. Tal concepção basta para evi­
denciar que Rui vivia em permanente 
ebulição, em busca do melhor, já que 
a perfeição é inatingível. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS - Com muita 
honra. 

O Sr. Benjamin Farah - Quando 
V. Ex.a assoma à tribuna para falar 
sobre o maior dos bràsileiros, o ho­
mem que também esteve neste sena­
do como o grande Sol da nacionali­
dade, não podemos ficar indiferentes. 
Todos nós, brasileiros, de todos os 
tempos, ouvimos falar em Rui. Era 
menino e morava no longínquo Mato 
Grosso, quando chegou a notícia do 
falecimento de Rui. Imediatamente a 
cidade se cobriu de luto, houve mis­
sas, lamentações. tristezas, porque o 
maior dos brasileiros havia morrido. 
Muitos fizeram conferência sobre Rui, 
e daí por diante fomos tomando co­
nhecimento da vida desse vulto ex­
traordinário que tanto dignificou o 
Senado, o Parlamento e a nacionali­
dade brasileira. A Bahia deu ao Brasil 
o maior orador e o maior poeta. Por 
coincidência, Rui e castro Alves eram 
contemporâneos. Havia uma pequena 
diferença de dois anos, se não me fa­
lha a memória. Castro Alves nasceu 
em 1847 e Rui Barbosa em 1849. Os 
dois foram companheiros e grandes 
amigos. Quando Castro Alves morreu, 
Rui fez uma bonjta conferência, elo­
giando o Poeta. Essas duas inteligên­
cias extraordinárias constituíram, no 
meu tempo de menino, uma das 
maiores atrações. Quando fui para a 
Faculdade, a mesma coisa: sempre os 
elogios aos dois homens. Em toda 
parte. a cada momento, estamos en­
contrando citações de Rui. Há pouco 
tempo, passava eu pelo Estado do Rio 
e indo à casa de um amigo, encontrei, 
em sua biblioteca, um livro de Rui -
"Uma Campanha". Comecei a lê-lo. 
Ali se narrava a luta para a indicação 
de um candidato fora de partido, o 
Desembargador Paulo Fontes se não 
me engano, apontado pela Bahia, 
escolhido por Rui e por alguns dos 
seus companheiros. A batalha foi vio­
lenta, e o desfecho V. Ex.a. sabe_, por­
que quem manobrava no interior, na­
quele tempo, era precisamente o Pa­
lácio do Catete e o Governador do 
Estado. Essa politica, felizmente, está 
um pouco distante. Hoje, há mais li­
berdade e independência. Os Diretó­
rios falam. têm o direito de escolher 
os candidatos e, de um modo geral, o 
Diretório Nacional apenas aprova. 
Não exíste pressão violenta como na­
quele tempo. Tive oportunidade de ler 
a entrevista que deu ao Correio da 

Manhã e, depois, toda a campanha. 
Li o lívro em poucas horas e gostei 
bastante, conforme acontece com to­
dos os seus trabalhos. Agora mesmo, 
trouxe na minha bagagem uma con­
ferência de Rui: "Palavras à Juven­
tude". Ali faz, inclusive, uma citação 
de Friburgo. De modo que é um ho­
mem que brilhou no Brasil e lá fora. 
Ninguém mais do que ele exaltou este 
País. A maior demonstração de cultu­
ra e de inteligência que se deu dO 
Brasil no exterior foi através de Rui, 
naquele famoso congresso na capital 
holandesa, em razão de que passou a 
ser cognominado "A Aguia de Haia". 
V. Ex.8 faz muito bem em reviver esta 
figura e prestar-lhe homenagem aqui, 
no Senado, que tanto dignificou e en­
grandeceu, como ao nosso povo e à 
nossa Pátria. 

O SR. HEITOR DIAS - Agradeço o 
aparte de V. Ex. 6 , que demonstra, a 
um só tempo, a soliDariedade e o jul­
gamento do homem cuja memória, 
neste momento, evoco, porque é sem­
pre fonte de exemplo e de ensina­
mentos admiráveis. 

O direito não é urna pedra indife­
rente, impassível, à ação dos elemen­
tos. Ao revés, é barro que precisa estar 
sempre umedecido para não se desfa­
zer em poeira ressequida. Ou em ou­
tras palavras, que s.ão de seu dileto 
discípulo João Mangabeira: "O Direito 
não é um tecido de princípios abstra­
tos. um conjunto de fórmulas matemá­
ticas. É um sistema de normas, con­
dicionado pela organízação econô­
mica, cujas relações têm de regular 
e pelo valores cultrais cuja existên­
cia lhes cabe defender". Isto signi­
fica que o Direito está em perma­
nente mutação. E se a lei é o 
veículo do Direito. também não pode 
ser estática, presa a conveniências, 
ou algemada em preconceitos. Ela hi 
de ser dinâmica, ungida com as 
bençãos das reformas, e vivificada 
pelo sopro da realidade. E porque 
Rui acompanhava a passagem do 
tempo, não como uma simples modi · 
ficação de instantes, mas como um 
reformador da vida, é que ele senten­
ciou certa vez: "todas as coisas mu­
dam sobre uma base que não muda 
nunca". O que não pode mudar, ocr­
que é o lastro das nações e a ba~ dos 
povos civilizados, é o amor do bem, o 
culto da virtude, o d€votamento à Pá­
tria. o sentimento de fraternidade e o 
respeito à pessoa humana. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS - Com muita 
honra. 

O Sr. Benedito Ferreira - Preli­
minarmente, quero congratular-me 
com o pronunciamento que V: Ex.a. 
faz nesta oportunidade e dizer mesmo 
que- o faz, por certo, em seu próprio 
nome, mas esteja v. Ex.a seguro de 
que interpreta o sentimento de todos 

aqueles que amam as coisas válidas 
deste País. De minha parte, quero 
registrar, no seu discurso, a tristeza 
que me possui a alma em ter verifi­
cado que, nesta época, na nossa ge­
ração, enfim, na época dos benefi­
ciários da grande obra de Rui Bar­
bosa, apareceu um a·1tor tão infeliz 
como aquele que, tentanto depreciar 
essa figura extraordinária da nossa 
História, do nosso passado, editou 
aquela obra cujo nome eu me recuso 
dizer aqui porque ela, em momento 
algum, correspondeu à verdade. Mas, 
os pensadores maiores colocaram 
muito bem essa questão: na realidade, 
nenhum daqueles que buscam o bem 
da humanidade, nenhum daqueles 
qut.' buscam servir os seus semelhan­
tes, nenhum daqueles que servem, 
enfim, consegue fazê-lo impunemen­
te. Daí por que homens como Rui 
Barbosa, mesmo depois de passados 
para outro estágio da vida, mesmo 
depois de desencarnados, não esca­
pam à sanha dos depreciadores, da 
maledicência. Na verdade, Rui serviu 
e, como aquele que serve, não podia 
ficar impune. Eram essas as consi­
deraçóes que queria trazer ao pro­
nunciamento de V. Ex.a. porque, 
como disse e repito, ele é mais que 
oportuno, ele é mais que de justiça. 
Parabéns a V. Ex.a 

O SR. HEITOR DIAS - Agradeço 
a manifestação de V. Ex.a no julga­
mento que faz do grande mestre, de 
um homem que se impôs ao respeito 
de seus coevos, e, ainda, à admiração 
das gerações que se sucederam. 

Rui não poderia ser imune a essas 
calúnias, a essas injúrias, a essas di­
famações preparadas por conveniên­
cia e que traduzem, fora de dúvida, 
o despeito, o complexo, e em alguns 
casos, o interêsse comercial. 

Rui não foi, no particular, atingido 
por um raio; foi, apenas, como insi­
nuou um grande escritor e polemista, 
picado por um piol:~o. 

Ele continuou a enfrentar, através 
da obra que deixou, das pregações que 
ministrou, das lições legadas, toda 
essa maledicência, todas essas infâ­
mias e calúnias, o julgamento sereno 
e imparcial da História que não se 
faz com pesquisas. mas com o teste­
munho insuspeito e corajoso das 
consciências livres. 

Rui está julgado pela mocidade. E 
esta é uma só em todos os tempos, 
porque "ama no universo o bem, e 
nz. Pátria o direito". A sua "Oração 
aos Moços" é um repositório de en­
sinamentos que deveria ser impressa 
e distribuída sempre entre a nossa 
juventude. porque ali está a grande 
lição do amor à Pátria, do espírito de 
concórdia, do sentimento de frater­
nidade, da pregaçã.o por uma pátria 
una, dentro dos mais sublimes sen­
timentos e das mais nobres aspira­
ções. 

I 
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Rui sintetizou a si próprio quando 
disse: "Estremeci a Pátria, vivi no 
trabalho e não perdi o ideal". Isso 
vale por um legado e por sábia lição. 

Agradeço, nobre Senador Benedito 
Ferreira, o aparte com que me honrou 
e o recolho ao meu discurso como jul­
gamento a mais, como mais uma ho­
menagem, como mais um preito de 
justiça que esta Casa, pela voz de um 
dos seus ilustres representantes, pres­
ta à memória de um eminente brasi­
leiro e ilustre baiano. 

Vejam V. Ex.as como ele se sentia 
cada vez mais presente à realidade, 
que não se faz ao sabo'r de vontades, 
ma.s pela consciência na ação incon­
trariável do tempo. "A concepção in­
dividualista ctos direitos humanos -
disse ele - tem evoluído rapidamente 
com os tremendos sucessos deste sé­
culo, para uma transformação inco­
mensurável das noções jurídicas do 
individualismo, restringidas, agora, 
por uma extensão cada vez maior dos 
direitos sociais. Já se não vê na so­
ciedade um mero agregado, uma jus­
taposição de unidades individuais 
acasteladas cada qual no seu direito 
intratável, mas uma entidade natu­
ralmente orgânica em que a esfera do 
indivíduo tem por limites inevltàveis, 
de todos os lados, a coletividade. O 
Direito - é ainda ele quem prega -
vai cedendo à Moral; o indivíduo à 
associação; o egoísmo à solidarieda­
de''. 

Com tal concepção, Rui jã sentia a 
agonia da democracia liberal. 

Vêm ainda bem à justa estas suas 
palavras judiciosas e eloqüentes: 

"Maa jâ que do capital e da ri­
queza é manancial o trabalho, ao 
trabalho cabe a primazia incon­
testável sobre a riqueza e o ca­
pital. Lincoln não era um dema­
gogo, não era um revolucionário, 
não era um agitador. Era o Pre­
sidente da grande nação norte­
americana durante a mais tre­
menda crise de sua história, e o 
consenso geral da posteridade o 
sagra hoje como o maior gênio de 
estadista que a tem governado. 
Pois Lincoln não duvidava rei­
vindicar, numa de suas mensa­
gens ao Congresso Nacional, em 
dez.embro de 1861, a preeminência 
do trabalho aos outros fatores so­
ciais." 

E Rui foi ainda o homem que, pelo 
seu amor à Pátria, sentiu pulsar den­
tro de si o verdadeiro fervor naciona­
lista. Não o nacionalismo xenófobo 
com que se pretende discriminar na­
ções e malquerer povos, mas, ao con­
trário, o nacionalismo que significa 
amor à Pátria. defesa dos nossos le­
gi timos interesses e do nosso verda­
deiro e lídimo patrimônio, patrimô­
nio que não se aliena sem se alienar 
a própria consciência da Pátria. 

Aqui têm V. Ex.as uma idéia exata 
de nacionalismo, descrito, não digo 

l 

numa profecia po·rque seria dom divi­
natório, mas numa visão de autêntico 
estadista: 

''Não busquemos o caminho de 
volta à situação colonial. Guar­
demo-nos das proteções interna­
cionais. Acautelemo-nos das in­
vasões econômicas. Vigiemo-nos 
das potências absorventes e das 
raças expan.sionistas. Não nos te­
mamos tanto dos grandes impé­
rios já saciados quanto dos ansio­
sos, por se acharem em paz à 
custa dos povos indefesos e mal 
governados. Tenhamos sentido 
nos ventos o que sofram de cer­
t-os quadrant~ do céu. 
O Brasil é a mais cobiçada das 
presas; e oferecida, incauta, in­
gênua, inerme a toda.s as ambi­
ções, tem, de sobejo, com que far­
tar duas ou três da.s mais formi­
dáveis." 

O Sr. Benjamin Farab - Rui escre­
veu para os nossos dias l 

O SR. HEITOR DIAS - E que Rui 
escreveu para os nossos dias, como 
bem disse o nobre Senador Benjamin 
Farah, porque Rui é sempre atual. 

Sr. Presidente, poderia alongar-me 
ainda mais, trazendo novas teses, 
apreciando outras sentenças e aqui 
repetindo outras pregações do gran­
de Mestre. Poderia restringir-me ao 
que já disse, porque meu propósito foi 
tão-somente o de que a data de ontem 
não passasse despercebida desta Casa; 
pa:ra que a data do nascimento de Rui 
não se inserisse numa cronologia co­
mum como se nós, que aqui vivemos 
a inquietude dos n<).Ssos dias e a an­
gústia dos nossos tempos, estivésse­
mos indiferentes à realidade que nos 
envolve e a toqos nós abrange. Dese­
jo entretanto, acrescer a este despre­
tensioso pronunciamento a convicção 
de que se o destino lhe tivesse reser­
vado a fortuna de viver em nossos 
dias, ele estaria na liça causticando 
os erros e vergastando os infiéis do 
tempo, contra os que pretendem fa­
zer do terror urna arma do convenci­
mento e da liberdade. um instrumen~ 
to contra a sobrevivência da demo­
cracia de que foi sempre pregador e 
apóstolo. 

€ que ele, que, como afirmou. pôs 
sempre acima dos seus os interesses 
da Pátria, sentenciou em pensamen­
to lapidar: 

"O sentimento que divide. mini­
miza, retalha, detrai, amaldiçoa, 
persegue, náo sl!rá jamais o da 
Pátria. A Pátria é a família am­
plificada. E a família, devinamen­
te constituída, tem por elemento 
orgânico a honra, a disciplina, a 
fidelidade, a benquerença, o sa­
crifício." 

O Sr. Presidente, o que desejava, 
como friSei, era traze~ aqui como tra­
go, a palavra da Bahia, berço natal de 
Rui, aquele "ninho murmuroso de 
eterna poesia", a que ele soube dedi-

.'a 

car-se com todo seu amor e todo seu 
devotamento de patriota e de lutador; 
o que pretendo é deixar aqui nesta 
evocação uma advertência, para que 
as geraçóes mais novas procurem abe­
berar-se dessa fonte, onde encontra­
rão sempre água cristalina e pura pa­
ra sedentar-lhe essa ânsia de saber, 
de modificar, de melhorar, de aper­
feiçoar, de ver que o Direito, que a 
lei, que a Justiça não são simples vo­
cábulos de significado vazio, ao sabor 
das conveniências, mas, ao contrário, 
são palavras que têm em si conteúdo 
e força, e cujos significados, se não 
mudam na sua essência, se transfor­
mam pela influên.::!ia da realidade e 
pela acão do tempo. Tudo é dinâmi­
co, tudo muda, tudo se transforma. É 
a própria presença de Deus a mostrar 
que o homem não pode ficar preso a 
preconceitos, a pontos-de-vista inar­
redâveis, porque assim, em vez cte se 
tornar ele elemento realizador, se 
transmudará em óbice à construção 
do progresso. 

O Sr. Presidente, com as minhas 
palavras quero dizer que Rui está vi­
vo, que Rui continua a fonte de ensi­
namentos, porque soube interpretar a 
própria alma da Nação. (MuiOO bem! 
Muito bem, Palmas. O orador é cum­
primentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Cattete Pinheiro - Alexandre 
Co.sta - Clodomir Milet - Petrô­
nio Portella - Jessé Freire -
Gustavo Capanema - Benedito 
Ferreira - Filinto Müller - Cel­
so Ramo.s ·- Guido Monriin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbere;) - Encerrada a Hora do Ex­
pediente. 

A Ordem do Dia é constituída de 
Trabalhos das Comissões. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, trago li­
geiras considerações que elaboramos 
a respeito do estudo preliminar que 
aconselhou, nas suas conclusões, a 
implantação de um distrito industrial 
em Brasília. Apresentamos este tra­
balho à apreciação, à consideração do 
Presidente da Comissão do Distrito 
Federal, o ilustre Senador Cattete Pi­
nheiro. 

Preliminarmente, quero e devo lou­
var a preocupação, o zelo do Gover­
nador Prates da Silveira, que, como 
bom administrador e patriota, não 
tem poupado esforços na busca de so­
lução para o angustiante problema 
social, fruto da migração desordena­
da, vinda de todos os recantos do 
País, mas, quase sempre formada por 
elementos originários da zona rural, 
vale dizer, sem qualificação profissio­
nal para a vida da cidade. 

Ressalte-se, por exemplo, o traba­
lho gigan tese o realizado pela Secre-
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taria de Serviços Sociais na elimina­
ção das favelas, implantando o núcleo 
da CeUândia, resolvendo, a bem da 
verdade, um problema que os dirigen­
tes anteriores não tinham ousado en­
frentar. 

contudo, sem nenhum propósito 
que não o de colaborar, como mem­
bro dessa Comissão e sobretudo pen­
sando em termos de Brasil como u:rn 
todo, aqui trago, repito, sem intuito 
depreciativo aos contrários, o nosso 
modesto ponto-de-vista, pela não im­
plantação de um Distrito Industrial 
na área do Distrito Federal, fundado 
em dados que passo a demonstrar: 

Preliminarmente, façamos um li­
geiro retrospecto histórico nas razões 
que determinaram o grande e quase 
impossível esforço nacional. para rea­
lização de Brasília e, por conseqüên­
cia, interiorizar a Capital do País. 

Como sabemos todos, segundo nos­
sos historiadores, desde a Inconfidên­
cia os patriotas vinham postulando a 
interiorização da sede administrativa 
do Brasil. José Bonifácio recomen­
dava Providências a respeito aos nos­
sos Deputados junto ás Cortes e pos­
teriormente aos constituintes de 1823. 

Porto Seguro, e:m 1877, escrevia ao 
Imperador aconselhando a mudança 
e recomendava-lhe o aproveitamento 
deste local, para que daqui baixassem 
as ordens como baixam as águas que 
formam as nossas três grandes bacias 
fluviais. HipóUto José da Costa es­
crevia em Londres: "O Rio de J a­
~eiro não possui nenhuma das qua­
hdades que se requerem na cidade que 
se destina a ser a capital do Império 
do Brasil". 

Por razões de segurança, pensando 
em ataques externos no princípio, 
para depois evo1uírem, os defensores 
da idéia, para o desenvolvimento eco­
nômico do interior, atê então aban­
donado, Jntegrando-a ao desenvolvi­
mento existente na zona litorânea e 
finalmente libertar a adminlstracão 
centr;9-1 das pressões soci::-is da antiga 
metropole. Em 1891, o constituinte 
reserva a área para o futuro Distrito 
Federal e determina a sua demarca­
ção. 

Na verdade, tais e tantas as pres­
sões que se faziatn sentir que. a cer­
ta altura, os poderes da República, 
especialmente Legislativo e Executivo, 
aos poucos, foram sendo reduzidos à 
condição de meros gestores dos inte­
resses do antigo Distrito Federal. 

Em que pese o alto sentido de bra­
smdacte, de unidade nacional, pa ula­
tlna, mas constantemente, crescia a 
frustração e os ressentimentos do in­
terior para com o "egoísmo" da ci­
dade do Rio de Janeiro. De outro la­
do. externamente, reacendia a cobiça 
internacional sobre a nossa abando­
nada Amazônia, tão remotamente 
longe das vistas do Governo Central. 

Cotno figura ilustrativa das pres­
sões que atuavam e induziam os nos-

sos dirigentes de então, vejamos um 
único fato: a localização da Siderúr­
gica Nacional em Volta Redonda, on­
de não existia, como recurso natural, 
nenhum fator de ordem econômica a 
aconselhar tal implantação, sem nos 
determos na apreciação do enorme 
corolário dos erros, cometidos em 
função das pressões e em detrimento 
do restante do País, vejamos o quan­
to foi pago, através de impostos e da 
inflação provocada, por todos os bra­
sileiros, para termos uma nova Ca­
pital no interior e sem os inconve­
nientes da bela, mas poluída Rio de 
Janeiro. 

Na verdade, não se pode precisar o 
quanto custou e ainda custa BrasiUa 
em termos de dinheiro e sacrificios 
para os brasileiros, mas segundo o 
ex-Embaixador Lincoln Gorcton, ba­
seado num estudo elaborado por es­
pecialista da Embaixada norte-ame­
ricana no Brasil, depondo na Sub­
comissão de Dotações da Câmara de 
Representantes dos EE.UU., segundo 
O Globo na época diz o seguinte-: 

"Lincoln Gordon declarou que a 
construção de Brasília foi financiada 
pela impressão de papel-moeda, se­
gundo o relatório da Subcomissão de 
Dotações da Câmara dos Represen · 
tantes. 

- Acho que podemos dizer que 
(BrasiliaJ foi paga por todo o povo 
brasileiro, que sofre os efeitos desta 
inflação - afirmou o Subsecretári-::~ 
de Estado. 

E prossegue a nota: Gordon cal~ 
culou, durante o seu depoimento à 
Subcomissão, que a construção de 
Brasília custou aos cofres do Governo 
Brasileiro um bilhão e seiscentos ml ~ 
lhões de dólares - três trilhões e 
536 bilhões de cruzeiros." 

Certos ou errados os cálculos do Sr. 
Lincoln G<lrdon, um fato ressalta 
de maneira extraordinária, no que dic. 
respeito ao volume de papel-moeda 
circulante no Pais, antes e após Bra­
silia: Em 1956 tínhamos Cr$ .... 
80.816.139,000 - já em !966 atingi­
mos Cr$ 2 172.953.230,000 de moeda 
circulante no País. Vale lembrar que, 
ainda hoje, mais de 3/4 do orçamen· 
to do DF tem sua origem nas trans·· 
ferências que lhe faz a União. 

Certos ou errados. repito, os cál­
culos de quanto custou e custa Bra­
sília, ao Pais, entendo que valeu e va­
lem os sacrifícios até aqui cometido~. 
para termos o Poder Central olhando. 
vendo e governando o Brasil em toda 
a sua conformação geográfica. 

As figuras mais ilustres do nosso 
passado invariavelmente preJcupa 
vam-se com as pressões que já en­
tão, impediam os dirigentes do P'"' 
der entral de administrar o País co­
mo um todo. 

Mauâ, defendendo um de seus pro­
jetos tão incompreendidos por uns e 

sabotados por outros num de seu!' 
desabafos, disse: ''.Sendo aliás certo 
QUe meus raciocínim. têm sempre pc, 
base o Império e nüo a capital delr, 
como acontece à maior parte dos ho­
mens que têm governado o Brasil, sem 
excluir a muitos provincianos que 
aqui têm vindo abrir escritórios de 
sabedoria, os quais desde logo, es­
quecem-se do que sào as suas J)rovín­
cias para contemplarem o Brasil n J 

Rio de Janeiro." 
como se vê, os :.nconvenientes da 

antiga capital, tanto quanto os ~­
neficiOs originários da mudança, são 
em tal quantidade que muito longe 
iríamos, se aqui fôssemos enumerá­
los. Contudo, creio~o. patenteado es­
tâ: Brasília pelo que custou e custa 
e pelo que já deu e dará ao Brasil, 
precisa e deve ser preservada nos li­
mites dos objetivos de sua constru­
ção, isto é, uma capital eminente­
mente administrativa, um pólo de 
irradiação de desenvolvimento e não 
- como querem alguns - Pólo de 
Desenvolvimento. 

Passemos. pois objetivamente ao 
exame do trabalho elaborado pelos 
técnicos da CODEPLAN, pelo que tu­
do indica, esposado pelo Governo do 
Distrito F'ederal. O referido estudo 
tem o título "Di.s-trlto Industrial do 
Distrito Federal" - Estudo prelimi­
nar. 

prevê o estudo preliminar, além do 
setor industrial propriamente dito, 
uma nova cidade residencial para 
abrigar 50.000 habitantes. Buscando 
os !atores econômicos que acopselha­
ram os técnicos da CODEPLAN e os 
levaram a concluir pelo Distrito In­
dustrial, que seriam matérias-primas, 
energia, mão-de-obra quaUfícacta, 
mercado e outros, verifiquei que: 

1. o) Brasília já possui no .seu p1ano 
piloto um setor rE)Servacto à indústria 
e abastecimento, com toda a infra-· 
estrutura con.struída há muitos ano.s 
e até aqui praticamente inaproveita­
da. Existem ali, nos terrenos até ag~­
ra ocupados, pouquíssimos estabele­
cimentos que podem ser classificado~ 
como indústria, sendo a maioria dos 
construídos utilizad11s r'"'mo depósi­
tos de firmas comerciais e de órgãos 
oficiais. 

2.0 ) O Governo do DF vem ofere­
cendo hâ mais de três anos incenti­
vos fiscais, sob diversas formas, que 
vão da isenção do imposto predial 
territorial urbano, transmissão inter~ 
vivos, sobre serv(ços, crédíto do ICM 
oriundo dos equipamentos, até a re~­
tituicão de 90% do ICM - Dec. n.0 

1128. de 29/9/69. 

3. 0 1 O Banco Regional de Brasília 
·em oferecendo crédito abundante 
(até 80% do empreendimento) a ju­
ros praticamente simbólicos, corres­
pondentes no.s anos anteriores a pou­
co mais de 50% da taxa de inflação 
verificada no País. 
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4. 0 J O DF não possui, praticamente. 
fonte geradora de energia elétrica e. 
usando o sistema de revenda da ener­
gia que adquire do Estado de Goiás. 
vende-a a preços inferiores aos co­
brados pelã CELG aos seus usuários. 

RELi\ÇÃQ 

- .. 

I 
JM/.1 rr.v.) 

SALDO {A-B) 
-83 l. 783 

{A) TOTAL I)E ADHITIDOS a.l3à ll.J.16 

(Q) TOTAL DE DESLIGADOS 8.221 9.:r28 

7.0 ) Que as matérias-primas, para 
os tipos de indústrias previstas terão 
que ser importadas de outras regiões, 
inclusive os produtos de origem 
agropecuária. Isto porque face às pe­
culiaridades do solo, os produtos ori­
ginados da agricultura do D.F. não 
atendem à demanda atual e só são 
competitivos para o consumo in na­
tura. 

8.0 ) Mão-de-obra disponível I de­
sempregada): 

Segundo o que pude verificar, o ele­
vado índice de desemprego, 6,8%, 
apontado pela CODEPLAN, foi o ar­
gumento que mais influiu na decisão 
do Governo Prates da Silveira em fa­
vor da implantação, aqui, do Distri­
to lndustrüd. 

Realmente a taxa de desemprego 
apresentada. pela CODEPLAN, se cor­
respondesse à realidade, a situação 
seria verdadeiramente calamitosa, vez 
que corresponderla a quase três ve­
zes a maior taxa nacional de desem­
prego, que é a da Guanabara. 

Na verdade, a situac;ão é bem ou­
tra. Dois erros, palpáveis, levaram os 
técnicos da CODEPLAN a tamanho 

19~2 u.cl0.182 l.~.l3ol.080 

1 ?él 18.&10.125 44,"2 LC.~lZ."!H 

J9G4 28.140.112 49,~2 24.790.180 I 
19ó5 J2.Sl2.BO I 1 >, ôQ ' 28. J80.490 I l!JH J5.cB.J60 ! 8,36 2a.729.528 

U67 0.7•~.282 2l.45 U.C99.838 I 

1~68 56.191.137 28,52 58.829.71) 

1~~9 59.231.000 v.zo 63.167,000 

ll7C !il.'1,le.'õ'JC 1<),~2 67.896.COO 

I 

5,0 ) A CODEPLAN, como órgão de 
planejamento. vem apoiando a ini­
ciativa privada através de pesquisas 
de mercado e outros estudos e pro­
jetos. 
L E I D C 23/12/65 

EtlTRE t.D:!TTIDOS DESLIGADOS 

1 9 7 

!!AI\. ,\PR. I ::AI • J{J:l. JUL, 
I 

2.196 3.580 1.879 2. 484 1.142 

I 

11.172 13.444 n.aeo 13.252 12.546 

8.976 9.864 10.001 10.768 11.404 

equívoco: o primeiro foi agregarem â 
população econonlicamente a ti v a, 
menores de lO a 14 anos, os quais, 
até mesmo por força de lei, estão im­
pedidos de se empregarem. O segun­
do, foi que basearam-se em pesqui­
sa levada a efeito no 4,0 trimestre de 
1968. Ora, sabe-se que a maioria. da.s 
construções civis tem o seu término 
em fins de ano, épóca em que se acen­
tua a rotatividade da mão-de-obra 
e não o desemprego propriamente di­
to. pois a oferta de empregos no se­
tor, invariavelmente, é maior que a 
procura, fato que pude constatar na 
Delegacia do Trabalho, em Brasília. 

Nota-se, ainda, pelos dados da 
CODEPLAN que, dos 10 .107 desem­
pregados, 7.301 não tiveram qualquer 
ocupação remunerada durante todo o 
ano de 1968, ano ertl que foi efetivada 
a pesquisa_ Ora, se 35% dos desem­
pregados totais eram analfabetos, 
vale dizer, 3. 537 seguramente não 
trabalharam nas construcóes civis 
porque não quiseram, buScavam o 
"emprego" e não serviço. Ainda no 
mes.mo estudo, constata-se que 44% 
do total de desempregados, ou seja, 
4.447 possuíam tã{)-somente o curso 

· 1S.19S.n:)CI 
' 

l6, 1o , 1~.1H.nc; 25,96 

I 23,20 26.140.892 36,58 
' 

i 14,48 i 35.892.170.1 37,30 

1,23 1 49.279.4~2 n,Jo 7.~sa.M<I 

' 4), 05 48.89J.o:.r. - O, 79 a.ao2.ooo 1(, 79 

<I.J,H 4G.696.c,-2 - 4,50 l.l.9~9.Q00 35,53 

1.31 so.n1.oot 8,60 15.850.0011 32,87 

7,49 Gà.%0.000 35,95 u.ost.ooo 13,91 

c· CONSUM" xt.'IlU.STUAt. DE SNERC:!A ReyRESttaA. 

APENAS l1ltl DO COilSII:iO 1CTAL• 

. 
6.0 ) Considerando todas as facili­

dades e vantagens ofe·recidas pelo 
Governo do Distrito Federal, o con­
sumo de energia elétrica, no Setor in­
dustrial, tem sido irrelevante. Veja-se 
o quadro. 

J.GO. SET. OUT. NOV. DEZ. 

-142 2. 38 7 - - -

11.616 14.247 - - -
ll. 758 ll.S60 - - -

primário, nível também compatível 
com o setor braçal ou construções ci­
v:i.s, os quais, conforme salientado, 
são exatamente os setores onde a 
oferta de empregos sempre é superior 
à procura. 

Restando, pois, 1. 2.84 desemprega­
dos com o curso ginasial e 708 que 
possuíam o 2.0 ciclo, podendo-se atri­
buir a estes a condição, pelo menos 
em parte. de estudantes que busca­
vam empregos que se compatibilizas­
sem com os seus horários escolares. 

Desnecessário, c r e 1 o-o, ressaltar 
aqui que, houvesse o anunciado de­
semprego em Brasília, este seria, exa­
tamente, na área de mão-de-obra 
desqualificada e. por conseqüência, 
não se prestaria aos tipos de indús­
trias que buscam para Brasília, no 
mencionado estudo. 

Preocupado com a taxa de desem­
prego apontada e não satisfeito ain­
da com as conclusões a que cheguei, 
até aqui relatados, procurei pessoal­
mente a Delegacia Regional do Tra­
balho do D.F., onde constatei a cor­
reção das conclusões a que chegara, 
obtendo os dados que seguem: 

1.138.718 I (:i.2lL;M 

~57.525 I ·CZ,26 ;s. ;a:~.1o,1 29,96 

I 
I 

' Je,Sl ! 1.191.901 +81,l7 l 50.263.155 ' ! 1.341.:!50 +12,Sl 9S.lH.OlO I 22.28 

l.U&.&n ·U,~l ' 122.2~9.':10:! I 24,54 I I 
12.177.952 +89, 94 144.691.309 ' a,Jo 

1.287.133 -40,90 1H.9H •• B 20,,0 

1.247.000 - J,ll :.100,2~3.000 H,40 

2.312.000 +8S,t0 2tO.a)a.ooo u.u 

' 
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Aí está, em janeiro - como reflexo 
ainda do término das construções -
têm-se um desemprego a maior que 
o número dos admitidos, para inverter 
a situação a partir de fevereiro. 

9.0 Quanto à taxa migratória, o 
volume daqueles que demandam Bra­
sília para fixarem·se, e que por certo 
muito influiu na decisão governa­
mental, pude constatar que a mesma 
é, felizmente, decrescente. 

Vejamos: 

Dados do IBGE tomados a 1.0 de 
julho de cada ano. 

Ano 
1960 
1961 
1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 
1970 

POPULAÇÃO DE BRASíLIA 

Número 
134.992 
178.228 
222.727 
266.899 
313.290 
350.748 
388.202 
438.442 
487.284 
530.122 
546.015 

Aumento (%) 

32,03 
24,97 
19,83 
17,38 
11,96 
10,68 
12,94 
11,14 
8,79 
3,00 

Como estamos vendo, mais este da­
do da maior relevância, não coinci­
de com os apresentados pela CODE­
PLAN. 

No entanto, como jã demonstra­
mos, se concretizado o Distrito In­
dustrial, prestar-se-á o mesmo para 
reacender ou reativar o fluxo migra­
tório que. como já apontado, é decres­
cente. Vale dizer: Criaríamos um cír­
culo vicioso até transformarmos Bra­
sília em uma Megalópole. 

Examinando os tipos de indústrias 
recomendadas como adequadas ao fu­
turo Distrito Industrial, observei mais 
o seguinte: 

Industrialização de produtos 
alimentícios 

Esse tópico apresenta, como opor­
tunidades industriais, as seguintes: 
mandioca, milho, trigo, café, sucos 
e extratos de frutas (abacaxi, mara­
cujã, limão e laranja), laticínios, pro­
dutos frigorificados, embutidos, enla­
tados e conservas, doces e chocolates. 

Vejamos a produção de alguns des­
ses produtos em Brasília, cotejada 
com a demanda dos mesmos: 

Produtos Unidade Produção Demanda Prod. em rei. 
Média Familiar à Demanda 

Familiar (%) 

Mandioca ........ Kg. 3. 375.688,1 2. 032.000,0 166,12 
Abacaxi .......... Unid. 478.588,5 1. 447.000,0 33,o6 
Limão ............ ex. 6.117,3 46.195,0 13,24 
Laranja . . . . . . . . . . ex. 11.635,8 55!.328,6 2,11 
Leite .......... Litr. 1. 657 .120,0 19.262.000,0 8,60 
Farinha mandioca Kg. 147.690,0 4.171.000,0 3,54 
Queijo . . . . . . ... .. Kg. 20.430,0 653.000,0 3,12 
Manteiga . . . . .. . . Kg . 

Verifica-se, Sr. Presidente, que só 
a mandioca tem uma produção supe­
rior à demanda para consumo in 
natura. 

Como se vê, quase totalidade des­
ses produtos tem a demanda bastan­
te superior à produção local. Isto sig­
nifica que a importação é enorme, ou 
seja, nosa produção local atende pe­
queníssima parcela do consumo in 
natura. 

Ora, se não temos o produto in na~ 
tura para consumo, como pensar-se 
em industrializar, isto é, investir-se 
em grande importação para tal in­
dustrialização, enquanto a importa­
ção se destina atualmente ao consu­
mo, repito, in natura. 

Dentro da listagem de indústrias 
que "apresentam condições de se ins­
talarem no Distrito Federal" encon­
tramos couro curtido. 

Brasília possui um rebanho bovino 
composto de 31. 976 cabeças. O desfru­
te brasileiro é da ordem de 10% 
anuais. Teríamos , então, a produção 
de 3 .197 couros. Sabe·se que essa 

4.410,0 448.000,0 0,98 

quantidade de matéria-prima permi­
tiria, apenas, o funcionamento de um 
curtume de porte médio durante uma 
semana. 

Na mesma relação surge o item 
"óleos vegetais." Em primeiro lugar, 
é mister esclarecer que o investimen­
to necessário em uma fábrica de óleos 
vegetais alcança dois milhões de cru­
zeiros. Isto para uma indústria mo­
desta. E as indústrias subsidiárias? 
Estamparia? Teria o produto, no pre­
ço afinal, capacidade competitiva? A 
visão panorâmica do setor mostra que 
este está definhando, havendo débâcle 
até mesmo de indústrias tradicionais; 
mais de 90% das indústrias de óleo no 
Brasil já fecharam as portas. 

Outra indústria prevista é a de be­
bidas. Antevê-se a instalacão de fã­
bricas de cervejas, licores,~ cachaças, 
etc. 

Quer-nos parecer, com todo respeito, 
que a inclusão desse item se deve à 
grande veneração existente a Baco. 
Senão, vejamos: a Companhia Brasi­
liense de cervejas tem um projeto jã 

em execução no valor total de 25 mi­
lhões de cruzeiro.s, oriundos de recur­
sos próprios, do BRB e da Skol In­
ternacional. 

No estudo preliminar, em análise, 
prevê-se a implantação de fãbricas de 
cutelaria, fechaduras, pregos, peças 
hidráulicas, e elétrieas. 

A impressão que temos é q'ue este 
estudo preliminar ::oi feito prevendo 
Brasma como um centro industrial 
competidor com o Bra.sil, eis que, ex­
porta-se hoje peças hidráulicas e elé­
tricas. Isto sem falar na fabricação 
de pregos, grampos, etc., que necessi­
taríamos importar para Brasília o 
arame. É monótono, mas a verdade é 
que em todas as :.ndú.strias aventa­
das pela CODEPLA~. urge impOrtação 
de matéria-prima, mão-de-obra, know 
how, etc. Ressalta--se nas crises que 
decorreriam dessas importações de re­
cursos humanos quando não estamos 
habilitados a dar assistência à popu­
lação existente, no momento. Mas re­
tornemos ao exame das referidas in­
dústrias. 

Comparece nesse elenco indústria 
de calcáreo. Dá-se que a Fercal S. A. 
já está ampliado as suas instalações 
para atender à demanda de calcáreo 
da Cimento Tocantins s. A., além da 
fonte daquela matéria-prima existen­
te em Brasilinha, parada bâ anos. É 
de se notar que esta fonte. segundo 
análises já procedidas, produz o me­
lhor calcáreo para a correção de solo. 

O próprio estudo da CODE:PLAN 
confessa que "não houve a preocupa­
cão de se verifica:- a viabilidade téc­
TI.ica e econômica dos diferentes em­
preendimentos" . 

Por outro lado, o primeiro Plano de 
Desenvolvimento Integrado para o 
Distrito Federal, elaborado em dezem­
bro de 1970, previa a aplicação de 800 
mil cruzeiros destinados a ·estudo de 
viabilidade para .~mplantação de um 
Distrito Industrial no Distrito Fe­
deral". 

A conclusão a que se chega, face à 
celeuma da implantação desse Distri­
to é a de que na era do planejamento 
deseja-se implantar um distrito in­
dustrial sem se saber o custo, sem se 
compatibilizar com o plano Federal, 
sem se levar em conta que desenvol­
vimento econômico, hoje, é feito obe­
decendo a diretrizes geo-econôrnicas e 
não interesses de alguns ilustres mu­
nícipes. Para demonstrar o que afir­
mamos, basta se atentar para a pre­
visão já agora da ocupação do Distri­
to Industrial em três etapas. E a in­
fra-estrutura. 

O trabalho da CODEPLAN tem um 
capítulo denominado Vantagens Ofe­
recidas que não fosse a importância 
da matéria seria risíveL Citaremos al­
gumas "daquelas" vantagens: Aumen­
to da arrecadação de imposto por par­
te do Governo local. Ocorre que um 
dos atrativos que o GDF oferece é a 

I 
I 
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isenção de impostos pelo prazo de dez 
anos. 

Criação de um maior nUmero de em­
pregos, tanto no ~etor industrial co­
mo nos demais. Ja provamos, exaus­
tivamente, que a grande percentagem 
de mão-de-obra em Brasília - o que 
constitui o maior problema social -
é a mão-de-obra não qualificada. Im­
portaríamos, então, essa mão-~~­
obra? A que preço? Por quanto sa1r1a 
o custo de formação de um novo em­
prego? Repetir-se-ia o existente no 
Nordeste, onde um novo emprego al­
cança o custo de 70 mil cr~zeiros? 

Diminuição dos custos de implan­
tação e custo operacional das indús­
trias dada a escolha de uma área 
mais' apropriada que por estar o I?i~­
trito capacitado a fornecer uma sene 
de serviços básicos. Muito poético, 
muito lírico. Mas quem pagará esta 
"série de serviços básicos'', o GDF? O 
Governo Federal? 

Facilidades quanto à preparação de 
mão-de-obra pela existência de cur­
sos técnicos criados pela administra­
ção do Distrito, além de outros ser­
viços, tais como hospitais, ~ancos, re.s­
taurantes, corpo de bombeiros, _correiO, 
telefone, etc. Realmente, e uma 
"grande facilidade" oferecer-.<;e às in­
dústrias - na Capital Federal -
hospitais, bancos, restaurantes, corpo 
de bombeiros etc. Talvez devêramos 
ser, uma Caphal Fed~ral .<;em hospi­
tais e corpo de bombeiros. 

Maior proteção e controle, postos 
que a administração do Distrito esta­
belece normas gerais de ocupação. 
Com licença do Sr. Nelson Rodrigues, 
verdade gritante: O governo instala 
um distrito e não estabelece normas? 

Incentivos fiscais, cencedidos pelo 
gov,erno local às industriais que se 
instalarem no Distrito. Queremos. crer 
que Brasília ou os técnicos de Brasí­
lia ainda não têm conhecimento da 
experiência de incentivos fiscais no 
norte-nordeste, onde, graças exata­
mente aos incentivos fiscais, grande 
parte - senão a maioria dos empre­
endimentos ~ vem subsistindo muito 
precariamente. 

Com as facilidades dos incentivos, 
no afá de os desfrutarem, sem maio­
res estudos, os empresários transfor­
maram, em grande parte. o objetivo 
do Governo Federal, em verdadeiras 
aventuras econômicas. 

Importando a matéria-prima de ou­
tras regiões. para tornarem os sep.s 
produtos competitivos, lançaram mao 
de equipamentos altamente sofistica­
dos, com o que, além de usarem pouca 
mão-de-obra, esta em grande parte 
teve que ser recrutada no Centro-Sul 
do País. 

Daí os meus receios de que o Gover­
no do DF no melhor dos propósitos, 
venha a criar um sério problema a 
mais sem resolver os existentes. Sério 

problema repito, vez que antes de 
uma fonte de empregos-novos vles­
semos a criar uma bomba de sucção, 
um parasita para viver às custas de 
favores do Erário Nacional, além dos 
investimentos diretos que caberiam ao 
poder público, tanto na infra-~s~ru­
tura econômica como demograflca. 

A minha argumentação não é dis­
cutir a importância de um Distrito 
Industrial no processo de desenvolvi­
mento de uma região. 

Isto é indiscutíVel. 

O que pretendo é colaborar na bus­
ca de melhorar localização desse Dis­
trito Industrial, buscando a otimiza­
ção dos fatores de produção. 

Um dos principais motivos que l)e­
saram na decisão dos homens do Go­
verno, na época, a. transferirem a Ca­
pital da República para um novo Dis­
trito Federal foi a de que o Rio de 
Janêiro é uma cldade congestionada 
e de afastar, também, o centro de de­
cisão política do País, das pressões 
exercidas pelos grupos econômicos e 
sociais. 

Criou-se, então, Brasília, uma cida­
de no centro do País e planejada para 
ser uma cidade exclusivamente ad­
ministrativa, onde os membros dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Ju­
diciário pudessem encontrar a tran­
qüilidade necessária para tomarem 
suas decisões com calma e serenidade. 

Por que então querer se instalar 
em Brasília um Distrito Industrial, 
trazendo, com e$sa medida, ativida­
des que não estavam programadas 
como atribuições do Distrito Federal? 

Vários países, dentro do conceito 
moderno de planejamento urbano, 
têm suas capitais administrativas, 
que. continuam até hoje a exercer 
somente essas ftl.ncões. Estados Uni­
dos, Austrália, Afriéa do Sul e outros 
são exemplos eloqüentes. 

Em 1967 foi feito em Brasília um 
estudo para delimitar a regiá<l geo­
econômica do Distrito Federal para 
que a mesma pudesse suprir, dentro 
de suas possibilidades, o mercado con­
sumidor de Brasília naquilo que o 
mesmo demandasse. 

As vantagens para os Estados que 
tivessem parte de seus territórios in­
cluídos na região geoeconômica é que 
estas regiões especializariam suas eco­
nomias, recebendo crédito e ajuda 
técnica do próptio Distrito Federal, 
em funcão do mercado consumidor 
da Capital da República. 

Brasília vai ter. no futuro, ao tér­
mino das construções, sérios proble~ 
mas com o pessoal atualmente ocupa­
do no setor, contudo. 

A solução desse problema não está 
na implantação de um Distrito In­
dustrial aqui. 

A maior parte dessa mão-de-obra 
não será absorvida por esse Distrito 
Industrial por não ter nenhuma qua­
lificação profissional. 

Implantando-se projetos agroindus­
triais na região geoeconômica do Dis­
trito Federal haveriam condições de 
se absorver essa mão-de-obra desem­
pregada de Brasília. 

Ela seria aproveitada em outras ati­
Vidades econômicas oferecidas pelos 
efeitos indiretos dos projetos indus­
triais. 

Os estudos demonstrativos desta 
tese estão contidos num trabalho ela­
borado pela SUDECO, órgão subordi­
nado ao Ministério do Interior, em 
que foi exaustivamente analisada a 
região geoeconômica do Distrito Fe­
deral. 

Instalando-se no Distrito Federal 
um Distrito Industrial, sendo que o 
mesmo não atende a todos os fatores 
locacionais exigidos pela teoria da 
orientação e traria efeitos econômi­
cos e sociais negativos não só para a 
Capital da República como também 
para toda sua região geoeconômica. 

Alguns desses efeitos negativos: 
a} Brasília é um pólo de irradiação 

do desenvolvimento, não um pólo de 
desenvolvimento. 

b) No tempo, a expansão do Distri­
to Industrial trará, pelo congestiona­
mento físico da aglomeração dessas 
atividades internas e externas, de­
seconomias de escala de produção. 

c) A dependência do empréstimo ao 
imponderável da oferta de insumos 
básicos cuja existência se acha fora 
do Distrito Federal. 

Por que ao invés de se criar um 
Distrito Industrial em Brasília, vio­
lentando toda a filosofia de sua exis­
tência, trazendo sérios prejuízos a 
economia da região. não procura a 
CODEPLAN, como órgão de planeja­
mento do Distrito Federal, juntamen­
te com a CODEG e sob a cordenação 
macro-econômica da SUDECO, estu­
clar a pOssibilidade de se instalar na 
região geoeconômica do Distrito Fe­
deral projetos agroindustriais e in­
dústrias que atendessem, em posições 
locacionais vantajosas, ao problema 
da região e do Distrito Federal? 

Este é o nosso nonto de vi.sta a res­
peito do "sonhadÔ" ~ Distrito Indus­
trial em Brasília, S. M. J. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, v-ou encerrar a sessão, 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 123, de 1972, 
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de autoria do Sr. Senador Fer­
nando Corrêa, solicitando a trans­
crição nos Anais do senado do 
discurso do Dr. Mário Machado 
de Lemos, Ministro da Saúde do 
Brasil, em nome dos participan­
tes da III Reunião Especial de 
Ministros de Saúde das Américas, 
em Santiago do Chile em 2 de ou­
tubro. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, 
de 1972-DF, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que es­
tima a Receita e fixa a Despesa 
do Distrito Federal para o exer­
cício financeiro de 1973, na parte 
referente à Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Serviços Públicos, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
429, de 1972, da Comissão 

- do Distrito Federal. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 39, 
de 1972-DF, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que es­
tima a Receita e fixa a Despesa 
do Distrito Federal para o exer­
cicio financeiro de 1973, na par­
te referente às secretarias do 
Governo e de Serviços Sociais, 
tendo 

PARECER, sob n.0 430, de 1972, 
da Comissão 

- do Distrito Federal, favorável 
ao projeto, contrário à Emen­
da n.0 1, apresentada à parte 
relativa à Secretaria de Servi­
ços Sociais e oferecendo a de 
n.O 2-DF. 

4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 48, 
de 1972-DF, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dá 
nova redação ao art. 5.0 da Lei 
n.0 5. 775, de 27 de dezembro de 
1971, que estima a Receita e fixa 
a Despesa do Distrito Federal pa­
ra o exercício financeiro de 1972, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
441, de 1972 

441, de 1972, da Comissão 

- do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão à..<> 16 ho­
ras e 45 minutos.) 

I' I DISCURSO PROFERIDO PELO 
DR. RAUL MOURAO DE ARAúJO 
MAlA, NA SOLENIDADE COMEMO­
RATIVA DOS 150 ANOS DA INDE­
PENDI'!:NCIA DO BRASIL, REALI­
ZADA NA ASSOCIAÇÃO COMER­
CIAL DO RIO DE JANEIRO, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE­
QUERIMENTO N.0 102/72, DE AU­
TORIA DO SR. SENADOR MAGA­
LHAES PrnTO, APROVADO NA 
SESSÃO DE 28-9-72. 

"Engalana-se a Associação Comer­
cial do Rio de Janeiro. Está em festas 
a Praça do Comércio. E há razões. 

Todos os anos a Casa de Mauá so­
lidariza-se com o Exército, nas come­
morações ao seu ínclito Patrono, no 
culto devido ao soldado brasileiro, que 
se alinha entre os melhores do mun­
do. 

Este ano há mais um motivo. 
Quem transpõe o limiar desta Casa 

Augusta, depara, logo à entrada, com 
quatro bustos, de quatro varões ilus­
tres da nossa gloriosa História: 

D. Pedro VI e D. Pedro II: o Vis­
conde de Cairu e o Visconde de Mauá. 

E logo observa: Falta D. Pedro I. 
Sentiu a falta, S. Ex.a o Sr. Gene­

ral-de-Exército Antonio Jorge Corrêa, 
ilustre presidente da Comissão Exe­
cutiva Central das COmemorações do 
Sesquicentenário da Independência. 
Tomou então a grata iniciativa de 
ofertar-nos um busto do Bravo Prín­
cipe, qoe nós, com sumo desvaneci­
mento, hoje inauguramos. apresen­
tando ao Exmo. Sr. General Corrêa os 
nossos mais sinceros agradecimentos. 

E com esta festa. a nossa Casa cor­
rige uma falta e mn engano. que os 
empresários de hoje não sabem e não 
podem explicar. 
· Os nossos antecessores atribuíam 
ao Príncipe D. Pedro a responsabili­
dade pelo episódio sangrento da Pra­
ça do Comércio, de 21 de abril de 
1821, vésperas da partida de D. João 
VI para Portugal. 

Não nos interessa no momento sa­
ber a quem cabe a culpa do deplorá­
vel atentado, que na época motivou 
uma devassa, para apurar-se e casti­
gar-se os culpados. 

O que podemos afirmar é que esse 
incidente não atingiu nem podia 
atingir à "Praça do Comércio". 

O Ministro Silvestre Pinheiro, jul­
gou acertado convocar os eleitores 
paroquias para uma consulta eleito­
ral. Queria que a reunião fosse na 
Igreja de São Francisco de Paula. Por 
motivos não revelados. a reunião fez­
se na Praça do Comércio, construção 
recente, que se distinguia na época 
pela sua imponência. 

Arruaceiros empolgaram a reunião, 
com exigências descabidas. O vinho 

corria a rodo. No recinto encontra­
vam-se pessoas de respeito, magistra­
dos, funcionários, comerciantes, pro­
prietários, generais. Lá estava o Vis­
conde de Cairu, o General Joaquim 
Xavier Curado, de ~·8 anos de idade, 
encanecido no servi<;o da Pátria, nas 
guerras do Rio da Prata, José Clemen­
te Pereira e muitas outra.s que iriam 
se distinguir em elevados cargos da 
Administração Pública. 

Eram desrespeitac~as - comanda­
vam a arruaça: o estudante Luiz Du­
prat, filho de um aHaiate francês re­
sidente em Lisboa, o Padre Macambôa 
padre e bacharel que se tornara céle­
bre em outras arruaças, comuns· na­
queles dias. Figuarava o cirurgião 
João Pereira Ramos, cuja alcunha al­
guma coisa diz: o Cavaquinho. E a 
arruaça extravasou. Começam a ser 
enviados emissários, que eram humi­
lhantemente escoltados. Macambôa 
não era eleitor. Inti:ulava-se: "advo­
gado ao povo". O diplomata austriaco 
Stürmer chegou a temer que a Mo­
narquia fosse derrubada. 

Houve o assalto, reprovável é verda­
de, mas que não implicaria na solida­
riedade dos empresários da época. 

E assim, pelas tradições de civismo 
desta nossa Casa sesquicentenária, 
nada lmpede que aqui recebamos o 
busto de D. Pedro I, o glorioso procla­
mador da Independência desta nos­
sa grande Pátria. 

Já por diversas vezes o Brasil ti­
nha dado mostras que a sua maiori­
dade estava ávida para se impor. A 
Inconfidência Mineira e a Baiana, o 
Movimento Revolucionário de 1817 e 
muitos outros de menores proporções. 
Foram demonstrações gloriosas; re­
gionais porém. Não ';iveram a articu­
lação necessária. E :foi essa articula­
ção uma das glórias do Príncipe que 
hoje homenageamos. Teve o apoio das 
Juntas Govemativas Ou expontanea­
mente, ou por sua imposição. 

Em 1821 agitam-se os patriotas, 
movidos pelas conseqüências da Re­
volução Constitucionalista de Portu­
gal em 1820 - D. João VI se encontra 
em Lisboa. Querem também o Prínci­
pe e mais alguma coisa. Lavram os 
Decretos números 124 e 125, de se­
tembro de 1821. Alé:m de exigir-se a 
volta do Príncipe, determina-se que 
as Juntas Administrativas não mais 
se entenderiam com o Rio de Janeiro 
e sim com Lisboa. 

E o Príncipe reagiu, com inteligên­
cia e com bravura inaudita. Sentiu 
que no interesse da Coroa o Brasil 
não podia ser reduzido à situação an­
terior à chegada do primeiro gover­
nador geral. 

E como reagiu! O acadêmico Josué 
Montelo, em brilhante oração aqui 
proferida, traçou o perfil do Príncipe, 
face à sua correspondência com D. 
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João VI. Era vivo e atilado. Pronto 
no diálogo. Dispensa v a assessores. 
Com sua bravura, enfrentava impávi­
do as Juntas que se negavam a ob­
decer-lhe. Rendiam-se diante da fi­
gura imponente. Ouro Preto e São 
Paulo. Como nos entusiasma e como­
ve os seus brados de altivezl Que do 
Amazonas ao Prata não haja outro 
pensamento que não seja Indepen­
dência, outro sentimento que não seja 
união. 

Era a marcha, a arrancada glorio­
sa para o 7 de setembro. No ano do 
sesquicerrt.enãrio devemos proclamar 
que nada _justifica tentar-se ofuscar o 
brilho do valoroso Príncipe, com cer­
tas manifestações que se justificam 
com a sua situação familiar. Temos 
que proclamar, com entusiasmo pa­
triótico. que sabemos quanto esta Pá­
tria imensa reconhece, quanto deve 
ao seu primeiro Imperador! 

E é assim, com este pensamento e 
com esta festa, que o colocamos no 
devido lugar. 

Assim procedendo não estamos fa­
zendo acusações aos homens que nos 
antecederam na direção da Praça do 
Comércio. 

Reconhecemos que é difícil, no mo­
mento das convulsões, apreciar os fa­
tos. E numa época então, em que im­
peravam as rivalidades entre brasilei­
ros e portugueses - e como a histó­
ria registra injusth;as\ - citemos, 
parece-nos oportuno, o que se passou 
com D. João VI. 

O nosso brilhante companheiro, di­
retor desta Casa, operoso jornalista, 
Theophilo de Andrade, em magistral 
oração aqui proferida, referiu-se à 
"fuga de D. João VI, frente aos tam­
bores .de Napoleão". 

No entanto, quanto valor e quanta 
sabedoria! 

Quando Napoleão devastava a 
Europa e humilhava quase todas as 
casas reinantes, determinou que ha­
via chegado a hora da Inglaterra. 

Para abrir caminho, lançou a.s ar­
mas da traição. Fernando VII dei­
xou-se pilhar. Aliou-se. Em pouco 
era destronado, levado ao cativeiro 
e a Coroa de Espanha era entregue 
a um aventureiro: José Bonaparte, 
irmão de Napoleão. 

D. João VI reagiu. Usou das mes­
mas armas. Não traiu a sua aliada. 
Foi então atacado. No último instan­
te, jã ao som dos tambores franceses, 
fez-se ao mar. Perdia uma batalha. 
Passava pelo desgosto de ver uma 
parte de seu território ocupado pelo 
inimigo. Nas quilhas de sua esqua­
dra, traria a glória da fundação de 
um grande império - O Reino de 
Portugal não caiu. Ia engrandecer-se. 

Do lado do vencedor, a vitória caiu 
no vazio. Foi uma vitória chocha. 

Era o prenúncio da retirada da Rús­
sia. Do desastre de Waterloo. Do ca­
minho merecido de Santa Helena. 

E tudo isto refletiu-se na América 
indo atingir o ápice em 1852, na bela 
jornada de Caseros. 

E dos nossos antecessores, não her­
damos o compromisso de defender­
lhes o erro da solidariedade de então. 
Justificável. campeava a rivalidade 
entre brasileiros e reinóis. Havia em 
tudo uma promessa. 

Hoje, no ano do sesquicentenãrio 
da Independência, no ano da inte­
gração de Brasíl e Portugal, no mo­
mento em que a$ duas gloriosas na­
ções Lusíada.s, pairam tão alto outro, 
é o compromisso da Casa de Mauá 
com seus antecessores. 

Herdamos a glória de sermos os 
sucessores dQs comandantes dos ba­
talhões de infantaria e do.s regimen­
tos de cavalaria que, em 1822, ao 
mando do General Joaquim Xavier 
Curado, cercavam Jorge de Avilez na 
Praia Grande como então se chama­
va Niterói, e ajudavam a tornar efe­
tiva a ordem do Príncipe: 

ou embarcam na hora que eu de­
terminei, ou eu próprio mandarei 
a primeira bala de canhão, da 
navio em que me encontro. 

E chegou-se ao Ipiranga. O Prín­
cipe volta ao Rio. Está ufano do gol­
pe que havia dado. Certo que seu ve­
nerando pai era um prisioneiro em 
Lisboa, não tem dúvida de que, com 
o seu ato, cumpria a última deter­
minação que lhe fora feita horas an­
tes da partida. 

Os arranjos da comemoração es­
ta ''am sendo tratados. Preocupa-se 
o Principe com a ímponência da 
guarda do Chefe do Estado e da Ban­
deira que ia ser criada. Organiza en­
tão o Batalhão do Imperador. Seus 
homens têm que ser imponentes. 
Manda formar a tropa e, em pessoa, 
faz a escolha. Como não podia dei­
xar de ser, um dos escolhidos: o te­
nente Luiz Alves de Lima e Silva. in­
corporado no ano anterior. E essas 
duas personaliti.a.des marcantes ini­
ciam juntas a s1,.1a glória. E como se 
porta o tenente! Quanto arrojo e co­
ragem nas lutas da Bahia. Com 20 
anos, Lima e Silva é capitão por atos 
de bravura. Segue-se brilhante atua­
ção nas guerras do Prata. Volta ma­
jor com 25 anos. 

Em 1831 o imperador continua a 
não gozar da confiança do povo, 
Aqui nasceu. NOmeia um ministério 
que não é aceito. O General Francis­
co de Lima e Silva intima. O Im­
perador não cede. Aconselha-se com 
o Major Lima e Silva que lhe espan­
ta, com a audãcla do seu plano. En­
tretanto, é fácil imaginar-se a an­
gústia do Major. De um lado, seu 
Pai, de outro, o seu dever de salvar a 

disciplina. D. Pedro I foi nobre. Não 
queria que por sua causa se derra­
ma.sse uma gota do sangue brasilei­
ro. Abdica. Libera o seu batalhão. 
Foi a última unidade que chegou ao 
Campo de Santana. 

O General Lima e Silva sobe à re­
gência. Segue-se a energia do Pa­
dre Diogo Antonio Feijó. O major 
Miguel de Frias proclama a Repúbli­
ca. O major Lima e Silva recebe a 
ordem de levar tudo a ferro e fogo. 
Cumpre ao meio. Restabelece a or­
dem, mas põe em funcionamento sua 
maravi!_hosa capacidade de Pacifica­
dor. Nao aniquila o vencido que ain­
da pode ser útil à Pátria. É o major 
Lima e Silva vai permanecer no Rio 
mas quanto trabalho. Campeia ~ 
desordem e é fundado o Batalh()o 
Sagrado. São os Voluntários da Pá­
tria. S? oficiais em suas fileiras. Há 
generais. O major é o vice-coman­
dante. 

Funda o se~ lar, onde imperaram 
as grandes VIrtudes. É uma união 
baseada no amor, e que por mais d~ 
quarenta anos encherá a vida de Li­
ma e Silva e a de sua leal e virtuosa 
companheira. 

Revolta-se o Rio Grande do Sul. 
É o Movimento Farroupilha, iniciado 
em 1835. 

Lima e Sl!va trabalha e é promovi­
do a Tenente-Coronel em 1837. 

Chega o ano de 1839. Conflagra-se 
o Maranhão. E funciona a argúcia do 
Conde de Lages, Ministro do Exérci­
to. Promove Lima e Silva a coronel 
e diz-lhe: Eu não fiz hoie um coro­
nel: fiz o general que hii de paclfl­
car o Rio Grande do Sul. Vá criar 
nome e prestígio no Maranhão e ve­
nha para ir pacificar o Sul. 

E que atuação maravilhosa. Cum­
pre-se a profecia. O coronel é agora 
o General Lima e Silva. É o Barão cte 
Caxias. De passagem para o Sul, tem 
qut resolver os casos de S. Paulo e 
Minas Gerais. Revolução de 1842. E 
o pacificador age magistralmente. 
l''eijó, o vencido de S. Paulo, tem 
oportunidade de dizer dele: 

''Sua honra e probidade estão pro­
vadas. !!: amigo da liberdade e da 
Constituição, incapaz de trair." 

E como tratou a Theophllo Otonl? 
Diz-nos o chefe liberal: 

"tratou-nos com sumo humanis­
mo Deixou·nos ficar na casa em que 
fomos presos.'' 

E como Caxias foi nobre. Tendo 
sabido do tratamento que os prisio­
neiros vão sofrendo, manda o Ca­
pitão Bento Leite de Faria, com or­
dem por escrito - Defenda os pre­
SO:) - Se o Coronel Marinho fizer al­
guma objeção, prenda-o em meu no~ 
me e diga aos presos que sinto não 
dispor de cavalos· para· ateridê.:.los! 
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É promovido a Marechal de Cam­
po Graduado, e parte para o Sul. Em 
três anos, está o Estado pacificado e 
David Canabarra Chefe do Movimen­
to é amigo incondicional e grande 
admirador do grande soldado. 

Caxias é agora Marechal efetivo e 
Conde. 

Em 1846 é Senador. Senta-se ao 
lado do pai; partidos diferentes. 

Amam-se e respeitam-se. Eram as­
síduos às sessões. Vez ou outra falta­
vam. Um não queria votar contra o 
outro. 

E que diferença vai entre a América 
portuguesa e a América espanhola, 
resultado das atitudes de D. Pedro VI 
e de Fernando VII. 

O Brasil pacificado. A nação Ar­
gentina sob o peso dos "tigres dos 
pampas". 

Sarmiento, o grande patriota ar­
gentino, sofre e diz com mãgua re­
ferindo-se a Rivadavia: 

"da presidência faustosa, desceu, 
voluntariamente, à pobreza nobre 
e humilde do proscrito." 

E mais: 
"Rosas e Rivadavia são os dois 
extremos da República Argenti­
na, que se ligam aos selvagens 
pelo pampa e à Europa pelo 
Prata". 

E com quanta nobreza o Brasil ajlJ­
da a grande República irmã, com o 
único interêsse de vê-la grande e 
respeitada, seguindo a trilha da li­
berdade e da prosperidade. 

O Brasil atende ao apelo de Urqui­
za e manda-lhe o seu nobre filho com 
um exército de 20 mil homens. Que 
comando difícil. Passemos adiantz. 
Quanta grandeza, quanto sentimento 
transcendem da ordem do dia n.0 18 
lançada quando o exército transpõe 
a fronteira: "A propriedade, de quem 
quer que seja, nacional, estrangeiro, 
amigo ou inimigo é sagrada e in violá­
v e!. Não tendes no Estado Oriental 
outros inimigos senão os soldados do 
general D. Manoel Oribe; e esses mes­
,mos, enquanto, iludidos, empunha­
rem armas contra os interesses de 
sua pátria; desarmados ou vencidos 
são americanos, são vossos irmãos, e 
como tais os deveis tratar". 

Não é possível, quando tomamüs 
conhceimento de tanta dignidade, 
que não nos orgulhemos dos nossos 
antepassados, das nossas origens, da 
nossa gloriosa ascendência portugue­
sa, e com orgulho o proclamamos. 

E o chefe ilustre levou a sua tropa 
a Monte Caseros. Trava-se a batalha. 
Urquiza comanda em chefe. Perde-se 
no ardor das valorosas cargas de ca­
valaria. As honras da vitória cabem 
a Manoel Marques de Souza, Conde 

dt Porto Alegre, o grande general da 
iniciativa, provincialmente escolhido 
pelo glorioso general nunca vencido. 

E apesar de tudo Caxias tem ini-­
migos. Atacam. São pulverizados e a 
gloria brilha mais ainda. 

E com essa campanha de 1852. ca~ 
xias é promovido a tenente-general e 
é elevado a Marquês. 

Dedica-se ao trabalho pacífico até 
que se acende de novo o fogo da 
guerra. 

Francisco Solano Lopes sonhava 
cem Napoleão. Não tinha sossego e 
via fantasmas. Como seria grandioso 
ser o ditador das Províncias Unidas 
do Rio da Prata, às quais juntaria o 
Sul do Brasil. 

Em 1856, declarou a Heitor Varela 
pai mas ele não o ouvia. E quando o 
cobiçavam o Paraguai. Prevenia s. 
seu pai mas ele não o ouvia. E quando 
o poder lhe viesse âs mãos, ele não 
esperaria que essas duas nações lhe 
trouxessem a guerra. Aproveitaria o 
primeiro pretexto para abater de 
todo e para sempre a preponderância 
do Império e as Repúblicas do Prata. 

Oito anos após, cumpriu o que pre­
meditara. Levou a guerra às Repú­
blicas do Prata e ao Brasil. 

E agora a nossa homenagem ao 
soldado brasileiro e ao seu ínclito pa­
trono. 

E não podemos esquecer a nossa 
gloriosa Marinha de Guerra. 

Dia 11 de junho de 1865. Ainda 
eedo. Tudo calmo. Os marinheiros 
desembarcam para a faina da lenha 
e da água. Até os práticos os acom­
panham. 

Súbit.a, ouve-se o grito: Nav:io à 
proa! E logo: Esquadra inimiga à 
vista. 

E não demora a ordem: Preparar 
para o combate. 

E trava-se a batalha heróica. Quan­
to sacrifício. Quanto brio. E começam 
a surgir os imortais: Marcilio Dias, 
Greenhalgh e quantos mais. O Co­
mandante Barroso destrói a esquadra 
inimiga, em tática nova, que vai ser 
executada mais tarde por outras es­
quadras. 

E em terra os irmãos também vão 
se imortalizando. Tuiti, 24 de maio 
de 1866, é uma glória. 

E mais uma vez surge a figura 
magnífica do organizador, do guer­
reiro invencível. O exército marcha 
e luta com energia e valor e chega 
à grande fortaleza de Humaitá. 

Exército e Marinha são duas for­
ças imponentes. 

E a esquadra vai avançar. Apres­
tam-se três couraçadas, cada um com 
uma corveta amarada a bombordo. E 

a noite se ilumina. Dezenas de foguei­
ras se acendem. Centenas de canhões 
despejam sua carga mortífera. E os 
bravos se atiram impávidos. 

De repente o imprevisto. Despren­
de-se a corveta Alagoas, que subia 
com o encouraçado Bahia. É arras­
tada pela correnteza. Tem porém um 
homem no leme: o bravo V)-Tenente 
Joaquim Antônio Cordovil Maurity. 
Maurity não se conforma com o im­
previsto. Manobra rápido e ei-lo apro­
ando para acompanhar seus compa­
nheiros. O almirante ordena-lhe dar 
fundo. Maurity não vê, ou finge. E o 
almirante soube se:r um chefe, e não 
contrariou-o. E disse: 

"Admirei tanta coragem, tanto 
brio, tanto heroísmo. Não quis 
privar a Marinha da glória que 
sobre ela recaía por tão brilhante 
ação. Não quis cortar o vôo desse 
magnífico jovem, que em ocasião 
tão solene escrevia uma página 
de ouro para a história da Pá­
tria." 

E vencendo o fogo das formidáveis 
baterias, e o assalto de inúmeras 
chatas que tentavam a abordagem, a 
gloriosa corveta atinge seus compa­
nheiros. Maurity vencera. Com a sua 
bravura, assombrava e despertava 
entusiasmo. 

O Almirante compara-o a Nelson e 
lamentou não poder fazê-lo oficial 
superior. 

Caxias diria que ele merecia ser 
oficial-general-da-armada. 

Em terra, o Exército continua no 
caminho da glória. Defronta-se com 
Solano Lopes, solidamente fortifica­
do. Pela frente a escarpa inacessível. 
Pela direita o pântano sem fim. Pela 
esquerda o caudaloso Paraguai, com 
suas margens de atoleiro. Não havia 
tempo a perder. Breve as águas su­
biriam até a copa das árvores onde 
se viam os vestígios das enchentes 
anteriores. 

Mas havia decisão do chefe e a de­
dicação dos bravos generais e abne­
gação dos soldados heróicos. 

E a manobra foi executada de acor­
do com o planejado. Lopes não teve 
o prazer de ver o Exército brasileiro 
afogado pelas águas do rio. O seu Es­
tado-Maior constatou que se Anibal 
só houvera um, contava então com 
um companheiro, 

Glorifica o Gen. Tasso Fragoso o 
insigne Caxias e observa que os seus 
feitos, no Paraguai, "patentearam as 
qualidades da nossa raça e os predi­
cados excepcionais do chefe ilustre, 
que o destino havia reservado para 
servir-nos de guia r.essa delicada con­
juntura". 
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E continua, depois de explanar to-
da ação do chefe magnífico: 

"Tudo isso forma um conjunto de 
acontecimentos militares de re­
levo excepcional, que bastam para 
alçá-lo à altura dos grandes ca­
pitães." 

Antes de terminar, impõe-se uma 
palavra sobre os soldados dos nossos 
dias. 

Em 1961, trama terrível está arma­
da. Todos somos testemunhas. Ini­
cia-se a comunização do Brasil. As 
classes armadas estão divididas. Há, 
porém, ainda um núcleo de salvação. 
Conta com três chefes admiráveis: 
General Odílio Dennys, Almirante 
Sylvio Heck e Brigadeiro Grün Moss. 

Ranieri Mazzili assume a Presidên­
cia. Dennys lança o ultimato. O se­
nhor tem 48 horas para dar a solução 
política. Se não o fizer, iremos re­
solvê-lo militannente com a tropa na 
rua. 

Vem a solução política. República 
parlamentarista. Os chefes militar!s 
não confiam, mas se conformam. Sao 
leais. 

Em 30 de agosto de 1961, cinco dias 
após o movimento, lançam o mani­
festo. São claros. Expõem o motivo 
que têm para duvidar. Declaram que 
as Forças Armadas permanecem se­
renas e decididas na manutenção da 
ordem püblica. 

As manifestacões da desordem não 
demoram. O trâbalho desorganiza-se. 
A disciplina periga. As correntes mi­
litares articulam-se. Odílio Dennys 
não tem descanso e comanda. 

Funda-se o primeiro soviete. Há o 
comício da Central do Brasil. Segue­
se o banquete do Clube dos Diários. 
o grande soldado Odílio Dennys agi­
ta-se e recebe informac;ão sensacional. 
Leva-o. Adhemar de Barros: Está 
marcado para o dia 19 de abril de 
1964 um comício em Belo Horizonte. 
Dele sairá a desordem que justificará 
a intervencão federal no Estado. A 
1.o de maiÕ, a Constituição será ras­
gada pelo próprio Presidente da Re­
pública e substituída por uma outra, 
sindicalista. Bela comemoração do dia 
do trabalho. Era o comunismo no 
Brasil. O Brasil não mais seria inde­
pendente. Não festejaríamos o ses­
quicentenário. 

Odílio Dennys é o homem do mo­
mento, Desloca-se para Juiz de Fora, 

onde é recebido por Magalhães Pinto, 
estuante de patriotismo, Está acom­
panhado por Mourão Filho. 

Ouve a patriótica explanação de 
Dennys. Tem notícias da articulação 
nos Estados do Sul e do Norte. No 
Rio e São Paulo. Não tem mais dúvida 
e põe à disPQsição das generais, os 
18. 000 homens da policia de Minas. 

Dennys aceita e diz: É urgente agir. 
Precisa-se aproveitar a vantagem da 
surpresa. É só o tempo de transmitir 
as ordens. Os agentes de ligac;.ão es­
tão alertas. 

Em 31 de ma.t;ço as tropas estão nas 
ruas ou nas estradas. Todas em per­
feita comunhã'(l. Em Juiz de Fora. 
Odílio Dennys articula ainda as for­
ças que de Minas, São Paulo e Rio 
deslocam-se para o encontro. 

O velho general que havia trocado 
o merecido repouso a que fazia jus, 
após mais de 40 anos de operosa ati­
vidade, movimenta-se febrilmente. 

Com menos de 48 horas o Brasil 
está salvo das "forcas ocultas", das 
forças infra-vennelh.as. 

Salvo o Brasil e pode-se afirmar o 
mundo também. 

E Denny.s merece as bênçãos da 
Pátria. 

Colhe os frut.Qs da vitória o Gene­
ral Humberto de Alencar Castello 
Branco. Era aquele coronel que nas 
montanhas da Itália, abandonava a 
segurança do posto de comando e ia 
ver se as ordens estavam sendo bem 
executadas. O capitão arrisca a vida, 
A fuzilaria ê terrível e ceifa vidas pre­
ciosas. Sente qualquer coisa estra­
nha. A selva agita-se. Surge impá­
vido o Coronel Castello Branco. 

E com tanto valor dos chefes, que 
maravilha não fez o soldado, 

O inimigo espantou-se. 

Tais atos praticaram três praci­
nhas que, mais tarde, quando as tro­
pas avançaram, encontraram três 
túmulos encimadas pela legenda em 
alemão: 

"Aqui jazem três heróis brasileiros". 
De outra feita. oficiais lnimigos, de 

alta patente, aprisionados comenta­
ram: 

"Ou estes homens são loucos ou 
são os melhores soldados do mundo". 

.Ell! 1964, o general cumpre o que a 
Patna lhe exige. Corrige a Lei do 
Inqullinato. Cria o Fundo de Garan~ 
tia do Tempo de Serviço e acaba com 
o bloqueio tributário das nossas ex. 
portações de produtos a indústria. 
Duas medidas que sairam da Casa de 
Mauá. 

Finda o prazo e passa a grandiosa 
tarefa a Costa e Silva. 

As forças ocultas IJ{)rém trabalham. 
Esperam uma cobertura da democra­
cia que querem anular. 

Um audacioso insulta o Exército. 
Diz ~o povo, que não deve compare­
cer a Parada de 7 de Setembro: o 
Exército não merece. 

_Costa e Silva quer castigá-lo mas 
nao pOde. Baixa então o ato necessá­
rio no momenro e necessário enquan­
to houver no mundo nações que se 
vangloriam de exportar revoluções. 
Que nos alertemos. 

Costa, e Silva não resiste e baqueia. 
A luta e dura. Vem o General Emílio 
Garrastazu Médici que recebe o posto 
como uma imposição militar. Obe­
dece. 

Def_ine-se .el!l sei! discurso de pos­
se. Lmda pagma literária que define 
o homem talhado para o momento. 

Não é promessa. É a oferta e a 
aceitação. E expondo todas as coisas 
em que crê apela para a ajuda de 
Deus _e dos homens, para que ponha 
na _mao _do povo, tudo aquilo em que 
ma1s cre. E vem realizando o seu 
pensamento. 

E quando vemos o caminho que. 
com. orgulho vamos prosseguindo. 
confiantes no futuro da Pátria Glo· 
riosa, sentimos quanta benemerência 
irradia de Odílio Dennys. 

E pensando assim, ouso um alvitre 
que me parece justo. 

Salvo o Brasil da desordem e do 
caos. Salvo mesmo o mundo, das gar. 
ras destruidoras do comunismo. quem 
tanto concorreu para isto, sem nada 
reservar para si, deve colher em vida, 
a demonstração da gratidão pública. 

Que o povo brasileiro se levante e 
erga, em uma praça desta Cidade­
Estado centro dos trabalhos e da acào 
deste grande Soldado, uma estátUa, 
que lhe perpetue na História do 
Brasil." 

! • 1 Repub!Jcado p01 haver saído com Jn~ 
correções no DCN 1Seç!l.o II! de 29·9-72. 
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